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As outras partes da nossa agricultura, o industria naõ re-
ceberão diminuição alguma. 

As 70 mil geiras que derem a betarraba teriaõ ficado de 
alqueive. As 30 mil geiras cultivadas em pastel saõ huma 
por< aõ mui fraca do nosso territorio ; e por outra parte re-
ceberaõ estrumes, que tornaraõ mais productivas as colhei-
tas, que se seguirem. 

A ruiva existe entre nos em quantidade superior ás nossas 
precizoens ; nos exportamos 1,600,000 francos delia: ella 
receberá hum emprego mais util. 

Nossas marinhas de Sal fornecem infinita matéria pri-
meira da Soda, e he huma vantagem de mais ter por esta 
descoberta meios de melhorar a preciosa mina de nossos 
Saes. 

Ha vinte annos que a Inglaterra nos aconselhava a liber-
dade dos negros, na esperam a, sem. duvida, de contribuir 
para nossos males apressando a ruina de nossas Colonias. 
Nos temos consumado este livramento, removendo por meio 
de indagaçoens tranquillas, e industriozas a produção dos 
generos, que tinhaõ recebido o nome de Coloniaes, enrique-
cendo nossos cultivadores, nossos fabricantes, com bens, que 
condemnavaõ os negros á escravidaõ. 

Sem duvida, a nova industria que tornou Europeos os ge-
neros da America naõ pertencerá exclusivamente á França ; 
bem depressa ella se naturalizará entre os nossos vizinhos : 
longe de o temer, nos devemos dezeja-lo. A França grande, 
poderoza, e justa naõ quer desherdar Estado algum, do que 
a natureza lhe tem dado ; e toda a Europa se dispensará 
tanto mais seguramente das producçoens coloniaes, quanto 
cada huma das suas partes poder mais facilmente substitui-
las por outras. 

R E C A P I T U L A Ç A O DOS DOIS P R I M E I R O S C A P Í T U L O S . 

Nos temos visto que os productos brutos de nossa agricul-
tura, e dc nosso territorio eraõ de 5,031,000,000 

Que a maõ de obra, e o primeiro fabrico 
augmentavaõ estes productos brutos a 1,300,000,000 

Que os productos de nossa nova industria 
saõ de 65,000,000 

Total - - 6,396,000,000 

Mas estas matérias primeiras naõ tem sido ainda todas ma-
nufacturadas. As que o tem sido, naõ o saõ naquelle ponto 
a que devem chegar para servirem aos nossos uzos, aos nos-
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sos consumos diários; o trigo naõ esta convertido cm pao J 
os pannos naõ estaõ convertidos em vestidos, e a ultima 
maõ de obra, que deve completar o valor definitivo de todos 
os valores ja creados, he pelo menos hum decimo destes' 
valores, ou 639,600,000. 

Desta sorte o valor total das matérias, que sua reprodução 
real dá annualmente a nossos consumos, he pelo menos de 
7,035,600,000. 

( Continuar-se-ha.) 

S E S S A Õ 

Do Senado Conse rvador do 1 de Abril de 1313. 

CONTA 

Do Ministro das Re laçoens Es t rangei ras a Sua Mages -
t a d e o I m p e r a d o r , e R e y . 

Sire, 

Os dias de Jena, e de Friedland tinhaõ posto toda 
a extensão da Monarquia Prussiana a dispoziçaõ de V. M. 
Consideraçoens poderozas aconselhavaõ conservar os fructos 
da victoria, ou por no throno de Prússia hum Principe, que 
naõ tivesse interesses oppostos aos da França, que nada tivesse 
que reclamar delia, e sobre tudo que se naõ deixasse conduzir 
por este espirito versátil, que, ha cem annos caracteriza a 
politica da caza de Brandeburgo 

Mas o Imperador da Rússia offerecia em Tilsit declarar a 
guerra a Inglaterra, concorrer para fechar o Continente a 
seu Commercio, a fim de a constranger a dezejar a paz, se 
o Rey de Prússia fosse restabelecido na ordem dos sobe-
ranos. 

Esta perspectiva produzio cm V. M. huma seducçaõ a que 
nao pode rezistir. V. M. se entregou á esperança de ver 
restabelecida a tranquillidade do mundo, e o commercio da 
França gozar env fim daquelie esplendor, que a riqueza de 
seu solo, e a industria de seos povos lhe asseguraõ V. M. sa-
crificou a taõ grandes interesses os cálculos de huma politica 
suspeitoza; c na sua segunda entrevista com o Imperador 
Alexandre, consentio em receber o Rey de Prússia, cuja pre-
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kcnça V. M. por hum justo ressentimento, tinha querido 
evitar. 

Por outra parte era huma opinião geral, que o Rey de 
Prússia tinha sido constrangido a tomar o partido da guerra. 
V. M. quiz entaõ pensar, que a experieneia porque elle aca-
bava de passar, o poria em cautela contra seducçoens perigo-
2as, e contra illuzoens funestas ; finalmente V M , para 
quem a generozidade he huma precizaõ, persuadio-se facil-
mente que a generozidade de que ia uzar, jamais seria 
esquecida. 

A Monarquia Prussiana foi restabelecida, e a Caza de 
Brandeburgo continuou a reinar. 

V. M. devia afasta lo das fronteiras do Rhin, e tirar-lhe o 
protectorado das costas. V. M. creou o reino de Westphalia, 
e estipulou que Dantzig, Ologiau, Custrin, Stettin ficariaõ 
em seu poder ate á paz com a Inglaterra. V M. queria que 
a entrega de prai as importantes podesse ser nas negociaçoens 
com a Inglaterra hum objecto de compensaçaõ para nossas 
possessoens maritimas. 

O Rey de Prússia naõ teve que discutir os dons que entaõ 
recebia da generozidade de V. M . e cuja importancia excedia 
muito suas esperanças. As contribuiçoens de guerra impos-
tas sobre o territorio Prussiano foraõ reservadas, como justas 
indemnizaçoens, e necessarias para as despezas da guerra in-
justa que a Prússia tinha suscitado. 

Os exercitos de V. M. naõ deviaõ evacuar o territorio ce-
dido ao liey de Prússia senaõ depois do inteiro pagamento 
das contribuiçoens. Com tudo, Sire, pela convenção con-
cluída a 3 de Novembro de 1803, em consequência das con-
ferencias de Erfurt , V. M. consentiu em fazer entrega st 
Prússia de huma parte da sua divida, e retirar as tropas Pran-
cezas do seu territorio, antes que os pagamentos estivessem 
concluídos. 

A alliança da França com a Rússia parecia dever garantir 
a fidelidade da Prússia. V. M. quiz fazer conta com isso ; 
mas a fraqueza, a indccizaõ habitual daquelle Gabinete po-
dia."» de hum para outro momento iiludir esta co afiança. A 
conducta da Prússia, durante Os primeiros annos seguintes á 
paz de Tilsit, foi guiada por sentimentos bem differentes dos 
do reconhecimento. Longe de preencher suas obrigaçoens, 
pareeeo espreitar as occazioens, e esperar mudança de cir-
cunstancias que lhe permittissem subtrahir se a ell ts. Vio se 
em 1809, regimentos inteiros, cedendo á influencia que cx-
erciaõ sociedades secretas, e sediciozas, alistar-se debaixo das 
bandeiras dos inimigos de V. M., escaudalo único nos fastos 
do Guverno. 
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Em 1811, quando huma mudança vizivel nas dispoziçoens. 
da Rússia fez temer que a guerra viesse novamente acender* 
se em o Norte ; a Prússia vio que sua sorte dependia inteira-
mente de sua providencia; que se ella dilixava chegar os 
acontecimentos, naõ poderia ser entaõ Senhora de tomar 
hum partido, e que lhe era precizo tomar hum, entretanto 
que lhe era livre a escolha. Ella pedio a V. M. o favor de 
ser admittida á sua alliança. 

Apresentou-se esta questaõ com toda a sua importancia. 
Parecia prudente, e de huma verdadeira politica, aproveitar 
dos prejuízos que a Prússia tinha feito contra si mesma pela 
incerteza constante de seu comportamento ; e se a guerra ti-
vesse lugar com a Rússia, declarar-lha ao mesmo tempo, 
para naõ deixar na retaguarda huma potencia duvidosa. A 
Prússia naõ se poupou a sollicitaçoens, e instancias. Os 
passos que ella deo em Petersburgo a fim de influir, quaudo 
ainda era tempo, nas determinaçoens da Rússia, tiv eraõ hum 
tal caracter de franqueza, e foraõ taõ evidentemente dirigidos 
no sentido dos interesses da França, que V. M. ficou comino-
vido. V. M. naõ hezitou mais; salvou outra vez a Prússia, 
admittindo-a á sua alliança. 

Quando V. M. foi a Dresda, o Rey quiz ir ali encontra-lo, e 
lá de viva vos, elle reiterou as seguranças de hum inviolável 
afferro ao systema que tinha abraçado. 

Em quanto V. M. foi senhor dos acontecimentos, (e o foi 
tanto quanto elles poderão ser dominados pelo génio, e cora-
gem) , a Prússia permaneceo fiel, eo Corpo Prussiano fez 
seu dever : mas quando o exercito Francez experimentou, a 
sua vez, as mudanças da fortuna, o Gabinete de Berlin naõ 
teve mais consideraçoens algumas. A desersaçaõ do Gene-
ral d'York chamou os inimigos para os Estados do Rey dc 
Prússia, e obrigou nossos exercitos a evacuar o Vistula, c a 
marchar para o Oder. 

A Prússia para dissimular suas intençoens, offercceo dar 
hum novo contingente. Ella tinha em Silesia, e para ca do 
Oder, hum suíficiente numero de tropas todas promptas, e 
cavallaria, que teria sido taõ util entaõ para oppor ás incur-
soens das tropas legeiras do inimigo. Mas ella estava rezol-
vida a naõ conservar sua promessa. 

O Rey sahio inopinadamente de Potzdam. Abandonou 
huma rezidencia em que estava coberto pelo Oder, para ir 
para huma cidade aberta, e ir ao encontro do inimigo. 

Apenas tinha chegado a Breslau, o General Bulov/, que 
commandava alguns milhares de homens no Baixo Oder, imi-
tando a t ra içaôdo General d'York, abrio seos acantonamen-
tos ás tropas legeiras Russas, e lhes facilitou a passagem do 
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Oder. Debaixo da conducta dos novos alistados Prussianos 
he que aquellas tropas foraõ dar pequenas combates ás portas 
de Berlin. 

O Gabinete dc Prússia tinha largado a mascara. O Rey 
por tres ordenanças successivas chamou ás armas primeira-
mente os mancebos de família, assas ricos para sc equipar, e 
montar á sua custa; depois toda a mocidade desde 17 a 21< 
annos; e a final todos os homens acima desta idade. Era 
huma appellaçaõ ás paixoens, que a Prússia tinha tido ne-
cessidade de reprimir., quando dezejava a alliança, e em 
quanto lhe foi fiel. O Chanceller do Estado chamou para 
junto de si os coripheos daquelles sectários, que em seu 
fanatismo sediciozo, pregavaõ a subversão da ordem social, 
e a destruição do throno. Officiaes Prussianos foraõ manda-
dos com grande estrondo ao Quartel General Busso ; agen-
tes Russos vicraõ depois a Breslau. 

Finalmente no 1 de Março, o Governo Prussiano consumou 
por hum tratado com a Rússia, o que o General «1'York 
tinha começado. 

A 17 de Março em Breslau, e a 27 em Pariz, he que os 
Ministros do ltey de Prússia, annunciaraõ officialmente que 
seu Amo faz cauza commum com o inimigo. 

Assim a Prússia tem declarado a guerra a V. M. em pre-
mio do tratado de Tilsit, que tinha restabelecido o Rey no 
throno, e do tratado de Paris, que o tinha admittido á al-
liança. 

Eu junto a esta conta —Os documentos aprezentados a 
V. M. quando a Prússia sollicitou sua alliança, com o ex-
tracto das Cartas de M. Conde de St. Marsan sobre o mesmo 
objecto — 

O tratado, e as convençoens concluidas em Pariz para o 
estabelecimento da alliança.— 

A convenção concluída pelo General d'York com os Rus-
sos, e as proclamaçoens. As peças ou documentos, relativas 
as dispoziroens tomadas pela Prússia a respeito da deserção 
do General d'York. 

As peças relativas á missaõ do Principe Hatzfield a 
Pariz. 

O extracto de huma conta sobre a dissimulaçaõ do Gene-
ral Bnlovv com o inimigo. Os tres Edictos para as levas ex-
traordií.arias. 

A ordenança do Rey que justifica, c recompensa o Ge-
neral d'York. 

Finalmente as notas pelas quaes o Governo Prussiano 
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notificou aos Ministros de V. M. que elle viola alliança, 6 
declara a guerra. 

Eu sou com o mais profundo respeito, Sire, &c. 
(Assignado) D U Q U E DE B A S S A N O . 

NO segu in te N o . daremos as N o t a s do Gove rno 
P russ i ano , e a resposta do Gove rno F r a n c e z , bem como 
a l g u m a s das peças mais in teressantes q u e nes ta sessão 
foraõ a p r e s e n t a d a s ao Senado. 

«E1SS1»-

E X T R A C T O 

Dos registos do Senado Conse rvador de Sabbado 3 da 
Abr i l de 1813. 

O Senado Conservador, &c. 

Deliberando sobre a communicaçaõ, que lhe foi feita 
por S A. 1. o Principe Archichanceller do Império, em vir-
tude das ordens de S M. o Imperador e Rey, na sessaõ do 
1 deste mez, das cartas patentes em data de 30 de Março 
ultimo, que conferem a S. M. a Imperatriz, e Rainha Maria 
Luiza, o titulo de Regente, com os direitos, e funeçoens 
mencionados nas ditas cartas. 

Depois de ter ouvido a conta da cornmissaõ especial nome-
ada na mesma sessaõ. 

Decreta-que se fara a S. M. o Imperador e Rey o adressc 
do theor seguinte:— 

Sire, V. M. I. e R. depois de ter regulado os maiores ne-
gocios d seu Império, e fortificado as leis fundamentaes do 
estado por huma grande instituição, vai por se a frente de 
seos numerozos exercitos, repellir as cohortes inimigas para 
longe dos limites imniutaveis, que V. M. tem posto em torno 
seos vastos estados, livrar seos alliados fieis do flagello da 
guerra mostrar suas águias vingadoras aos que tem trai.ido a 
fé sagrada dos tratados, e conquistar pela victoria a paz 
tantas vezes offerecida pela nioderaçaõ magnanima de 
V . M . 

Partindo, V. M. deixa á Sua Augusta Espoza a regencia 
do seu Império: a França verá nçsta dispoziçaõ hum novo 
testemunho da affeiçaõ de V M. para com seos povos, hum 
beneficio que lhe será caro, hum premio deste zelo, e patrio-
tismo, cuja estrcpdoza expressão resoa ate as extremidades 
(lo mundo. 
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O Senado, Sire, orgaõ dos sentimentos da Naçao, vos 
offerece particularmente neste dia a homenagem de fideli-
dade, que elle vos jurou, e da felecidade de que ella hade go-
zar, quando receber o vencedor de seos inimigos, e o paci-
ficador do Continente. 

A D D R E S S E . 

A p r e z e n t a d o em nome do S e n a d o a S. M. a I m p e r a -
t r iz no dia 4 d 'Abri l po r S. Exce l lenc ia o C o n d e 
Lacepede , P r e z i d e n t e do Senado , e da D e p u t a ç ã o 
n o m e a d a para este f im. 

M A D A M E , 

S. M. o Imperador, e Rey, proximo a ir commandar 
«cos exercitos, acaba de confiar a V. M. I. e li . a regencia 
do seu Império. Elle naõ podia conceder a seos povos huma 
compensaçaõ mais doce pela sua auzencia. 

O Senado, Madame, experimenta huma satisfaçaõ mui 
viva ao pensar, que elle pode ver seu recinto brilhar com 
o esplendor das virtudes com que V. M. embelece o 
throno. 

Elle vos offerece o tributo de seu respeito, e de sua de-
voção : elle lhe ajunta o de sua inviolável fidelidade ao 
maior dos Monarcas, e á sua dynastia, como a homenagem 
mais cara ao coraçaõ de V. M. e a mais digna da neta de 
Maria Thereza, da Mai do Rey de Roma, e da augusta es-
poza de Napoleaõ. 

R E S P O S T A D A I M P E R A T R I Z . 

S E N H O R E S , 

O Imperador, meu augusto, e muito amado espozo, sabe 
quanta affeiçaõ e amor o meu coraçaõ encerra para com a 
França. As provas de devoção que a Naçaõ diariamente 
nos dá augmentaõ a boa opiniaõ que eu tinha do caracter, e 
grandeza de nossa Naçaõ. 

Minha alma esta muito opprimida por ver ainda afastar-se 
aquella paz ditoza que pode só tornar-me contente, O Im-
perador está vivamente afHicto com os numerozos sacrifícios 
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que elle he obrigado a exigir de seos povos : mas como o 
inimigo, em vez de pacificar o mundo, nos quer impor vcr-
gonhozas condiçoens, e prega por toda a parte a guerra 
civil, a trai aã, e a desobediencia, he precizo que o Impera-
dor appelle para as suas armas sempre victoriozas a fim de 
confundir seos inimigos, e salvar a Europa civilizada, e seos 
soberanos da anarquia com que saõ ameaçados. 

Eu estou vivamente tocada dos sentimentos, que vos me 
exprimiz em nome do Senado. 

D E C R E T O I M P E R I A L . 

Palacio das Thuilleries 26 de Março de 1813. 

Napoleaõ, Imperador dos Francezcs, kc. Nos temos de-
cretado, e decretamos o seguinte. 

Artigo 1. A concordata assignada em Fontainbleau, que 
regula os negocios da Igreja, e qu<3 foi publicada a 13 de 
Fevereiro de 1813, como Lei do Estado, lie obrigatoria 
para com os nossos Arcebispos, Bispos, e cabidos, que Seraõ 
obrigados a conformar-se a ella. 

2. Logo que nos nomearmos para hum Bispado vacante, 
e esta norneaçaõ for communicada ao Santo Padre nas for-
mas prescriptas pela concordata, nosso Ministro dos cultos 
communicará huma tal norneaçaõ ao Metropolitano ; e se a 
norneaçaõ for de hum Metropolitano, ao Bispo mais velho 
da Provincia Ecclesiastica. 

3 . As pessoas que nos houvermos de nomear se aprezen-
taraõ ao Metropolitano, que fará os exames prescriptos, e 
dirigirá o resultado delles ao Santo Padre. 

4. Se a pessoa nomeada estiver incursa n'alguma exclusão 
ecclesiastica, o Metropolitano nos informará immediata-
mente disso ; e no cazo de naõ haver justa razaõ para huma 
excluzaõ ecclesiastica, se a investidura canónica naõ for 
feita pelo Papa dentro de seis mezes depois de lhe ser notifi-
cada a nossa norneaçaõ,5 segundo o Artigo 4. da concor-
data, o Metropolitano, assistido pelos Bispos da Provincia 
Ecclesiastica, sera obrigado a dar a sobredita investidura 
Canónica. 

5. Nossos Tribunaes Imperiaes tomaraõ conhecimento de 
todos os negocios conhecidos debaixo do nome de appella-
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çoens, como abuzos; como também daquclles que poderem 
rezultar da naõ-execuçaõ das leis da concordata. 

6. Nosso Gram-Juiz aprezentará hum projecto de huma 
lei, que será discutido em nosso Conselho, para determinar 
os processos, e penas applicaveis nestas matérias. 

7. Nossos Ministros de França, e do lteino de Italia ficaõ 
encarregados da execução do prezente decreto, que será in-
serido no Bolletim das Leis. 

(Assignado) Pelo Imperador—NAPOLEAÕ. 

(Assignado) Pelo Ministro e Secretario d'Estado 
C O N D E D A R U . 

N a õ p e r d e r e m o s t e m p o em t ranscrever as diversas 
contas do M o n i t e u r sobre a s i tuaçaõ dos exe rc i to s 
F r a n c e z e s ; p o r q u e alem dc naõ serem exac tas ; el la 
m u d a todos os dias, e fe l i smente a t e a g o r a n ' h u m 
sent ido re t rogrado . f 

Quartetos, que, ha pouco se acháraõ aífixados em Pariz, 
hum na porta do Abbade Sicard, e outro no peito de huma 
estatua de Bonaparte. 

A O A B B A D E S I C A R D . 

Renonce desormais á ton art admirable; 
Quel bien Phumanité peut elle en recueillir, 
Lorsque a tous les Français un tyran exacrable 
A' defendu de voir, de parler, et ouir í 

T R A D U Ç A Õ . 

Renuncia á tua arte inestimável; 
Que fructos delia tirar pôde o mundo, 
Quando aos Francezes déspota exacravel 
Ver, ouvir, e fallar, veda iracundo ? 

A N A P O L E A Õ . 

Si le sang que tu fiz verser 
Pouvait se concentrer dans cette capitale 
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Tu pourrais, monstre affreux, de ta bouche infernale 
En boire sans te baisser. 

TRADUCÇAÕ. 

Re nesta Capital ver-se poderá 
Quanto has feito correr sangue espumoso ; 
Tua bôca infernal, monstro liorrorozo, 

Sem te curvar, bebera ! 

ALEMANHA. 

FROCLAMAçAO 

Do General Imperial Russo o Conde Wittgensteín-, 

Alemaens—Chegou a hora do vosso livramento ! O grande 
exercito France / , este flagello da especie humana nas maons 
de hum conquistador sequioso de sangue, ja naõ existe í 
Delle naõ vedes mais que os desgraçados restos que voltaÕ. 
para sua patria seguindo os passos desses Generaes outrora 
tau temidos ! O povo Russo tao~ respeitável por seu patrio-
tismo, sua piedade, e preseverança, vos oíferece sua maõ 
podcroza para vos livrar dos ferros de hum tyranno estran-
geiro. Aproveitai com reconhecimento esta occaziaõ, a fim 
de lançar novos fundamentos para aquella independencia 
Germanica, que vos tinheis perdido pela vossa indecizaõ, e 
discórdias. Voltai aos costumes de vossos bravos, e livres 
antepassados. Encha-se dç coragem, e de confiança o co-
raçaõ de todos aquelles que fallaõ a lingua Alemã; olhe 
cada Alcmaõ para seu vizinho, como para seu alliado, seu 
companheiro de armas, e seu camarada de guerra para a li-
berdade, e independencia Germanica. 

Sacerdotes Alemaens de todas as religioens, re animai a 
coragem, e o enthusíasmo geral, e no altar commum de vossa 
Patr ia suppiieai a favor do feliz rezultado desta Santa. 
Cauza. 

Príncipes de origem Alemaã, sobre vos he que a nacaõ 
tem lançado, ha longo tempo, suas inquietas vistas. Fazei 
em pedaços essa cadea que o conquistador estrangeiro tinha. 
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forjado para vos, c vossos vassallos, dissolvendo o laço sa-
grado uni-.t o., Príncipe; Alemaens Reuna-vos nova-
mente •> antiga ' ; e que os Príncipes de todos os círculos, 
em s m s nr.iiro' íimites juntem seos vassallos Alemaens de-
baixo do j - : „t.» commutu, e os ponhaõ debaixo das or-
dens de ei:r,!,a:.edantes dignos delles. O nobre tronco dos 
Príncipes Ale.iiaen» da caza d'Áustria, cuja energia abateu, 
ha pouco tempo, o ediíicio gigantesco do tyranno, naõ tar-
dará em se juntar á Santa liga dos Príncipes Alemaens 
livres, e a rcstabcieccr em favor do seu chefe o symbolo da 
união. 

Chefes respeitáveis da nobreza, e da cavallaria Germânica, 
que o conquistador temia, e procurou por isso anniquilar, 
mostrai vosso patriotismo ; e lembrai vos que o objecto de 
que hoje se trata, vos grangeará mais gloria, c reconheci" 
mento do vosso paiz, doque as expediçoens romanescas no 
oriente. 

Vos também, livres Cidadaons Alemaens, e mais que tudo 
vos, habitantes livres das Cidades Anseaticas ; despertai-vos, 
e tomai parte nesta luta a favor da liberdade Germânica. 
Circule em vossas veias o sangue de vossos maiores! Vossas 
cidades devem estar situadas sobre a margem de rios livres; 
enviai suas aguas ao mar, sem que sejao manchadas em seu 
curso. Ninguém, se na i Alemaens livres devem beber das 
aguas do iliiíu Germânico : possuo" seos pâmpanos viçozos 
coroar ainda em quietarão" suas frontes! 

Suissos, Alemaens, que habitues os Altos Alpes! protegei 
o Rhin na sua origem : e vos habitantes Germânicos da 
Flandres, e dos Paizes Baixos ardai as embocaduras pelas 
quaes elle se lança no mar ! m sois os descendentes da- -
queiles, que j:v- huma vez conseguirão" quebrar os ferros da 
tyrannia. S ja este o fim de vossos esforços, e dos de vossos 
alliados: nao se embainhe a espada em quanto este fim nao 
for obtido. 

Matronas, e virgens Alemaens, mostrai esta estrada a 
vossos espozos, indicai-a a vossos amantes, e preparai vos 
para coroar vossos queridos. Eu mesmo que sou Alemão", 
gozo ja da doce satisfaçaõ de ver em breve esta caclea, ja 
diminuída, quebrar-se inteiramente, as sagradas campinas de 
meu paiz livres dos assalariados do tyranno que as atormen-
tao , os innocentes que soffrem restituídos á honra, façanhas 
infames metidas a rediculo, o mérito Nacional recompen-
sado, e todos os Alemaens unidos, como irmaons! Ja eu 
vos vejo, Príncipes Hessezes, e vos Ilanoverianos voltar a 
vossos paizes hereditários, e para o meio de vossos fieis vas-
sallos Ja eu vejo monumentos elevados aos guerreiros 
Alemaens que tem perecido combatendo pela ventura, e 
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liberdade Alemaã! Eu vejo os nomes de liuni Schill, e de 
hum Hofer riscados da lista dos criminozos ! 

Shn, a Primavera verá os campos de nossa Patria livres c 
ditozos; e elles nunca mais serão profanados pelas expedi-
çoens de hum conquistador. 

(Assignado) V O N W I T T G E N S T E I N . 

P R O C L A M A C A Õ . i 

Dos Cidadaons de Varsóvia a seos i rmaons ac tual -

m e n t e e m armas . 

Soldados—O valor dc nossas tropas, e os numerozos sa-
crifícios, que temos feito naõ bastáraõ para resistir ao exer-
cito vietoriozo dos llussos; elles entraraõ em nosso paiz, 
tomaraõ posse de nossa Capital e (seja Deos louvado) elles 
se tomaraõ nossos amigos. Todos os nossos receios ima-
ginários se desvaneceraõ, depois da declaraçaõ publicada 
pelo General Commandante, que assegura a nossos compa-
triotas a protecção do Grande Imperador Alexandre. Nos-
sos coraçoens ja unidos pela linguagem, e pelas relaçoens 
amigaveis, apressaraõ-se tanto mais a estreitar os vínculos 
desta amizade, quanto a experiencia de muitos annos nos 
tem ensinado que Napoleaõ jamais quiz nossa felicidade, 
nem a nossa independencia, mas tem buscado somente sub-
jugar outras naçoens pela força, e valor de rossos exercitos, 
e deste modo elevar-se a dignidade de Autocrata. A grande 
naçaõ llussa tem nos mostrado os sacrifícios que hum povo 
pode fazer, quando elle tem hum justo orgulho, para naõ 
perder sua liberdade, e sua independencia; ella tem sido 
victorioza, ella se tem reunido a nós, ella fez mais do que 
vencer nossos exercitos. Alexandre, e seos Russos tem 
ganhado nossos Coraçoens. 

Valorozos Soldados! Vos que combateis ainda debaixo 
das bandeiras de Napoleaõ. Vos que combateis ainda con-
tra vossos irmaons, e contra o interesse da Europa inteira, 
abandonai os estandartes do mais vil despotismo, voltai para 
o meio de vossos irmaons de armas, e mostrai que sois dig-
nos de viver entre nos, que temos aprendido pela experien-
cia, e sabemos, que da magnanimidade do Grande Alexan-
dre só temos bens que esperar. 
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Obedece! á voz de vossos irmaons, voai aos braços de 
vossos amigos, cultivai vossos campos, tornai a ser cidadaons 
do Estado, e o arrimo de vossas famílias ; ou vinde receber o 
premio de vosso valor nas fileiras de vossos camaradas, cujo 
amor so podereis recuperar, quando cessardes de derramar 
vosso nobre sangue pelo interesse de hum estrangeiro. Nos 
vos requeremos em nome de nossa Religião Santa, que vol-
teis. Varsóvia a 8 de Fevereiro de 1813. 

SEGUNDA PEOCLAMACAO 
i 

Do General Wittgensteín aos Alemaens. 

Caros Alemaens, mancebos, e homens feitos, vos que 
vos naõ contaes em o numero dos vassallos de S. M. o Rey 
de Prússia; naõ tendes vos ouvido, ou antes naõ tendes vos 
lido nos papeis públicos, como os Prussianos se tem condu-
zido ? Como elles affluem para aqui de todas as partes, aos 
milhares de voluntários de todo o estado, porque naõ ha se-
naõ hum estado compatível com a honra—o do homem livre ? 
Que sentireis vos, povos de todas as partes d'Alemanha, que 
ainda curvais a cabeça ao jugo desses insolentes estrangei-
ros, quando ouvirdes, eu lerdes isto ? Naõ palpitaraõ viva-
mente vossos Coraçoens; naõ querereis vos tomar huma 
parte glorioza no livramento de vosso pais natal, e na vin-
gança que vos he devida por tantos annos de soffrimentos ? 
Com effeito ; qual he o canto d'Alemanha em que se naõ 
tenhaõ exhalado profundos suspiros ? E existe hum Ale-
mão que naõ tenha huma severa perda que deplorar, que 
sentir, e que vingar ? Pois bem! Ja la vai, o tempo das 
queixas, e das lagrimas 1 O tempo da vingança está chegado ! 
Deos tem sido com os Russos ! Deos será com vosco 1 Eu 
vos estendo a inat ! Em nome do meu grande Monarca 
eu vos convido fraternalmente. Eu vos informo, que por 
sua ordem, e á sua custa se devem formar aqui em Berhn, 
e nas Cidades Anseaticns, muitas bgioens Germanicas. Vin-
de, vinde, chamai-vos como quizerdes, Westphalianos, ou 
Saxoens, Bavaros, ou Hessezes, he tudo o mesmo, com 
tanto que vos sejaes Alemaens, e que tragais com vosco 
Coraçoens Alemaens. Se vierdes providos tfarmas tanto 
melhor ; mas se vierdes sem ellas, meu Imperador vo-las 
fornecerá ; elle vos dara pao, dinheiro, n'huma palavra tudo 
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o que vos for necessário, e nlem disso a sua palavra impe-
rial, que vos naõ sereis empregados senaò em o livramento* 
de vosso paiz natal. Cada hum de vos, logo que estive»-

alistado debaixo da bandeira Russo Alemaã naõ sera enviado 
senaõ para o lugar de seu nascimento, e aonde seos com-
patriotas gemem ainda debaixo do jugo da escravidaõ. Pen-
sai, reflecti em vos mesmos, como elles receberão seos pro-
prios irmaons, que lhes levaõ a liberdade ' Deixai-vos pois 
inspirar pela esperança desta glorioza recompensa, e pelo 
nobre exemplo dos Prussianos! Apressai-vos a vir juntar-
vos a nos ; ; pressai-vos a marchar para esta guerra sagrada: 
porque, eu vo-lo digo, Nos VENCEREMOS. Vinde, alistai-vos, 
seja em Berlin, seja nas cidades Anseaticas, com os com» 
mandantes destas praças, que vos receberão, como seos que-
ridos irmaons d'armas. Eu mesmo no campo da honra, eu 
vos darei a boavinda; eu combaterei com vosco, e por vos, 
ate que com o auxilio dc Deos, estabeleçamos a liberdade 
de Alemanha. 

Dedo em meu Quartel General de Berlin a 23 de Março-' 
de 1813. 

(Assignado) Conde de Wittgenstein. 

PROCLAMACAÕ 
i 

Do mesmo aos Saxocns. 

Valoro 7 os Saxocns ! 

De que maneira devo cu dirigir-me a vos ? Como vosso 
inimigo ? Eu naõ e sou. Vos sois dignos Alemaens, e eu 
vim, em nome do meu imperador, livrar todos os Alemaens 
de seu jugo vargonhozo. Eu vos fallarei pois como vosso 

•amigo; escutai me porque eu quero o vosso bem 
Vos estaes sem duvida surprendidos de ver entrar Russos 

e Prussianos em vosso paiz com as armas na maõ ; vos es-
taes sem duvida espantados e incertos do partido que de-
veis tomar, tendo-vos abandonado vosso Rey, e tendo-vos 
ordenado de restar tranquillos. Mas quando huma caza 
está em fogo, hum vizinho naõ deve ficar sciozo, nem es-
perar a permissão do proprietário para o extinguir. A caza 
de vosso Re}', ha longo tempo, está em fogo; elle mesmo 
está na desgraça, e naõ ouza fallar-vos como seu Coraçaõ 
alemaõ lhe dictaria por certo, se estivesse livre. Com effei-



40 í Politica. 

to observai-o bera. Elle, Rey Alemaõ, elle que taÕ longo 
tempo tem sido obrigado a dar vosso sangue, e vossas forças 
aos Francezes, podia elle ordenar-vos que ficásseis tranquil-
los n'hum momento, em que a inacçaõ lie bum crime ? Soou 
a hora; ella naõ soará segunda vez, a hora do livra-
mento de hum jugo estrangeiro. Podia elle ordenar-vos 
que fechásseis os ouvidos ? Elle tem, durante quarenta, e 
cinco annos trabalhado pela vossa felicidade, e vossa honra ; 
poderia elle agora querer vossa deshonra, e vossa desgraça ? 
He impossível. Naõ vos tem elle mesmo ordenado que 
mantivésseis o antigo renome de Saxoens ? Ern que con-
sistia pois esse antigo renome ? Lede vossa historia, enella 
o achareis. Houve outrora outro ambicioso Emperador dos 
Francos. Chamava se Carlos Magno; elle foi obrigado a 
fazer-vos huma guerra de trinta annos antes de vos subju-
gar. Vos tinheis entaõ hum Rey que se chamava YVitti-
kind: elle naõ vos abandonou no momento da desgraça, elle 
naõ vos ordenou ficar tranquillos; inas elle mesmo condu-
zio vossos pais ao campo da honra, e da liberdade. Eisahi 
o que vos deveis hoje manter. Mil annos se tem passado ; 
e no curso destes mil annos, Deos naõ tinha vizitado o 
mundo com outro flagello semelhante. Fste flagelo reappa-
receo ; nao querereis vos pois combate lo hoje, como o 
fizestes então" ? Preferis antes estender o dorso nu para re-
ceber seos golpes ? Considarai quanto a luta vos he mais 
fácil de sustentar hoje, do que o nao" foi ha mil annos, aos 
vossos maiores. Entaõ elles eraõ sós ; entaõ elles foraõ obri-
gados a defender se sós contra o poderozo Carlos. Hoje 
naõ sois sos ; meu Imperador com todo o seu poder, o Rey 
de Prússia com a totalidade das suas forças tem tomado as 
armas para vos ajudar, para vos succorrer, para vos salvar ; 
e se vos somente estais dispostos a isso, a luta naõ durará 
por certo trinta annos. Com o auxilio de Deos nos rom-
peremos n'hum anno vossas cadeas, e entaõ cada hum de 
vos poderá descançar com honra. Entaõ vossas manufac-
turas arruinadas tomaraõ a florecer, vosso commercio tor-
nará a achar- seos antigos canaes, que estaò agora fechados. 
Vossa agricultura se restabelecerá: vossos filhos nao vos 
serão" arrancados para ser conduzidos ao açougue ; n'huma 
palavra, voltara o ditozo tempo da paz, e vosso mesmo Rey 
volo agradecerá. Mas o que ate então ficar na inacçao" eu 
o nao reconhecerei por hum verdadeiro >Saxaò"; elle naõ" 
he Alemão". Quem naõ he a favor da liberdade he contra 
a liberdade. Escolhei pois ; ou aceitai minhas oífertas fra-
ternaes, ou arrostai minha espada. Juntai-vos a mim para 
recuperar vosso Rey, e vossa independencia; e possa elle 
então" governar sobre vos quarenta e cinco annos mais na 
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meio da paz, e da abundancia ; porque naõ penseis que eu 
procuro seduzir-vos, e alienar-vos delle : mui longe disso eu 
quereria apertar ainda mais os laços que vos unem a elle, e 
que foraõ rompidos por huma tyrannia estrangeira. Vos te-
reis hum Rey livre, e sereis Saxoens livres. Levantai-vos, 
levantai vos pois, armai vos 1 inda que naõ seja senão com 
páos, e fouces ; e expulsai o estrangeiro do vosso territorio. 
Vos me achareis sempre a mim e os meos Russos, com os va-
lentes Prussianos, onde o perigo for maior. Já a vingança de 
Deos se tem manifestado contra o insolente ! Acreditai-me, 
Nos VENCEREMOS. A longa paciência de Deos está esgo-
tada : Nos VENCEREMOS. Isto naõ he huma vaã bravata : 
fallo-vos em virtude da confiança que eu tenho em Deos, e 
cm vos, e na justiça, e na santidade de nossa cauza. 

Dado 110 meo Quartel General de Berlin a 23 de Março 
de 1813. 

CONDE DE W I T T G E N S T E Í N . 

A B O L I C A Ó D O S Y S T E M A C O N T I N E N T A L 

P E L O R E Y DE P R Ú S S I A . 

Nos, Frederico Guilherme, pela Graça de Deos, Rey de 
Prússia, &c. tendo tido razoens de nos retirar de nossa alli-
ança com a França, juigamos igualmente necessário declarar 
pelas prezentes, que todas as restricçoens, que o commercio 
ate agora tem soffrido em nossos estados em razaõ do syste-
ma continental, estaõ abolidas, e que os navios, e mercado-
rias das naçoens neutras, e amigas podem livremente entrar 
em nossos portos, e territorios, sem alguma excepção ou dif-
ferença. Pelo contrario, todas as mercadorias Francezas sejao" 
do producto do paiz ou das manufacturas, saõ pelas prezen-
tes totalmente prohibidas naõ só para o consumo, mas ate 
para o transito a travez de nossos territorios, ou dos que es-
taõ occupados por nossos exercitos. 

O imposto chamado continental está abolido, e exclusiva-
mente do direito de consumo que deve ser pago especial-
mente sobre todas as mercadorias estrangeiras, que vierem 
por mar para o consumo interior, se tirará o imposto mode-
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S aiío, e direito de transito estabelecidos precedentemente, t a ' 
qual era antes do estabelecimento do imposto continental em 
1810 ; o qual direito sera percebido sobre o pezo bruto, mas 
que naõ continuará, senaõ em quanto o augmento das despe-
zas proveniente da guerra que se faz para libertar a Alema-
nha, o tornar necessário. 

Nos damos ao nosso Conselheiro d'Estado Privado, e Chefe 
da Repartiçaõ das Alfandegas, vir. Von Heydebreck, pleno, 
e inteiro poder de fazer quaes quer alteraçoens ulteriores que 
elle julgar convenientes na totalidade dos direitos temporá-
rios acima mencionados, e de estabelecer n'huma proporção 
mais conveniente ; bem como de reduzir, ou tirar inteira-
mente, á sua escolha, o direito de consumo sobre aquelles 
artigos em que a percepção do direito inteiro de consumo, 
junto ao direito de importaçaõ, for mais onerozo ao consu-
midor. 

Breslau, 20 de 
Março de 1 8 1 3 . FREDERICO G U I L H E R M E . 

E mais abaixo H A R D E N B E R G , 

D E C L A R A C A Õ 

De Sua Magestade El R e y de Prússia ao Publ ico . 

He inútil dar conta ao meu bom Povo d'Alemanha dos 
motivos da guerra, que vai começar : elles saõ evidentes á 
Europa imparcial. 

Nos tínhamos sido obrigados a curvar-nos debaixo da supe-
rior potencia da França. Esta paz que nos privou de ame-
tade de nossos vassallos, nao~ nos procurou bem algum. Ella 
nos fez, pelo contrario, mais mal do que a própria guerra. 
O coraçaõ do nosso paiz empobrecido : as fortalezas princi-
paes foraõ occupadas pelo inimigo : a agricultura foi abando-
nada, bem como a industria de nossas cidades, que se tinha 
elevado ao mais alto ponto : a interrupção da liberdade do 
commercio exhaurio naturalmente todas as fontes da abun-
dancia, e prosperidade. 

Eu me lizongeava, que observando da maneira a mais es-
YOh. vi. G z 
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crupuloza as estipulaçoens dos tratados obteria algum alivio 
para meu Povo,, e que ebegaria a convencer por fim o Impe-
rador dos Francezes que era do seu proprio interesse deixar a 
Prússia independente : mas as minhas intençoens, meos esfor-
ços porem a fim de obter taõ dezejado objecto, foraõ iufructu-
ozos. Disso rezultou somente altivez, e perfídia. 

Nos descobrimos, porem mui tarde, que as convençoens 
do Imperador eraõ mais ruinozas para nos, do que suas guer-
ras abertas Chegou o momento em que ja aos naõ podemos 
illudir a respeito da nossa desastrada situaçaõ. Brandebur-
ghezes, Prussianos, Silezianos, Pomeranienses, Lithuanien-
ses, vos sabeis o que tendes soffrido, durante os sete annos úl-
timos : vos sabeis que desgraçada sorte vos espera, se naõ 
terminamos dc huma maneira honroza a luta que vai começar. 
Lembrai-vos dos antigos tempos : recordai-vos do illustre E» 
leitor, do Grande Frederico, Lembrai-vos das vantagens 
pelas quaes nossos maiores combateraõ debaixo da sua direc-
ção ; a liberdade de consciência, a honra, a independencia, o 
commercio, a industria, e as sciencias. Tende prezente 
sempre em vosso espirito o grande exemplo de nossos alliados 
os Russos; pensai nos Hespanlioes, e nos Portuguezes ; pe-
quenas Naçoens tem mesmo muitas vezes corrido o risco dos 
combates para obter semelhantes vantagens contra hum ini-
migo mais poderozo do que ellas, e tem alcançado a victoria. 
Lembrai vos dos Suissos, e dos Paizes Baixos. 

Grandes sacrifícios se exigem de todas as classes, porque 
nosso plano he vasto, e porque o numero, e os meios dc nosso 
inimigo saõ igualmente grandes. Vos os fareis mais de pres-
sa a favor do vosso paiz, e vosso Rey, do que a favor de hum 
dominador estrangeiro, que por tantos exemplos tem prova-
do, que queria tomar vossos filhos, e esgotar vossas forças, 
para desígnios que vos eraõ totalmente estranhos. A confi-
ança em Deos, a coragem, e poderozo auxilio de nossos allia-
dos, favoreceraõ nossa justa cauza, e a faraõ gloriozamente 
triunfar : mas por grandes que sejaõ os sacrifícios exigidos 
dos indivíduos, elles nunca exccderaõ os interesses sagrados 
para os quaes os fazem, e pelos quaes nos devemos combater, 
e vencer, ou deixar dc ser Prussianos, e Allemaens. 

Nos estamos hoje empenhados na ultima luta, que deva de-
cidir de nossa existencia, de nossas propriedades, de nossa 
independencia. Naõ ha meio entre huma paz honroza, e 
firme, ou huma queda glorioza. E se nos estamos destina-
dos para succumbir, nos o faremos com honra ; porque nen-
hum Alemaõ, nenhum Prussiano pode viver sem ella. Mas 
nos confiamos em Deos, e cm nossa firme rezoluçaõ, que 
elle dará a victoria a nossa justa cauza, e a victoria nos pro-
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curará huma paz naõ interrompida, e a volta de tempos mais 
felizes. 

(Assignado) FREDERICO GUILHERME. 

Breslaw, 17 de Março 
de 1813. 

Em nosso No . s egu in t e daremos duas notas d o G o -
verno Prussiano, huma ap rezen t ada em Par iz ao D u q u e 
de Bassano por M. de K r u s e m a r k , e a resposta da -
quelie ; e ou t ra dir igida ao C o n d e de S t . Marsan eni 
Bres lau , a 16 de Março por M. H a r d e n b e r g . 

D I S S O L U Ç Ã O 
j 

DA C O N F E D E R A ç A Õ GERMANICA. 1 

Aclresse aos Alemaens. 

Quando os Guerreiros victoriozos da Rússia, acompanha-
dos da tropas de Sua Magestade El Rey de Prússia, seu allia-
do, apparecem em Alemanha Sua Magestade, o Imperador da 
Rússia, e Sua Magestade o Rey de Prússia annunciaõ aos 
Príncipes, e ás naçoens d'Alemanha a volta da liberdade, e 
da independencia. Elles vem com a única intenção de os 
ajudar a reconquistar estes bens inalienáveis das naçoens, e 
otferecer huma protecção poderoza, e huma segurança durá-
vel á regeneraçaõ de hum império venerável. 

Estes dois exercitos, confiando-se em Deos, c cheios de 
coragem se avançaõ na esperança de que todos os Alemaens 
sem distincçaõ se lhe uniraõ. 

A Confederaçaõ do Rhin, esse pérfido laço com que o per-
turbador geral tinha maneatado a Alemanha, depois de a ter 
desmembrado, e obscurecido seu antigo renome naõ pode ser 
tolerada por mais tempo ; e pois que ella he o effeito do con-
strangimento, e de huma influencia estrangeira ; he precizo 
que ella seja dissolvida. 

Suas Magestades so acordarao"" auxilio, e protecção em 
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quanto os Príncipes e os Povos Alemaens estirerem occupa--
d'os em completar a grande obra. 

A França, que he assas bella, e forte por si mesma, que 
se occupe para o futuro da sua felicidade'interna. Nenhuma 
Potencia estrangeira tem tençaõ de a perturbar. Nenhuma 
Potenciu hostil marchara contra suas antigas fronteiras. Mas 
conheça a França que as outras Naçoens estaô zelozas de 
conquistar huma tranquillidade duradoira para seos vassallos, 
e que ellas naõ deporaõ as armas ate que as bases da inde-
pendencia de todos os Estados da Europa tenhaõ sido estabe-
lecidas, e asseguradas. 

Em nome de Suas Magestades o Imperador da Rússia, e 
El Rey de Prússia. 

P R Í N C I P E K U T U Z O W , Smolensk. 

Feld Marechal e Commandante em Chefe do Exercito 
alliado. 

No Quartel General de Kalitsch, a 25 de Março de 1813. 

P R O C L A M A C A Õ i 

Pe la qual Sua Magestade o Imperador da Rússia asse-
g u r a huma plena, e inte i ra amnistia aos habitantes 
das Províncias Russas, Polocas outrora . 

Nos, Alexandre Io . , pela Graça de Deos Imperador, e 
Autocrata de todas as Russias, fazemos saber a cada 
hum;— 

Que visto que no curso da guerra actual com os Francezes, 
a maior parte dos habitantes das províncias outrora Polacas, 
mas hoje províncias, e circulos Russos nos tem permanecido 
leaes, e por esta razaõ tem direito ao nosso favor, e reconheci-
mento para com elles igual ao de todos os nossos outros fieis 
vassallos : mas como ha outros que por differentes maneiras 
tem attrahido sobre si nossa justa cólera a saber — alguns, 
que, quando o inimigou penetrou as fronteiras de nosso Im-
pério, fosse pelo temor da força, e da violência, fosse na es-

Í
ierança de salvar suas propriedades da destruição, e da pi-
hagem, aceitáraõ lugares, e empregos, que o inimigo lhes 



Politica. 4tS> 

tinha imposto por força : outros, cujo numero he menor, mas 
cujos crimes também saõ muito maiores tomaraõ o partido do 
invasor estrangeiro, mesmo antes de sua irrup ,a em seu paiz, 
tomando as armas com eile contra nos, e preferindo vergon-
hosamente ser antes seos partidistas, do que permanecer fieis 
vassallos nossos ainda que estes últimos merecerão que a 
espada da justiça cahisse sobre elles; com tudo, como nos 
temos ja visto a cólera divina castigar severamente aquelles 
que ella tem lançado por terra, bem como os que se tem ren-
dido á discrição ; e como nos estamos propensos a escutar, 
a voz da piedade, e da compaíxaõ que domina em o 
fundo do nosso coraçaõ.: nos declaramos, e fazemos conhe-
cer pela prezente. nosso perdão franco e geral, entregando a 
hum eterno esquecimento tudo o passado : prohibimos igual-
mente para o futuro toda. e qualquer denuncia, na esperança, 
ena completa confiança de que aquelles que nos tem sido in-

fiéis sentirão a clemencia de hum semelhante procedimento, e 
voltarao para suas cazas no espaço de dois meze.i contados 
da data desta.* Mas todos aquelles, que, findo este termo, 
ficarem no serviço de nosso inimigo, sem se aproveitar de 
nossa clemencia, e continuarem depois de nosso perdão a 
commetter o mesmo crime, a Rússia os olhora como rebeldes 
confirmados, e naõ os tornará a admittir mais em seo seio, 
e todos os seos bens seraõ confiscados. E posto que os 
pri - ioneiros de guerra que tem sido tomados com as armas na 
maò, naõ sejaõ escluidos deste perdaõ geral, com tudo nos 
naõ podemos, sem faltar á justiça, seguir os movimentos de 
nosso coraçaõ, antes que a conchizaõ, da guerra actual nao 
ponha fim ao seu captiveiro. Mas estes mesmos gozaraõ de-
pois de todas as vantagens concedidas por esta amnistia, que 
nos estendemos a todos e a cada hum. Possaõ pois todos os 
indivíduos ter parte na alegria geral que produzirá a dis-
solução deste poder, e a destruição total do inimigo de todas 
as naçoens ; e que seos coraçoens se aibraõ para exprimir 
seu reconhecimento ao Ser Supremo! Nos espera.' os 
igualmente que nosso perdaõ paternal, a que unicamente 
nos moverão sentimentos de clemencia, excitara hum justo 
arrependimento n'alma daquolles que se tem àesvari;<f'o, e 
que elle piorará em geral a todos ou habitantes de. tas pro-
víncias, que sendo membros de huma riavaõ, que, falia, lia 
séculos, a mesma língua que os Russos, e que descende uo 

* Naõ ha hum pnsso mais justo, mais sahio, e mais politico! Cl 
Grandi Alexandre g ran jea rá com esta medula milhares dc- vassallos,-
que d'outro modo perderia ; assim como os tem p..rd ido, e eon i-.oc. ies-
^raçadatueiire a perdem Governo de Hei-panha psiaa suai medida» 111-
justas, impolilicus, e horrorozas. 

Os Redactoiss. 
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mesmo tronco, naõ podem jamais, e em nenhuma parte ser 
taõ felizes, e estar em tanta segarança, como estando per-
feitamente unidos, e incorporados ao poderozo, e gcnerozo 
Império Russo. 

(Assignado) A L E X A N D R E . 

H E S P A N H A . 

Nas reflexoens que fizemos sobre as Cortes da Hespanha, 
e a respeito da Constituição" que ellas íizerao" para a Monar-
quia Hespanhola, e que se achaõ em o No. XX. do nosso 
Jornal pag. 616, dissemos— 

" A serie de infelizes Governos que se succcderao~ huns 
aos outros depois do memorável dia 2 de Maio de 1808, fez 
naturalmente lembrar as antigas Cortes de Hespanha ; e se, 
reflectindo que o Monarca se achava captivo, os Hespa-
nhoes nomeassem hum legitimo Regente para que junto com 
as Cortes pozesse cm rigida observancia as antigas leis de 
Hespanha, tendo sempre em vista as melindrozas circunstan-
cias em que a Monarquia se achava ; he possivel, que se ti-
vesse poupado a maior parte dos males, e das horrorozas ca-
lamidades, que a Hespanha tem soffrido." 

Fallando de hum legitimo Regente, nos tínhamos posto 
huma nota cm que mostravamos, (e para isso pouco era pre-
cizo) que no estado actual das coizas naõ havia hum legiti-
mo Regente para a Hespanha senao~ a Sereníssima Senhora 
Princeza do Brazil D. Carlota Joaquina de Bourbon; e que 
era o único remedio á doloroza anarquia que reinava, e con-
tinuaria a reinar em Hespanha, em quanto se naõ adoptasse 
esta salutar medida. Por motivos políticos supprimimos esta 
nota. Chegou-nos dois mezes depois á maõ hum folheto in-
fame, digno parto da liberdade de imprensa que extempora-
neamente se estabeleceo em Cádis, no qual a Senhora Prin-
ceza de Brazil, seu Agosto Espozo, e em geral os Portu-
guezes, saõ" indignamente tratados. Este intame folheto he 
evidentemente a expressão dos sentimentos de huma facçaõ" 
que ha nas Cortes, que he hum poderozo agente de Bona-
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parte, e que por isso procura fazer rejeitar qualquer medida 
capaz de dezenvolver a coragem e patriotismo da Naçao" 
contra o seu oppressor, e que tem poderozamente influído 
para se adoptarem tantas mil outras que tem desalentado 
todos os bons Hespanhoens, que tem desunido todas as clas-
ses de Cidadaons, e consequentemente produzido a anarquia 
a que a desgraçada Hespanha se acha entregue. Trata-se 
no dito folheto a questaõ—Se ,convém que a Senhora D. 
Carlota Joaquina de Bourbon seja nomeada Regente da Hes-
panha ? O seu author, ou a facçaõ, que o dictou, em lugar 
de razoens, recorre a declamaçoens, e diatribes. Apezar de 
conhecermos que nao" temos o sangue frio necessário para 
respondermos a insultos, venhao~ elles de quem vierem, con-
tra a Família Reinante de Portugal, ou contra os nossos 
compatriotas; com tudo tinhamo nos resolvido a responder-
lhe com a maior moderaçaõ de que somos capazes, quando 
recebemos o Redactor Geral de Cadiz, em que achamos 
tratada a mesma questaõ, refutados os argumentos, se taes 
se podem chamar declamaçoens, e insultos, do sobredito 
folheto; e em que se prova que no lamentavel estado em que 
a Hespanha se acha, nada convém tanto, nada he tao~ neces-
sário, como nomear a Senhora Princeza do Brazil, Regente 
de Hespanha. Eisaqui a maneira com que o seu author se 
exprime. 

D I S C U R S O 

Em q n e se prova a necessidade de nomear a Senhora 
D. Carlota Joaqu ina de Bourbon, Regen te de Hes-
panha , na auzenc ia de Seu Augus to I rmaõ, o Se -
nhor D. Fernando V I I . 

[Artigo communicado ao Redactor Geral deCadiz.] 

" As consequências que as victorias dos Russos devem ne-
cessariamente trazer para a liberdade da Europa, seriaõ em 
grande parte inúteis para a Hespanha, attendendo ao estado 
politico de seos habitantes, se neste momento se erra na 
eleiçaõ de hum Governo, e se naõ procura o mais apropriado 
para remediar os males a que nossa inexperiencia, e nossos 
partidos, nos tem conduzido, e a que nos tem arrastado as 
paixoens, e rivalidades, que toda a revolução" faz nascer. 
Os Hespanhoes, que tiverem observado bem a nossa, e que 
livres de toda a vista de interesses, de ambiçaõ, e de tenror 
amarem sinceramente sua Patria, nao~ poderão" persuadir-se, 
que huma Regencia composta de simples particulares, sejao" 
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elles quaes forem, grandes ou pequenos, por mais talento, 
conhecimentos, e mais qualidades que tenhaõ para governar, 
goze da consideração", e influencia necessaria para estabele-
cer a unidade de systema, para suifocar a terrível anarquia, 
que devora as províncias, e para fixar de hum modo estável 
nossas relaçoens com a Inglaterra, e com as mais Potentias 
alliadas. 

" Se consultarmos a experiencia, veremos que em todos 
os paizes e cm toda a classe de Governos, sem exceptuar o 
Republicano, recebem sempre as Leis mais ou menos impul-
so do respeito que os povos tem á mao" que as executa; sin-
gularmente porem nas Naçoens habituadas por largo tempo 
ao despotismo monárquico, e a unir sempre as ideas de 
Rey, de Rainha, de Príncipes, e Infantes, com as de huma 
inagestade, e grande a, que os separa do resto dos mortaes, 
e com as de submissão", e obedientes ás vontades daquelies. 
Naõ nos cancemos ; os homens goverriaò-se por hábitos ; e 
nem as arengas, nem as proclamaçoens, nem as melhores 
leis saõ bastantes para mudar de hum golpe o modo de ver, o 
modo de pensar; ou fallando mais exactamente o modo ha-
bitual do sentir da multidão"; e a esta pertencem todas as 
classes na Hespanha onde a instrucçao" tem sido taõ escassa, 
e a educaçaõ quazi nenhuma. As novas geraçoens aquém 
se der aquella, e esta, poderão por fim conhecer seos \er-
dadeiros interesses, entrar no sanctuario da justiça, e tributar 
unicamente o incenso ás taboas que contem a lei. Porem 
quanto tempo he precizo para esta mudança ? E como seria 
possível chegar a ella de repente, por mais que so pozessem 
á frente do Governo os homens mais sábios, e virtuozos da 
Naçaõ ? Onde está a opinião" que os distingue ? Por ventu-
ra muitas coizas que hum curto numero de sábios, e de Phi-
losophos chamao virtude, nao" sao" olhadas como vicios, e 
ate como crimes, pelos que sao" inimigos do saber, c da Phi-
losoi-hia, que sao" todos os mais ? Nao" temos nos visto 
ainda nas Naçoens mais adiantadas os sábios, os eloquentes, 
os Philosophos, os virtuozos sucumbir ás vozes, á ouzadia, 
e ao patriotismo tavernal das fezes do povo ? A cazo a sci-
encia, e a virtude de huns sujeitos particulares podem 
impor a tantas províncias, e a tantos milhoens de pessoas, 
que nem os tem visto em acçaõ, nem os conhecem, nem se 
achao" em estado de discernir seu mérito ? Os bandidos de 
que, por indizível desgraça para a Naçaõ, se compoem a 
maior parte das nossas guerrilhas, acostumados a exercer os 
direitos da soberania em todos os povos onde residem, s por 
ondem passao", e a portar-se habitualmente como superiores 
á constituição , e ás Leis executarao" elles com respeito, e ve-
neração* ordens, e providencias, que sempre tem despreza-
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ilo ? Sabem elles, se os Itegentes que se acaba de nomear 
provizoriamente, saõ bons, ou máos ; sabem elles discernir 
se saõ melhores, ou peiores os que se nomearem de proprie-
dade ? E quando o conhecessem, e soubessem que lhes im-
portaria l E seraò mais dóceis as Juntas, que sem embargo 
do regulamento de 18 de Março de 1811, tem governado 
tudo nos. paizes occupados pelo inimigo, tem disposto a 
seu arbítrio dos interesses nacionaes, tem atropellado as pes-
soas, e algumas vezes desconhecido ate os preceitos do 
Congresso ? Naõ reina a desordem, e a confuzaõ entre os 
empregados de cada província, nomeados huns pelos parti-
dários (chefes de guerrilhas), outros pelas Juntas, outros 
pelos Generaes, e outros pelo Governo ? Naõ he claro que 
para remedio de tantos males he precizo huma só voz, que 
todos escutem, hum prestigio de dignidade, e de elevaçaõ 
que todos respeitem, e a que ninguém possa aspirar, circun-
stancias que naõ" podem concorrer senaoi" em huma Pessoa 
lleal ? O infmie tyranno, quando nos arrancou de hum 
golpe todos os indivíduos que compunhaõ a Família Real de 
Hespanha, conheeeo mui bem, que hum só que nos deix-
asse, era hum ponto de reunião, do qual ninguém podia se-
parar-se ; que impedia a desmembrarão* do exercito, as 
discórdias, e rivalidades das províncias, e as desconfianças 
e temores dos partidos. Pelo mesmo principio nao" poderia 
deixar de ver agora com inquietaçaõ a vinda da Infanta Do-
na Carlota Joaquina, Princeza do Brazil, para occupar, em 
qualidade de Regente, o throno de seu Irmaõ; sendo esta 
Regencia o verdadeiro supplemento, e remedio, que nos 
resta na triste situa^ao" em que nos achamos. 

Eu nao" quero passar em silencio os receios que agitao" aos 
amantes da Constituição", e das reformas para rejeitar esta 
medida, nem taõ pouco direi que sejaõ de todo infundados; 
direi com tudo que o Congresso Nacional os pode facilmente 
dissipar, tomando precauçoens que a prudência dieta ; e por 
certo nao~ sao' necessarias muitas para que huma Princeza, 
que nao" ignorados successos da revolução", nem os esforços 
dos Hespanhoes para estabelecer sua liberdade, nem o bem 
recebidas que tem sido dos povos as novas leis politicas, e 
que sobre tudo se acha era situaçao" tao~ precaria, naõ sc 
prestasse a emprezas de intrigantes nem se fizesse odioza por 
interesses de outros. O que dicesse que talvez o único meio 
para afiançar a Constituição, e a liberdade contra os perigos 
que nos ameaçaõ, nao" só pelo choque de nossas opinioens, 
de nossas paixoens, e de nossos interesses, mas também pe-
las vistas de huma politica que tem regras mui differentes 
das que nos convém para calcular os seos, era a vinda da 
Infanta Dona Carlota, diria huma verdade para todos os 
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que vera sem pre-occupaçoens, e meditaõ sobre alguma coiza 
mais doque aquillo que immediatamente os cerca. 

Os que manifestar» tantos receios, e temores por esta vinda, 
te-los hiao~ talves maiores se viesse Fernando, ou o Infante 
D. Carlos : todos os irmaons tem sido educados em bum pa-
lacio, onde só tem ouvido maximas de despotismo, e onde 
só tem visto acariciar as classes privilegiadas, e as plantas pa-
rasitas ; com alguma differença porem nestas coizus, e com 
muitíssima n'outras, segundo a diversidade dos tempos. Nos 
de Carlos III . em que sábio de Hespanha a Infanta, eraõ ou-
tros os exemplos, outro o decoro, outro o espirito de justiça, 
outra o moderaçaõ; nos de Carlos IV. tudo desordem, 
escandalo tudo, quasi tudo injustiças, oppressoens quasi 
tudo. 

Mas a infanta nao~ tem experimentado a perseguição". 
Pois que : tao* pequena he a de ter sido expulsa da Europa, 
a de ter deixado a magnifica, e delicioza Lisboa pelo des-
terro do Rio de Janeiro ? Alli na escola da adversidade tem 
lido a constituição Hespanhola, os discursos de nossos re-
prezentantes, e os decretos do Congresso: alli se tem in-
struído nos direitos dos povos, nas obrigaçoens dos Reys, e 
no que tem que temer, nao" as cumprindo. Nada disto tem 
podido fazer os infelizes Fernando, e Carlos debaixo do 
jugo, e politica do malvado, que os tem em seu poder, 
Sem embargo disso, qual he o Hespanhol que nao" sahiria 
fora de si de gozo, e alegria ao saber que seu Rey voltava 
livre para a Península í Quem naõ conhece os grandes males 
que somente sua prczença evitaria ? 

Se a Corte de Portugal prohibio que se falle do nosso 
Congresso, em seos domínios, e que nelles circule a consti-
tuição""*; nada disso foi mandado pela Princeza; nada po-
dia mandar ; e he bem sabido, por mais que se affecte igno-
ra-lo, que o facto tem differente origem, e he obra de outra 
maõ. 

Mais especioza, e todavia menos fandada he a comme-
moraçaò" que se faz da conducta dos Cortezaons reduzidos 

* Naõ sabemos que S. A. R. o Principe Regente Nosso Senhor prohi-
foisse que circulasse, e se lesse a constituição de Hespanha em seos 
Estados; sabemos pelo contrario, que nos a principiamos a inserirem o 
No. XIII . do nosso Jornal ; e que este, naõ só tem ato hoje merecido a 
Real Approvaçaõ, mas ate a protecção de S. A. R. que esperamos con-
tinuar a merecer, apezar das intrigas, e dos esforços de todos aquelles, 
que dizem, que o Investigador Portuguez he mais perigozo do que o 
Correio Brasiliense. Por outra parte, raro he o Diário Lisbonense, cm 
que se naõ leiaõ decretos das Cortes. Logo naõ he prohibido em Por-
tugal o fallar-se do Congresso, ou Cortes de Hespanha. li a que fim 
tal prohibiçaõ ? Os Redactores. 
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ao estreito recinto de Madrid no primeiro periodo de nossa 
revolução", para figurar, que logo que sahirao" dalli se perdeo 
tudo, e que sao" aquelles velhos maioraes os que unicamente 
invocao" o nome da Senhora Infanta. Porque, (pergunta-
sse em tom de demonstração" de semelhante paradoxo) se 
encontrarão", nos princípios, recursos abundantes para sus-
tentar o decoro, e a independencia da Naçao" ? Porque 
então" somente tínhamos dentro da Hespanha pouco mais 
de cem mil homens, e logo depois entrarão de repente mais 
outros cento e cincoenta mil; porque successivamente tem 
ido entrando ate mais de seis centos mil ; porque nao se 
tinhao" tirado da Hespanha os milhares de milhoens que em 
numerário, e em barras de oiro, e prata tem enviado para 
França os Marechacs, os Generacs, os Intendentes, os Com-
missarios, e a mais cafila de ladroens mandados cá pelo 
Corso para desolar todo o paiz, e reduzir-nos á ultima mi-
séria porque, n'huma palavra, a Naçao" nao" estava então" 
roubada, queimada, e destroçada com huma guerra de 
cinco annos, feita pelo Atila vingativo, e feroz. E porque 
razao" havemos de occultar outras cauzas, atraiçoando a 
verdade por huã cabardia indigna de bons patriotas ? Diga-
mos que então" nao" se tinliao" levantado as guerrilhas, muitas 
das quaes, por desgraça da Patria, e com dor de todos os 
bons, se tem composto de homens ou habituados ao crime, 
ou criados na ignorancia, na oppressao", e na miséria, sem a 
menor idea do que significao patria, liberdade, e virtude : 
duros, insensíveis, e ferozes com os povos innocentes e des-
armados ! que tem gastado, consumido, e roubado enorme-
mente : digamos que tantas juntas, tantos empregados, e 
tanta multidão" de ofiieiaes ineptos, creados por ellas, con-
tribuirão" para a dilapidaçao" dos fundos públicos: digamos 
em fim, que a insurreição" da America nos privou do princi-
pal agente da guerra—o dinheiro—Se no principio se con-
seguio a memorável victoria de Bailen contra hum pequeno 
exercito, e em consequência delia levantarao" os inimigos o 
sitio de Saragoça, que se defendia com valor, também depois 
se fez a glorioza, e immortal defensa daquella cidade, e as 
de Gerona, Cidade Rodrigo, e Astorga, e se combateo com 
gloria em companhia dos alliados em Albuera, e em Tala-
vera. 

Que o pôr a Princeza na Ilegencia, quando los felizes 
successos do Norte nos fazem esperar a prompta volta de 
Fernando, seja huma prova de pouco amor a este, he hum 
pensamento taõ singular, que nos parece nao" ser sincero ; e 
estranhamos que se tenha impresso. Huma irmã nao" enche-
ria a falta do nosso Rey com mais dignidade, e com mai* 
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honra de throno, doque simples particulares ? Pode acazo 
conceber-se a redicula e temerária suspeita de que inten-
tasse despojar do cetro a seu irmão" ? Com que meios pode-
ria intenta-lo ? Nao" está nas maons das Cortes assignalar os 
limites da authoridade da Regente no uzo da força armada, 
e tomar as mais escrupulozas medidas sobre este ponto, ainda 
que nenhum motivo haja para isso ? 

Para afastar os ânimos de que se nomee a Princeza em 
razao" do seu sexo, busca-se o p.poio da historia; mas com 
tao" pouco tino, que alguns dos factos provao" o contrario ; 
e cm nenhum dos modernos concorrem as circumstancias 
de huma Princeza I{espanhola, e ducada em Hespanha e 
declarada successora ao throno. Que nos tempos de anar-
quia feudal, e de immenso poderio dos Senhores, quando 
estes erao árbitros de perturbar a tranquillidade do reino, 
particularmente durante a minoridade dos Reys, se exclu-
ísse alguma vez as Rainhas do Governo, nada tem isso de 
extranho ; porem estamos mui longe daquelles costumes, e 
daquelie poder. Afastou-se a Rainha do Governo do Reino 
durante a minoridade de Fernando IV. e governou o In-
fante : porem Dona Constanza, mai de Dom Alfonso o un-
décimo, morreo antes que se tivesse decidido a disputa sobre 
Governo, disputa em que tinhaõ entrado a Avo do menor, e 
os infantes. Governou a may de Henrique I. e governaria, 
se quizesse, sua filha Dona Berenguela, mai de S Fernando, 
mulher de animo varonil, de muito zelo pelo justiça, e de 
muita prudência nos negocios ; porem os intrigantes, e am-
biciozos Laras lhe suggeriraõ que largasse o governo, vendo-
a sem ambiraõ de mandar, e amante do re t i ro: conveio 
nisso, e convieraõ muitos por se conformarem com a von-
tade da Rainha ignorando os artifícios, e manejos da eaza 
de Lara , manejos que na sua volta de Roma, onde estava, 
desapprovou altamente o celebre historiador, e arcebispo de 
Toledo, Dom Rodrigo, ainda que ja era tarde para impedir 
o effeito; o tempo declarou depois quam funesto tinha sido 
á Naçaõ o naõ ter governado Dona Berenguela. E de 
donde se te rá tirado a rara noticia de que I Icnrique III. no-
meou por governador do Reino a Joaò de Velasco, e Diogo 
de Estuniga, sem fazer c.izo da Rainha Mai ? O contrario 
he mui certo ; foraõ nomeados governadores a Rainha, e o 
Infante Dom Fernando, e aquellas personagens expressa-
mente excluídas de se intrometer 110 governo, encarregando-
lhes unicamente a educaçaõ, e custodia do menor, e ainda 
deste encargo foraõ depois privados pelas Cortes de oegovia, 
que o derao á Rainha, e esta proseguio com o 'Joverno, que 
dividio por territorios com o Infante D. Fernando para evitar 
rivalidades. 
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Poem-se grande empenho em pintar a Infanta Dona Car-
lota como rodeada de huma Corte estrangeira, cujas forras 
poderiao" empregar-se em a tacara constiiuiçaõ, e as Leis: 
porem nao sao" os Portuguezes, nem sua corte os que podem 
ser perigozos á liberdade Hespanholi A infanta naõ hc 
Rainha, nem Regente de Portugal, nem manda em Lisboa 
nem tem que fazer alli : pode estar em Cadiz, em Sevilha, 
em Granada, em Madrid, sem dar o minimo motivo de zelos 
aos Portuguezes : tao pouco poderá da lo aos Hespanhoes ; 
porque nao' ha necessidade deque venhao" Portnguezes a 
governar, nem obter emprego algum; e as cortes podem 
impedir ate o menor receio. A huns, e outros deve ser mui 
lizongeiro o ver á frente de nosse Governo huma Princeza, 
que por diversos titulos pertence ás duas Naçoens ; e que no 
cazo desgraçado de nao voltarem seos dois irmaons cativos, 
liade ser o vinculo, que una todas as províncias da Península, 
fazendo esquecer as denominaçoens de Portuguezes, de 
Castelhanos e de Catalaens ; e reunindo todas as famílias de-
baixo do gloriozo titulo de Hespanhoes. 

Temos insinuado o que basta, para desvanecer os princi-
paes raciocínios, que se tem feito contra o nomeaçao da 
Princeza Carlota, e nao" queremos dilatar-nos mais. O que 
nao" pode entrar em questaõ" he que reina a desordem em 
nossas províncias; que ainda aquelles homens novos que 
parece deviao ser os mais exactos observadores da consti-
tuição", a quebrantab na pratica, e riem-se dos que recla-
mao sua observancia; que muitas authoridades politicas, e 
militares se considerao independentes, e comport.ao -se como 
taes com desprezo do Governo; e que semelhante anarquia 
nao' se acabará por mais que se mudem regentes, entre-
tanto que naõ" elejamos hum, que nao" sendo da classe dos 
mais, reúna os respeitos, e esperanças de todos, seja univer-
salmente obedecido, e vejamos aquella unidade de systema 
taõ" indispensável para estabelecer o império da constituição" 
e das Leis. 

Quam necessaria seja esta dezejada estabilidade do Go-
verno relativamente ás Américas, e quam prejudicial-a idea 
de regencias precarias e amoviveis, nao" ha necessidade de o 
provar. Os rebeldes nao" tirarao" pequeno partido de nossas 
continuas oscillaçoens. E como deixaraò" estas de prejudi-
car-nos ? Como nos poderão" respeitar a Inglaterra e mais 
Potencias alhadas ? Que consideração" podem ellas ter para 
com o nosso Governo, e como poderá este entabolar rela-
çoens fixas e bem sustentadas com ellas ? 

Nao" duvidamos do patriotismo, do zelo, e das sans inten-
çoens dos que se oppoem á nomeaçao" da Princeza Carlota: 
confessamos, e he precizo confessar, havendo sinceridade. 
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boa fé, e dezejo dé acerto, que seos temores naõ saõ sem 
fundamento : porem quizeramos que meditando seriamente 
sobre nossa situaçaõ, e pezando os inconvenientes, os males, 
e os remedios, vissem este negocio debaixo de todos os as-
pectos que elle pode aprezentar. Conhecemos que ha em 
muitos sujeitos de certas classes hum grande dezejo da vinda 
daquella Princeza, c que nao" he filho de hum grande amor 
ao bem publico ; mas bastará isto para que nós nos apponha-
mos í Que nos devem importar as preocupaçoens, e as vis-
tas de taes homens, com tanto que nos naõ tinhamos outras 
senaõ as do amor á Patria, e tratemos de melhora sua sorte 
com aquella medida ? Esperamos que a isto se dirigirão" os 
desvelos do Congresso Nacional, e que naõ se proporá outro 
objecto ao decidir esta questaõ—Cadiz 12 de Março de 1813. 

I N G L A T E R R A . 

G A Z E T A D E L O N D R E S . 

S E C R E T A R I A DA^GUERRA. 

Downing Street, 12 de Abril dt 1813. 

Recebeo-se a noite passada na Secretaria do Conde' 
Bathurst hum despacho, dirigido a Sua Senhoria pelo Te-
nente Governador Hamilton, datado aos 7 de Abril, cujo 
extracto he do theor seguinte: 

" Tenho a honra de aprezentar a Vossa Senhoria hum 
despacho, que me remetteo o Major Kentzinger, em que dá 
noticias da maior importancia neste tempo, relativas a huma 
Victoria deciziva alcançada sobre hum considerável corpo 
Francez, debaixo do conynando do General Morand. 
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A acçaõ teve lugar na cidade de Luneburg—O General 
Francez perdeo a vida; e toraarao-se 12 peças de artilharia. 
Nem hum so homem escapou. 

Extracto da Carla do General Baraõ Tettenborn ao Major 
Kentzinger, datada de Hamburgo aos 4t de Abril de 1813. 

Appresso-me a dar-vos parte da assignalada victoria, que as 
nossas tropas alcançaraõ a 2 de Abril, sobre a divisão do Ge* 
neral Morand, que se apossara da cidade de Luneburg. 

O General Morand com 3,500 tinha marchado de Tos-
tedt para Luneburg. Os meos Cossacos seguira?» seos mo-
vimentos ; e eu dei parte d'elles ao General Domberg, que 
juntamente com o corpo do General Tschernieheff, tinha 
passado o Elbo em Lintzen. Os dous Generaes avançaraõ 
por marchas forçadas ate Luneburg; e chegaraõ ali no 
tempo exactamente, em que os meos Cossacos estavaõ em 
acçaõ com os inimigos. As portas foraõ forçadas a baioneta; 
e o mais sanguinolento conflicto teve lugar nas mas da ci-
dade.—A victoria se decidio bem depressa em nosso favor ; 
todos os que naõ morrerão, ou que ja estavaõ prizioneiros, 
deposeraõ as armas. Nem hum so homem escapou de todo 
aquelle corpo. Tres pares de bandeiras, e 12 peças de ar-
tilharia cahiraõ em nossas maons. 

S E C R E T A R I A D O A L M I R A N T A D O . 

Extracto de huma Carta do Vice Almirante Sir Edward 
Pelleu), Bart. Commandante em Chefe dos navios e vazos de 
Sua Magestade no Mediterrâneo, a João Wilson Croker, 
Esq. datada a bordo da Caledónia, Porto Mahon, ai de 
Março de 1813. 

Tenho a honra de remetter incluza a copia da Carta de 
Lord W. Bentinck, em que se inclue a narrrativa de huma 
brilhantíssima acçaõ sobre a costa de Calabria, debaixo das 
ordens do Capitaõ" Hall, Commandante da flotilha Siciliana, 
que vos sereis servido aprezentar a suas Senhorias. 
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Palermo, 23 de Fevereiro, de 181& 

Senhor, 
Tenho a satisfaçaõ de transmittir-vos a copia da 

parte de huma brilhante e valorosa empreza na costa da Ca-
labrla, que faz a maior honra ao Brigadeiro Hall, comman-
dante da flotilha, e ao Major Stewart, do regimento 75, assim 
como aos officiaes e soldados debaixo das suas ordens.—Sinto 
accrescentar, que o serviço tem que lastimar a perda do 
Major Stewart, valoroso, e benemerito official. 

Tenho a honra, &c. 

( A s s i g n a d o ) W . C . BENTINCK, T e n . G e n , 

Messina, 16 de Fevereiro, de 1813. 

My Lord, 
Tenho a honra de informar a Vossa Senhoria, que 

depois do attaque de 21 de Julho, o inimigo tinha erigido 
novas obras em Pietra Nera, e contava tanto com a sua de-
feza, que hum comboy de cincoenta embarcaçoens armadas 
se ajuntaraõ em poucos dias para transportar para Nápoles 
madeira, e outros artigos, propriedade do Governo. Jul-
gando necessário destruir esta confiança, fiz huma propozi-
çaõ, que tendo merecido a sancçaõ de Vossa Senhoria, sorti 
em a noite de 14 com duas divisoens da flotilha, e quatro 
companhias do regimento 75, commandado pelo Major 
Stewart. Ligeiros, e contrários ventos fizeraõ que naõ che-
gassem os botes, senaõ quasi ao romper do dia, quando dez-
embarcaraõ perto de 150 soldados, com huma partida auxiliar 
de marinheiros, commandada peio Tenente Hunte, e o Ma-
jor Stewart, sem esperar pelo resto, avançou para as alturas, 
que dantemaõ tínhamos ajustado occupar, e que estavao~ de-
fendidas por humbatalhaõcompleto, dous corpos de cavalleria, 
e duas peças de artilharia. Presumindo que o inimigo ti-
vesse cavallaria, dezembarquei hum destacamento do corpo 
dos fogueteiros, debaixo da direcção do alteres Barembach, 
cujo fogo lançou a confuzaõ no inimigo ; e facilitou o approxe 
das nossas tropas, que attacaraõ a altura da maneira a mais 
resoluta. O inimigo, com tudo, naõ a abandonou, senaõ 
quando o Coronel commandante Roche, e muitos dos seos 
officiaes, foraõ mortos, ou prisioneiros, o a altura foi literal-
mente coberta dos seos mortos. A divisaõ de flotilha cot»-
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mandada pelo Capitaõ Imbert commeçou naquelle instante 
huma destruidora canhonada sob rejas batterias, que rezistiaõ 
taõ obstinadamente, que me vi obrigado a ordenar estanta-
ncamente o assalto. Este serviço foi executado pelo Ten. 
Hunte com huma pa: tida de marinheiros, do modo mais 
valo.roso. As 8 horas tudo estava em nosso poder, os mais 
preciosos navios do inimigo, e madeira lançados ao mar, e o 
resto queimado. Acima de 150 do inimigo foraõ mortos e 
feridos, 163 prisioneiros, entre os quaes está o Coronel do 
regimento, tres dos seos capitaens, 2 de cavaleria, e 8 de 
artilheria, com duas peças, que prova de huma maneira de-
ciziva a prompta execução deste serviço ; poucos da cavai -
leria inimiga escaparaõ. 

A maneira rezoluta com que o Major Stewart levou seos 
soldados ao attaque das poziçoens do inimigo, faz lhe infinita 
honra; e o exercito participará do meu pezar pela perda 
desta bravo oílieial, que foi morto por hum tiro de mosquete-
ria, no momento em que deixava comigo a praia, estando ja 
as tropas embarcadas. O Ten. Campbell do regimento 75, 
que commandava a avançada, se destinguio particularmente. 
Naõ posso assas exprimir a minha admiraçaõ pelo comporta-
mento exemplarissimo do Ten. Hunte que foi o alvo dos sol-
dados e marinheiros. 

O Coronel llobinson dirigio o desembarque, em que se 
mostrou muito activo. Don Luigi Muallo, official da flotilha 
do exercito se destingue sempre nestas occazioens ; o Capi-
taõ Imbert, da marinha Napolitana arranjou a sua devisaõ de 
barcas canhoneiras de hum modo que lhe faz muita honra. 
Espero do favor de Vossa Senhoria a recommendaçaõ deste 
official, com Don Geralmino Patella, e Don Pietri Trapani a 
sua*Alteza Real o Principal Hereditário. Tenho a honra de 
ajuntar a lista de nossos mortos e feridos por esta occaziaõ, 
que como vossa Senhoria verá he bagatella, comparada com 
a enorme perda do inimigo a saber, 1. contramestre, 1. ma-
rinheiro mortos, 7 feridos. 

(Assignado) R. HALL, Capitaõ e Brigadeiro. 

Curioso Addresse dos velhos habitantes das aldeas situadas tias 
margens do Mos/cu>a ao Marechal Ney. 

" Depois que passaraõ os dias da destruição e carnagem, que 
tingio o nosso rio de sangue, nos temos enterrado 60,000 dos 
Vossos irmaons ! Horrível tarefa! Era precizo arrancar o« 

VOL. vr. H h 
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seos cadaveres aos corvos e outras aves do rapina. Entretan» 
to, os nossos filhos, animados pelas bençaons paternas ajuda-
vaõ o nosso bravo exercito a expellir-vos alem das fronteiras 
do nosso vasto império. Nos sabemos que poucos d'entre 
vos escaparaõ á morte. Nos o sabemos de vossas mesmas 
publicaçoens, que se nos tem fielmente traduzido. Por huma 
destas ouvimos, que o vosso Soberano vos creou Principe de 
Moskwa. Isto nos embaraçou sobre maneira; em primeiro 
lugar, porque sabemos mui bem, que vos nunca mais tor-
nareis a por o pe entre nos ; em segundo lugar, porque naõ 
podemos comprehender, como huma bella caza (o Castello 
de Rivoli) situada como nos dizem em hum paiz onde nao" 
ha inverno, possa converte.r-se em principalidade sobre o 
Moskwa, porquanto entre nos he crime dar hum nome falso 
a qualquer pessoa ou couza. Todavia, pessoas mais illustri-
das nos fizeraò" esta explicaçao". Dicerao" nos, que Deus 
tinha sem duvida tocado o coraçaõ" daquelle que vos gover-
na ; c que elle vos dera o titulo de Principe de Moskwa, 
para que nunca se esquecessem as horríveis calamidades de 
que elle tem sido author, cauzando a destruição" de 400,000 
homens que obrigara a marchar contra nos. Nos somos 
huma gente simples, mas podemos julgar do que he bom 
e saudavel. Esperamos pois, que para conservar para sempre 
cm memoria os dezastres de huma guerra, que vos foi taci" 
fatal, o Imperador Napoleon, que vos nomeou Principe, na 
Italia, de hum rio que corre entre nos, e que so nos nave-
gamos, faça tantos Duques, Príncipes, Condes ou Baroens, 
quantos revezes elle experimentou na Rússia, ou quantas 
vezes elle foi battido em massa ou detalhe. Este lhe pro-
duzira huma lista menos ma em números, e sera de avizo 
para os vossos concidadaons nas idades futuras, paríf que 
saibaõ", que os esforços da ambiçaò* nada podem contra 
huma naçaõ", que teme a Deos, que ama o seu soberano, e 
sabe brigar e morrer pela sua patria. 

(Gazeta de S. Petersburgo, de 30 de Março). 

R E Z U M G P O L I T I C O . 

As noticias do N o r t e tornaõ apparecer com a sua 
cos tumada aff luencia e importancia . As ul t imas ma-
las de Heligolar.d t r a z e m a relaçaõ de h u m a nova « 
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br i lhante victoria a lcançada sobre o Vice Rei da Italia 
pelo exerc i to do Conde Wi t t gens t e in ; cujos despa-
chos saõ datados 7 de Abril do seu Quar te l Gene ra l 
de Zersbs . A acoaõ teve lugar aos 5 de Abril , em 
Mockern , 11 milhas dis tante de Magdeburg . A vic-
toria foi comple ta e br i lhante. Os papeis F rancezes 
com a sua uzual modést ia dizem que fora mero ne -
gocio dos postos avançados, q u e so quatro bat talhoens 
da divisão de Gren ie r entraraõ em accaõ, e q u e t in-
haõ repell ido o inimigo. Mas a exper ienc ia nos tem 
ja ensinado a he rmeneu t i ca dos bulletins Francezes . 
O sopapo q u e levou Grenier naõ foi mao negocio. 
Em vez dc quatro bat talhoens, foraõ quat ro divisoens 
formando hum corpo de exerc i to de 24 ; 000 homens, 
commandado pelo mesmo Beauharnois , que entrou 
na accaõ. Eis aqui hum esboço desta important íssi-
ma acçaõ, ex t rahido dos mesmos officios do Conde 
Wi t tgens te in . " O Genera l Von Eorstell , com o seu 
corpo destacado se avançara ate Wah l i t z , para cercar 
M a g d e b u r g sobre a margem direi ta do E l b o ; mas 
aos 2 de Abri l sendo a t tacado por força super io r , se -
g u n d o ins t rucçoens que tinha, se retirou para N e d -
l i tz , cobr indo as estradas de B u r g e Gommern peloè 
Cossacos. Aos 5, o inimigo obrigou e s t e General a 
recuar a te Gloina, e forçou os Cossacos alem de 
L e i t z k a u , no caminho dc Burg . En taõ o valoroso 
Wi t t gens t e in , que espreitava os movimentos do in i -
migo, e q u e sabia q u e esta exped ição era commandada 
pe lo Vice Re i na Italia em pessoa, com hum corpo de 
24,000 em que havia 3000 de cavalleria, e 30 peças 
de ar t i lharia , sabendo alem disso as depredaçoens 
e p i lhagem que o inimigo commet t i a nas vesinhan-
ças de Magdeburg , e q u e intentava fazer h u m a t en -
tativa sobre Berl in , se rezolveo at tacalo com todas as 
suas forças ; para o q u e concent rou o corpo do T e -
nente Genera l d 'York j u n t o a Z e r s b s t ; e do T e n e n t e 
Genera l Von Berg a tres milhas d 'al i , elle mesmo 
tirou o seu Quartel General neste ult imo lugar . E n -
t re tanto mandou avançar quanto podesse o Genera l 
Von Borsteli , que t inha chegado ate R i e s e r ; e no dia 
5 de manham ao signal dado, cahio sobre o inimigo 
com grande impe tuos idade ; derrotou as suas co lum-
pas, forçaudo-o em todos os pontos, apezar da vantagem 
do te r reno . A noite poz o t e rmo a esta assignalada 
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victoria ; cm que 2000 do in imigo forao mortos e feri-
dos , e 100 prisioneiros. O Genera l Gren ie r , e G r u n d -
Jer foraõ feridos. Da par te dos Alliados so houve 1 
official morto e 7 feridos, e 160 soldados mortos ou fer i -
dos." Assim tem cs Francezes sido ja duas vezes de r -
rotados pelas forças un idas dos Russos e Prussianos. 
As suas duas primeiras tentativas em ambas as margens 
do Elbo tem sido frustradas ; e as victorias de L u n e -
b u r g e Mockern saõ de h u m favoravel agoiro para o 
pr inc ip io da nova campanha . 

Nos saudamos, com fervida expectaçaõ, o p rospec to 
q u e nos offerecem os últimos avizos de Alemanha , 
acerca das dispoziçoens do R e i d c S a x o n i a e do seu po-
vo para se livrarem do Capt iveiro , em q u e desgraçada-
m e n t e tem estado metidos. Os Saxocns saõ hum povo 
l ea l , conhecem a sua mizeravel s i tuaçaõ de baixo do 
jugo Corsico, e como bons filhos cia G e r m a n i a , de -
ze jaõ anc iozamente o resgate , e olhaõ cheios de confi-
ança para o seu velho s o b e r a n o ; c u j o governo pa ter -
nal tem durado quasi meio século. Elie deo ja ordens 
p a r a q u e as t ropas u l t imamentecommandadas por R e g -
í í íer , se retirassem do seu cominando, c se unissem a 
g u a r n i ç a õ d e T u r g a u ; o q u e parece mostrar a sua ten-
ção de abandonar a c auza Franceza. Com tudo nos 
vemos com pezar que hum s y s t e m a d e neutra l idade, ou 
antes de cr iminoza indifícrença vai lavrando em a l g u -
mas partes do cont inente . Áustr ia e Dinamarca pare-
c e m inclinar-se para huma neutra l idade armada. 

Por outro lado, temos a satisfaçaõ de achar diaria-
m e n t e provas da illustrada, e cada vez mais decidida 
pol i t ica do P r inc ipe herdeiro da Su tc ia , em co-operar , 
como temos dito, com toda as suas veras para o êx i to 
d a b o a cauza. No 1 do corrente elle enviou huma no-
ticia formal ao D u q u e de Mecklenburg , que hia m a r -
char pelo Ducado para as margens do Elbo, a f r en t e de 
26,000 Suecos, 6000 t inhaõ ja chegado a 1 'o i tzenburg. 
Es ta addiçaõ ás forças dest inadas a levar a l iberdade ao 
nor t e da Ge rman ia naõ he de pouca importancia nas 
actuacs circumstancias daquel le paiz ; onde tem ja 
chegado dc Inglaterra 50.000 sort imentos de armas, 
esperados com tanta impaciência . He taõ g rande a 
ardor da mocidade Germânica de marchar contra os 
Francezes , que foi precizo ao Genera l T e t t e n b o r n pro-
hibir a r ecepção de voluntários sem o consent imento 
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d e s e o s p a e s . As forças regu la res que a Rússia tem 
p repa rado para entrar na próxima campanha , montão 
a 350,000 homens, comprehendidos os Cossacos. Po r 
considerável que seja este numero, naõ nos admira , d e -
pois do amplo tes temunho que temos dos iuunensos r e . 
cursos daquel ie Impé r io , e das magnanimas e perse-
verantes disposiçoens do I m p e r a d o r Alexandre cu jo a r -
den t e zelo pela cauza da jus t i ça , lhe tem ja g rangeado 
o venerando t i tulo de l ibertador. O Rei de Prússia se 
tornou a juntar em Kaiitsch com este Soberano. 

Em quanto o Genera l Dornbe rg t r ibutava ao d e -
fun to Morand as honras militares devidas ao seu posto, 
o carrasco St. Cvr fuzi lava em Bremen vassallos do 
D u q u e de O l d e n b e r g ; e o sanguinar io Davoust com-
niett ia semelhantes horrores nas vez inhanças de L u n e -
b u r g . Arden temen te deze jamos q u e estes revoltantes 
assassinatos sejaõ reprimidos pela jus ta pena de ta l i aõ ; 
e naõ hezi tamos em dizer que neste pon to , como pr in-
cipio cotnmum, deviaõ coincidir todos os alliados con-
tra taõ execravel inimigo. Inf lammado de raiva ao 
ver o patriotismo de H a m b u r g o e L u b e c , Bonapa r t e 
publ icou hum decre to de proscripçaõ contra todos os ha-
bi tantes daquellas cidades sem e x c e p ç ã o a lguma ; q u e 
a sua vez declararaõ q u e antes do q u e submet te r - se a 
seu j u g o , mandariaõ suas mulheres e famílias para 
Hel igo land ; e depois q u e defendessem as suas cidades 
a te a ext remidade , lhes lançariaõ fogo por suas pró-
prias maons. 

Os Jo rnaes de Par iz chegados terça feira passada, 
annunciaõ a partida de Bonapar te daquel la capi tal , 
p a r a commeça r as operaçoens da campanha . Elle 
de ixou Pariz no dia 15, passou por M e t z a 16 na sua 
marcha para Mogunc ia ; onde provavelmente c h e g a -
ria no dia seguinte. Par t io f inalmente para tomar o 
cominando dos seos exerci tos . " Aos immensos t ra-
ba lhos administrat ivos q u e incessantemente occupavaõ 
o espir i to de sua Mages tade , " (dizem aquelles Jornaes) 
" desde a e p o c h a (brilhanteJ da sua chegada ate a sua 
par t ida , vaõ segui r - se obras bell icozas, e aqnellas 
grandes combinaçoens militares, q u e commandaõ a 
victoria, e dec idem da sorte dos impér ios ." Aque l le 
espir i to insuperável , sobranceiro a todas as c i rcumstan-
cias, e not to be changed by place or time, naõ pode 
de ixar a menor duvida sobre os rezul tados desta nova 
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campanha . Be l l amente quanto ao e*ti!o rhetor ico dos 
j o rnaes Francezes . Q u a n t o a nos porem, que ainda 
nos lembramos do fugi t ivo disfarçado de Smorgonie ; 
naõ t r ememos mui to pe la sua assustadora sshida da ca-
pital pa ra o seu outra vez g rande exerci to . Q u e e x -
ercito ? Seraõ os restos do extir .cto, q u e o cobrirão de 
p ragas e maldiçoens na sua precipi tada f u g a ; e vaÕ 
agora recebelo com etithusiasmo pela sua augus ta d e -
serção ? Ou miseráveisconscriptos vestidos a p r e s s a , p a r a 
l eva r ao degoladouro? O moderno Cadmo ja naõ tem den-
tes q u e semear para q u e a terra lhe brote guerre i ros a r -
mados ; e naõ obstante os receios, e assombramento de al-
guns dos nosses collegas Jornal is tas; estamos gos toza-
meute persuadidos, queestavai s e r a s u a ul t ima digressão. 
Aque l les jornaes tem refer ido a s i t uaçaõdas forças F ran -
cezas occupando todas as praças fortes sobre a Vis tu-
l a , Elbo, e O d e r a e x c e p ç ã o de Pillau ; a sua situaçaõ 
como inspirando a maior conf iança ; e as acçoens de 
L u n e b u r g , e M o c k e r n , c o m o dissemos, pequenas escara-
muças , em que os alliados foraõ repellidos. Este L a c o -
nismo dos papeis Francezes deverá s empre i n t ende r - se 
n ' h u m sent ido oppos to ao do nosso immortal P o e t a , 
quando para r ezumi r façanhas dos P o r t u g u e z e s d i z ,— 

Basta por fim do cazo que intendamos 
Que com finezas altas e affamadas 
C' os nossos fica a palma da victoria. 

D o m i n g o passado chegou h u m a mala de Lisboa , e 
as u l t imas noticias que traz, saõ ate 5 do corrente. 
Pelos despachos recebidos do Brigadeiro Genera l Sir 
John Mur ray , q u e commanda o exerc i to da costa 
oriental da Hespanha , sabemos da occupaçaõ de Al-
coy pelo exerc i to All iado, e de a lgumas acçoens pa r -
ciaes que tem occorr ido em dezaven tagem do inimigo. 
P a r e c e daquellas noticias que Suchet está concen t ran-
do as suas forças, e se dispõem para abandonar Va-
lença , e recuar sobre o E b r o ; em quanto Garan das 
bo idas do T e j o se approx ima da cap i t a l ; e J o z é de -
chando Madr id passa para o outro lado do Douro. 
Lord Wel l ing ton mandou liir ar t i lheria de Lisboa, o 
q u e indica q u e Sua Excel lencia , naõ obstante a es-
cassez de for ragem, vai commeçar operaçoens , e 
avançara te ao interior da Hespanha. D i z - s e que o e x e r -
ci to alliado monta a 60,000 Ing lezes e P o r t u g u e z e s , e 
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q u e sera sustentado pela cooperaçaõ de quasi 100,00fí 
Hcspanhoes ! O exerci to Britânico diz-se contar m u i -
tos doentes . Estaõ per to de 9000 nos hospitaes. Em 
Viseu en te r raô-se por dia de outo ate dez . Alguns re-
g imentos de Dragoens t em sido desmontados, e se re -
tiraõ. Lord Wel l ing ton fez publ icar huma O r d e m 
Geral prohibindjo aos soldados o saque dos habitantes, 
que t inha ja sido cauza da perda de muitas vidas. 

Hon tem 28 do cor ren te , o Lord Mayor e todas as 
Corporaçoens da Cidade de Londres, marcharaõ na fo r -
ma do costume de Gui ld-ha l l ao Palacio de K e n s i n g t o n , 
para aprezen ta r a Sua Al teza Real a Pr inceza de Galles 
os seos compr imentos de congra tu laçaõ pelo seu t r i um-
pho sobre a ba ixa e detestável conspiraçaõ, que se for jou 
contra a sua honra e vida. H u m numeroso acompanha-
mento de todas as classes de cidadaons formava esta ma-
gestoza procissão, em que todos os sent imentos p a r e -
ciaõ cord ia lmente uni r -se , em manifestar o seu jub i lo 
pela inuocencia daquel la P r i n c e z a ; que r e c e b e o a d e -
p u t a ç a õ d a C i d a d e de Londres , comaque i l a solemnidade 
e reconhecedora affeiçaõ, que caracter iza a mais segura 
lealdade, e adhesaõaos pr incípios do decoro q u e per -
tence a mages tade do th rono , e d ignidade nacional. 

P O S T S C R I P T o . 

Est imamos poder a inda neste No . dar aos nossos lei-
tores a agradavel noticia da queda de Dan tz i c . O 
Governo Ing lez recebeo hoje 30 do corrente despachos 
de Mr . Cockburn , ministro de Sua Magestade em H a m -
burgo , refer indo, q u e o Genera l T e t t e n b o r n acabava 
de receber hum oificio do Conde Wi t tgens t e in , em 
que lhe part icipava o importantíssimo facto da en t rega 
de Dan tz i c , por capi tu laçaõ. O Genera l Wi t tgens t e in 
naõ t inha ainda r eceb ido as relaçoens circumstanciadas, 
mas p romet t eo envialas a H a m b u r g o logo que chegas-
sem a sua maõ. 

E R R A T A S D O NO. A N T E C E D E N T E . 

l?ag. U16, Nesta ba t ta lha aconteeeo hum cazo devera ler-se na pagi-
na antecedente, antes do paragrãpho que conumeços. —Slas-
sena naõ hezitou. 

Pag. '218, Cantes quero ser—lea-se —antes que ser. 
PÍIJ. 2 ) 9 , mui to passageiramente—lea-si.—salvo omito passageiramente 



Commercio. 

Preços Correntes dos productos do Brazil era 29 de Abril 
de 1813. 
Assucar Branco 

Mascavado 
Caffé^ 
Cacao" 
Cebo 

Arrôs 

Algudao" de Pernambuco 
Ceará 
Bahia 
Maranhao" 
Minas 
Pará 
Capitania 

Couros de Rio da Prata 4 8£ 
Rio Grande 3 6{ 

Anil 36 60 . 

N. B. Fretes, direitos, e mais despezas pagas pelo 
vendedor. 

Mappa dos Câmbios de Londres com as Praças Estrangeiras-

Datas ô t-t 
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A
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ar
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2 75 75 75 47f 44 64 31-2 20-80' 

6 75 7 5 | 75 j 474 44 64 31-2 20-80 

cí 9 75 751 754 474 44 64 31-2 20-80 
< 

<*> t-i 13 75 76 7 5 | 471 44 64 31-2 20-80 
SO 
T3 
'Vi r? 

16* 

< 20 75 76 751 47J 44 64 31-2 20-80 

23 75 76 754 4 7 | 44 65 31-2 20-80' 

27 75 76 754 48 44 65 31-2 20-80 

* Naõ houve câmbios, por ser dia santo. 

48 á 60") 
33 40 
75 85 
60 65 ^ 
78 80 

nao~há no 
mercado 

25 k 26 
25 
24 
2 4 | 
23 
23 
21 

Shillings por 
112 lb. 

244 

24 

22 i 
20i 

> Penniques 
por lb. 
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INVESTIGADOR PORTUGUEZ 

EM INGLATERRA, 

ou 

JORNAL LITERÁRIO, POLITICO, Sfc. 

JUNHO, de 1813. 

Condo et compono, qua mo.v depromere possun,,..HOR. 

L I T E R A T U R A . 

R E F L E X O E N S 

Sobre a abol ição do T r i b u n a l da Inqu iz i çaõ de H e s -
p a n h a , e h u m a not ic ia do I n f o r m e dado sobre es te 
p o n t o pe l a Commissaõ de Const i tuição das C o r t e s : 
t raduzidas tio exce l len te Jorna l in t i tu l ado—El E s p a -
nol . 

No dia 16 de Jane i ro do p rezen te anno dec re ta ra» as 
Cortes Geraes e Ext raordinar ias de H e s p a n h a , por 100 
votos cont ra 49, a p ropoz i çaõ s e g u i n t e — " A Re l ig i ão 

V0I„ VI. i i 
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Catholica, Apostol ica, Romana sera pro teg ida por 
Leis conformes á Cons t i tu ição"—No dia 22 do mesmo 
niez se decre tou , por 90 votos contra 60, esta ou t ra 
p r o p o z i ç a õ — " O T r i b u n a l da Inquiz içaõ he incom-
patível com a Const i tu ição ." 

As Cor tes tem dado hum dos passos mais nobres , e 
gloriozos. q u e na s i tuaçaõ actual de H e s p a n h a podia 
appe tecer - se . A E u r o p a inteira as app laude , e a 
poster idade, informada dos obstáculos immensos q u e 
t e m tido q u e vencer , chamara aos q u e t em dado seu 
n o m e a favor deste dec re to .—Pai s da liberdade, e a 
illastraç~o Hespanhola. 

O leitor encon t ra rá , a lgumas paginas adiante o pro-
jecto de' Decreto á cerca dos tribunaes protectores da 
Religião ,* q u e se aprezentou ás Cortes para substi tuir 
leis mais razoaveis sobre este pon to ás da Inqu iz i çaõ 
ex t inc ta . O ar t igo fundamen ta l do p ro jec to diz 
ass im—Restabe lece-se em seu pr imit ivo vigor a Lei 
I I , t i tulo X X V I par t ida V I I , relat ivamente ao deixar 
l ivres as faculdades dos Bispos, e de seos vigários para 
conhece r nas cauzas da fé na conformidade dos C â n o -
nes, c direito c o m m u m , e as dos j u i z e s seculares para 
dec larar , e impor aos hereges as penas determinadas 
pe las Leis, ou q u e para o f u t u r o de te rmina rem. Os 
J u i z e s ecclesiasticos, e Seculares p rocederão em seos 
respect ivos cazos conforme á constituição, e as Leis . 

A ley de Par t ida , q u e as Cor te s res tabelecem em 
seu primitivo vigor he da maneira seguinte , q u e vamos 
t ranscrever no seu or ig ina l— 

" L o s hereges p u e d e n ser acuzados d e cada uno 
" dei pueb lo de lante de los obispos, ó de los Vicários 
" q u e t ienen sui logares, 6 ellos deben examinar en 
" los artículos de la f é , é en los sacramentos , é si fa l -
" laren q u e yer ran en ellos, ó en a lguna de las otras 
1 1 cosas q u e la Iglesia Romana t i ene é debe creer , é 
" gua rda r , es tonce deben pugna r de los convert ir , é 
" de los sacar de aquel ye r ro por b u e n a s r azones , é 
" mansas pa labras ; é si se quisieren tornar á l a fé 
" e creela , despues q u e fue ren reconci l iados deben 
" los perdonar . E si por aventura non se quisieren 
" qui tar de su porfia, deben los j u d g a r por hereges, 
s< é darlos despues á los j ue se s seglares, é ellos deben 

* Como he hum simples projecto naõ o inserimos, por ora. Os Re-
dactores. 
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" predicador , á q u e dicen consolador, deben lo q u e -
" mar en f u e g o , de manera q u e m u e r a : e essa misma 
" pena deben h a b e r l o s descreidos que diximos de suso 
" en la ley antes de esta, q u e non creen haber g a l a r -
" don nin pena en el otro siglo : e si non f u e r e p red i -
" cador, mas c reyente q u e vaya é este con los q u e 
" fiziesen el sacrifício, á la sason q u e lo fiziesen, è 
" que oya co t id ianamente , ó quando p u e d e la p r e d i -
" cacion dellos mandamos q u e mue ra por ello esa 
" misma muer t e , po rque se da a en tender q u e es 
" herege acabado, pues q u e cree , e va al sacrifício 
" que fazen . E si no fue re c reyen te en la c reenc ia 
" de ellos, mas lo metiere en obra yendose al sacrifício 
" dellos, mandamos que seu echado de nuest ro seno-
" rio para s iempre, ó metido en la carcel fasta q u e se 
" a r rep ien te ó se torne á la fé . Ot ro si déc imos q u e 
" los bienes de los q u e son condenados por hereges , 
" ó que m u e r e m conocidamente en la creencia de la 
" heregia , deben ser de sus fíjos, ó de sus descendi-
" entes dellos. E si los non oviere, mandamos q u e 
" sean de los mas p rop incos par ientes catolicos dellos 
" e si tales par ientes non ovieren, décimos q u e si 
" fueren seglares los hereges , el rey debe h e r e d a r t o -
" dos sus bienes, é si f u e r e n clérigos, p u e d e la Iglesia 
" demandar é aver fasta un ano despues , q u e f u e r e n 
" mortos lo suyo dellos. E donde en adelante lo 
" debe aver la camara dei r ey , si la iglesia f u e r e n e g -
" l igente em lo demandar em aquei t i empo. E si po r 
" aventura non fue re c reyen te , nin fue re al sacrifício 
" dellos, asi como sobredicho es, mas fue re a vir doc -
" trina del los, mandamos que peche diez libras de 
" oro á la Camara dei rey , e si non oviere de q u e 
" lo pecha r , denle c inquenta azotes p u b l i c a m e n t e , 
" &c." 

Tal he a ley q u e em c o m p a r a ç a õ d o systema da I n -
quiziçaõ abol ida , me vejo obr igado a chamar—mais 
racional! Tal he a lei cuja substituição ás do Santo 
officio, deve a Europa olhar, como h u m passo fe lec i s -
simo, e h u m a indizível vantagem pa ra a H e s p a n h a ! 
A este estado t inha a supers t ição armada reduz ido 
huma naçaõ g e n e r o z a ! Pa racomeça r a mover-se p a r a 
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o posto q u e devia occupar , lia milito t empo , na escala 
moral das naçoens, se v6 prec izada a voltar ao que 
t inha no século 13, e isto, naõ sem hum esforço difficil, 
e perigozo.—-Oh ! naõ creiaõ os que , com tanto custo 
tem conseguido esta victoria contra o cego fanat ismo, 
naõ creiaõ, d igo, que que ro diminuir o valor do que 
t em fei to. Barbaras como saõ as c lausulas da lei que 
t em ratificado ; excedem inf ini tamente em benigni -
d a d e ás abol idas; e o fogo q u e as cortes saõ inda ob-
r igadas a de ixar nas maons dos j u i z e s para castigo 
dos h e r e g e s ; he mil vezes mais soffrivel, q u e a luz 
sombria de hum salaõ de audiência do Santo officio.*— 
Mas a aboliçao dessas penas , opprobr io da humani-
dade , e escandalo do Chris t ianismo he o passo que 
deve seguir-se ao q u e os legisladores de Hespanha tem 
dado. A c lauzula que , ao confirmar aos j u i z e s o poder 
de impor aos hereges as penas, q u e as leis apontaõ 
acrescenta—ou as que para o futuro assignalartm—he 
suff ic iente consolaçaõ para os homens de bem de todo 
o mundo , q u e admiraraõ sem duvida, a discrição de 
seos authorcs , e espera raõ pac ien temente os tardios, 
inas seguros f ruc tos da i l lustraçaõ, e do t empo . 

* S. A. R. o Prinoipe Regente Nosso Senhor, sem as decantada» 
Cortes, abolioja a Inquiziçaõ em C!oa, e declarou solemnemente que 
ella nunca seria admittida nos seos Estados do Brazil, sem com tudo lhe 
substituir algum outro equivalente : S. A. R. sabe mui bem que os crimes 
de Religião naõ saõ da Competencia dos Soberanos, senaõ quando pas-
t a i a perturbar, ou a pôr em perigo a Religião" dominante do Pa iz , e 
consequentemente a tranquilidade, e segurança publica: e em tal eazo 
tem leis, sem ser de fogo, para punir os delinquentes. S. A. R. fez mais. 
Elle nao" só 'permittio que os Inglezes em todos os seos Territorios, 
c Dominios tenhaõ Igrejas e Capellas; mas ate permittio em Goa, e 
suas Dependências a livre Tolerância de todas quaesquer seitas lleligiozas. 
Quanto maior louvor naõ merece pois S. A. R. do que esse decantado 
Congresso Nacional de Hespanha o qual prohibindo que os eriminozos 
de Religião nao sejaõ quimados pelos Inquizidores, manda que o sejaõ 
pelos Juizes Civiz ? Que lhe importa ao desgraçado ser mandado queimar 
por aquelles, ou por estes ? Mas o que mostra sem replica o 
estado de superstição da Hespanha, he que o Decreto que abule a 
Inquiziçaõ nao tem sido executado ; e sendo mandado ler nas Igrejas 
por ordem das Cortes ; os curas de Cadiz c o Cabido Ecclesiastico naõ 
quizeraõ ! Ora se isto acontece em Cadiz á face das Cortes e da Regen-
cia, o que sera 110 resto da Hespanha ? E que se pode esperar, de hum 
Congresso, que está legislando para huma Naçaõ que naõ conhece ? 

Os Redactores, 
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Mas que ! (Dirão os que naõ conhecem a Inquiz içao 
senaõ d 'ouvido), he possível q u e fosse taõ mal igno esse 
t r ibunal , e taõ horríveis suas leis que as leis cruéis q u e 
tem sido restabelecidas, devaõ olhar-se como hum bem 
na Hespanha ? Q.ue he o q u e pôde induzir os G o -
vernos Hespanhoes a organizar maquina taõ horrível ? 
Qual e ra exac tamente sua Constituição, e suas leis ? 
De n e n h u m modo podere i sat isfazer melhor a estas 
perguntas do que recorrendo ao informe da Commis-
sao de Cortes , q u e as tem guiado nesta questaõ im-
portantíssima. 

T o d o o m u n d o s a b e a s pe r segu içoensque soffreraoas 
numerosas seitas q u e debaixo dos nomesde Albigenses , 
Frat icel los , Valdenses , e outros vários, se t inhaõ es-
t end ido por França nos séculos X I I I . e X I V . O in-
fo rme as p in ta com cores pouco escolhidas pela criti-
ca da historia, e refere como se nomearaõ commissa-
rios ecclesiasticos, q u e inquir issem, e averiguassem 
quem e raõ os q u e prolessavaõ as doutr inas condemna-
das pela Sé Apostolica. Deo-se a estes commissarios o 
nome de Inquiz idores . " Innocencio III . app rovou , 
(diz o informe sobre o Tr ibuna l da Inquiziçao) esta 
inst i tuição no anno de 1 2 0 4 ; em 1218 ex tendeo-se a 
I tal ia, Alemanha , e Inglaterra ; e em 1232 se intro-
duzio no reino de Aragam." No f im de certo t empo , 
e depois de ter feito huma horrível mor tandade de he -
r e g e s — " as coizas voltáraõ ao seu ant igo estado, di-
minuindo-se o poder , e au thor idade q u e se tinha dado 
aos Inquiz idores ; de modo que no século X V . os Bis-
pos eraõ os únicos Ju izes nas cauzas da fé , e os J u i z e s 
secularès i m p u n h a õ aos reos as penas decre tadas pe -
las Leis , a inda naquellas províncias Hespanholas em 
q u e se achava in t roduzida esta especie de inquizi -
çao." 

" I lavia ja 250 annos que se achava estabelecida em 
quasi toda a Europa , e a inda naõ era conhecido es te 
es tabelecimento deba ixo de a lgum aspecto nos reinos 
de Castella e Lcam : penet raraõ he verdade alguns 
sectários em varias Cidades destes reinos ; foraõ porem 
castigados, e ex te rminada a he rez ia pe la vigilancia 
dos Bispos, e j u s t i ça dos Reys, Nes te estado outros 
motivos deraõ occaz iaòa que se introduzisse a inqui-
r ição no século X V , " 
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" O informe con t inua expondo como pelas leis de 
Part ida eraõ tolerados Moiros, e J u d e o s , e estes últi-
mos t inhaò synagogas , gozavaõ de foros par t icula-
res , t inhaõ seos ju i zes , e eraõ protegidos em seos di -
reitos. Sua industria os fazia opulentos , e sua opu -
lência lhes proporcionava enlaces com as primeiras 
famílias. Ainda mesmo permanecendo no juda í smo , 
cos tumavaõ ser os favoritos dos Reys , e, pelo gera l , 
seos Ministros de Fazenda . As leis estavao em con-
t radicçaõ com estes costumes ; e ao mesmo tempo 
q u e concediaõ privilégios aos Judeos , prohibiaõ— 
" q u e os Christaons podessem servir em suas cazas, 
convida-los, e assistir aos seos convites : comer j untos, 
beber do vinho feito por suas maons ; banha r - se no 
m e s m o banho, e tomar os remedios preparados por 
el les." De^te modo se fomentava a enveja , e o odio 
q u e as r iquezas de h u m a Classe industriosa devia 
faze r nascer no resto do Povo. As Cor te s d i r ig i -
rão aos l leys pet içoens contra elles desde t e m p o i m -
memorial , e — ' ' naõ se havendo tomado providencia 
a lguma se amot ináraõ os povos, e em 1391, quasi de 
c o m m u m consent imento , se arrojaraõ sobre os j u d e o s , 
e fizeraõ nelles h u m a espan toza mortandade. A te r -
rados então os Moiros, e J u d e o s , apressáraõ-se a ent rar 
no seio da Igre ja , a bapt izar -se , e a professar a mesma 
re l ig ião que os mais Hespanhoes , para socegar suas iras, 
e enfado : porem como sua conversão naõ era effeito, 
do convencimeuto , mas sim do t emor , voltáraõ a seos 
erros, e a professar sua religião em segredo. Alguns 
de caracter mais firme, e resoluto expat r ia raõ-se por 
naõ poderem reprimir os sent imentos de seu coraçaõ , 
e outros mais tímidos, e agarrados aos seos interesses, 
pe rmanece raõ encober tos deba ixo da capa da h y p o -
cr is ia ." 

Aos males q u e esta oppressaõ devia p roduz i r se 
agg rega raõ os q u e produzirão os part idos fomentados 
pe la debil idade dos reinados " de D o m Joaõ II . e 
dos Henr iques , nos quaes os grandes uzu rpa raõ a au-
thor idade do Pr inc ipe , dividiraõ-se em bandos , e p ro -
t ege rão os que ixozos para augmen ta r seu par t ido ." 
He cur ioza a p in tu ra do reino de Hespanha , em p o n -
tos de rel igião, que o informe cita, t irada da his-
toria dos I teys Catholicos Fernando e Izabel por 
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Andres Bernaldes». " Ficáraõ todavia, diz, muitos J u -
deos em Castella, e muitas s y n a g o g a s ; e os Reys , e 
Senhores os p ro tegerão sempre pelos grandes p ro -
veitos, q u e delles haviaõ, e f icáraõ os que se bap t i -
Zaraõ Cbristaons, e eraõ J u d e o s Secretos, e naõ eraõ 
J u d e o s , nem Christaons, mas eraõ hereges, e sem ley 
e esta herezia houve s -u augmen to de taõ g rande r i -
q u e z a , e vangloria de muitos sábios, e dout ros , e Bis-
pos, e conegos, e f rades , e abbades , e letrados, e co -
bradores, e secretários, e fei tores de Reys, e de g r a n -
des Senhore s : nos primeiros annos do re inado dos mui 
Catholicos, e Christianissimos R e y D. F e r n a n d o , e 
Ra inha Dona lzabel sua mulher , estava taõ exal tada a 
herez ia que os letrados estavao a ponto de pregar a 
lei de Moyses, e os s imples naõ podiaõ occul tar q u e 
eraõ Judeos . " T a e s saõ os effeitos da perseguição em 
matér ias religiozas. 

Os R e v s Catholicos tratavaõ de por hum te rmo a 
esta var iedade de o p i n i o e n s — " A Rainha , diz o infor-
m e , de condição branda, ea f f ave l , f r anca , e gene roza 
etn suas emprezas , dir igida por D. Fr . H e r n a n d o de 
Talavera , pre lado mui ins t ru ído , e pacifico, p ropendia 
pa ra meios suaves, e naõ podia condescender com o 
R e y , q u e , duro de caracter , e inflexível em suas re -
soluçoens, lhe p ropunha a Inquiz içaõ para conter , e 
acabar com os sectários su rdamente , e sem es t repi to . 
N a õ se reconhecia nos reinos que tocavaõ á R a i n h a 
Cathol ica a Inquiziçaõ, ainda que ja se aehava es tabe-
lecida nos que pe r t enc iaõao R e y . " A Rainha fez q u e 
duran te dois annos se tratasse de reduzi r os suspei to-
zos na fé , por meio de pregaçoens , e conferencias : 
po rem naõ aprovei tou. A impaciência do falso ze lo 
acometeo por todos os lados a R a i n h a , que , a final, ce-
d e o ás instigaçoens do seu marido, o qual impe t rou a 
bul ia do estabelecimento da Inqu iz içaõ para toda a 
H e s p a n h a , que foi exped ida por Sixto I V . em N o v e m -
bro de 1478. 

T a r d o u - s e com tudo dois annos em pôr em prat ica 
aquella bulia. Chegou o terr ível dia 27 de Sep tembro 
de 14S0, e a C idade de Sevilha foi o pr imeiro thea t io 
da ferocidade dos novos Inqu i s ido re s .—" T a l foi o 

* Historia dos Reys Catholicos, Cap. XLIII , 
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-rigor com q u e procederão, e taõ terr íveis os castigos, 
q u e os novos convert idos fug i rão para as terras do 
M a r q u e z de Cadiz , C o n d e de Arcos, e outros. Dalli 
dir igirão seos clamores a Roma, e a própria Roma , 
t e v e mais compa ixaõ delles , do q u e a Patr ia 
onde t inhaõ nascido. O P a p a e x p e d i o hum breve 
em 29 de Jane i ro de 1482, em q u e r ep rehend ia 
os excessos dos Inqu iz idores , e revogava a faculdade 
q u e t inha dado aos R e y s d e o s nomear . A religião de 
P e r u a n d o naõe ra taõ independen te da politica que po-
desse submet te r -se á determinaçaõ do P a p a relativa-
m e n t e á nomeaçaõdos instrumentos do seu despotismo. 
R e c l a m o u , e veio outra bul ia mais conforme a seos de-
ze jos . A flexível cúria Romana exped io seis bul ias ou 
b reves em menos de hum anno sobre este pon to , 
«mi q u e revogou , to rnou a conceder , tornou a revogar , 
e tornou a conceder mil coizas ate q u e revestio de 
plenos poderes a Fr . T h o m a s de T o r q u e m a d a Confessor 
d ' E l R e y , q u e organizou a Inquiz içaõ do modo que 
t em exis t ido ate nossos dias. 

E x p o r os abuzos , que a Inqu iz i çaõ tem commet t ido 
desde os princípios de sua existencia seria matéria in-
terminável . Basta saber que naõ tem havido occaziaõ 
em q u e se tenha podido ouvir a voz da razaõ em Hespa -
nha em que se naõ escutassem rcclamaçoens contra seos 
excessos. As Cortes , em quanto as houve, e os povos, 
cm quanto Carlos V. c seu fiibo Felippe? II . os naõ 
abateraõ comple tamen te , manifestáraõ sua impaciên-
cia de taõ insoffrivel j u g o . O in fo rme escri to com 
h u m a moderaçaó que poderia cbamar-se excessiva, a 
naõ considerar as desgraçadas circunstancias a que ? 

depois de tantos séculos de escravidaõ, se acha re-
duz ida a Hespanha ; prova, com documentos histori . 
cos, q u e as reclamaçoens contra a Inqu iz içaõ foraõ e-
nergicas , e f requen tes . 

Os q u e tiverem medi tado sobre a propensão dos ho-
mens para abuzar do poder , quando nada temem, c 
mui to mais quando procedem em nome do Ceo , e se 
c r em authorizados para ju lga r , e tomar vingança das 
acçoens , com que pensão que outros homens o offen-
d e m ; poderão imaginar as scenas que se tem passado 
nos cárceres , e saloens das Inquiziçoe.ns de H e s p a n h a , 
somente lendo a segu in te expoz içaõ de seu sys tema ; 
expoz içaõ q u e he t irada das ins t rucçoens dadas pe lo 
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i n q u i z i d o r Gera l D. Fe rnando Valdes, arcebispo de Se-
vilha no anno de 1561. N a d a , a meu ver, ha mais dig-
no de a t tençaõ 110 informe. 

" Em primeiro lugar , naõ ha appel laçaõ dos tr ibu-
naes da Inquiziçaõ para a lgum superior ecclesiastico. ' ' 

" Moar .no de 1553 Fe l i ppe II. prohibio os re-
cursos de força , deste t r ibunal , de modo que o poder 
secular se desligou do direito, ou antes da obrigaçaõ de 
p ro t ege r A S"ÍOS súbditos, e livra-los das violências, e 
a t ieniados com que podem ser offendidos : ent rega-
os á Inquiz içaõ para que , sem dar conta, nem ser res-
ponsável a a lguma author idade neste m u n d o , disponha 
jde sua honra, de seos bens , e de suas vidas : desta 
sor te h u m tribunal q u e naõ tem semelhante, forma os 
summarios, instrue os processos, e os sen tenceadef in i -
t ivamente pela seguinte ordem es tampada nas ins t ruc-
çoens do Inqu iz idor geral Valdez , feitas por sua pró-
pria author idade e sem o concurso das Cortes, nem 
d 'El Rey ; nem do summo Pont í f ice . Ordena-se que 
logo q u e se formar o summario possaõ os inquizidores 
p r e n d e r o Rco ; e so em cazo de discordância, ou de 
qual idade se consulta com o conselho da suprema. A 
p r i zaõ executa-se sempre com sequestro de bens, e 
só se daõ os al imentos mais precizos á mulher , e filhos, 
se naõ estaõ em idade de trabalhar , ou se isto se jul-
gasse naõ correspondente a sua classe : expede-se para 
cada prezo h u m a ordem especial de pr izaõ : poem-se 
os reos em pr izoens separadas : naõ se lhes permit te 
a te á sen tença , que sejaõ vizitados nem de seos pais, 
nem de sua mu lhe r , filhos, parentes, e amigos. O 
advogado e confessor necessitaõ l icença especial do t r i -
bunal para os ver, e o primeiro hade sempre ser acom-
p a n h a d o ; p o r b u m Inquizidor pede - se - lhe sdec l a r açaõe 
sempre com juramento , quando parece convir aos iuqui-
z idores , e se lhes—pergun ta com as cautelas refer idas 
p o r s u a genealogia , porque seosenlaces c o m f a m i l i a s j u -
dias, ou moiriscas os fazem suspeitozos, havendo a in -
quiz içaõ sido inst i tuída pr incipalmente contra a here-
zia chamada do juda í smo ; e alem disso pe rgun t a - s e -
lhes aonde , quando se confessaraõ, e com q u e confes-
sores : tem-se o maior cuidado em que os reos naõ sai-
baõ o estado de suas cauzas ; nem se lhes dá par te 
dos motivos de sua prizaõ a t e á publ icaçaõ das provas : 
o fiscal deve accuza-los gera lmente de hereges , e par -
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t i cu l a rmen te do delicto de q u e estaõ ind ic iados : e 
a inda q u e a inquiz içao somente conhece dos crimes 
relativos a herezia, sendo o reo testificado dos de o u -
tra qual idade, deve accuza- lo delles para aggravar os 
pr imeiros ; por isso se indaga a vida dos prezos . O 
fiscal conc lue s e m p r e sua accuzaçaõ pedindo, q u e se 
sua in tenção naõ he b e m provada seja posto o reo á tor-
m e n t o : so desta sen tença inter locutoria se admi t te a p -
pel laçaõ 110 cazos em que os Inquiz idores duvidem da 
suff iciencia dos motivos, ou discrepem ent re si : o to r -
men to he p rezenc iado semprt; pelos inquizidores , e o 
ordinár io : mas este raras >-ezes assiste, po rque f a z e n -
do hum papr l desahozo , costuma delegar suas f acu l -
dades n 'hmn inquiz idor . Ratif icaõ-se as tes temunhas 
em p r e z e n ç a de duas pessoas honestas, ecclesiastica?, 
e cbristaons velhos, e nada mais ; e aprezenta-se na 
publ icaçao das provas quanto diz relaçao ao de l ic to , 
firmado isto po r hum inquiz idor : mas suppr ime-se 
tudo o q u e possa f a z e r com que o reo venha no c o n h e -
c imento das tes temunhas, com a advertencia , que se a 
t es temunha depõem em pr imeira pessoa se hade re fe -
rir a terceira , d izendo q u e vio, e ouvio q u e o reo t ra -
tava com certa pessoa : sem embargo da-se f acu ldade 
para lhe pôr d e f e i t o s : de ixa-se correr sem . t ino a ima-
g inaçaõ do reo para que os descubra , e c o n t a - s e p o r 
h u m a fe l ic idade o consegui - lo , como succedeo ao 
venerável Avila. Os qual if icadores nomeados pe lo 
Inquiz idor Gera) , ou em seu nome pelo mesmo t r i bu -
nal , censuraõ , e qualificaõ as propoziçoens , ou escr i -
tos, se estes formão o corpo do delicto, e vem a ser 
huns j u i z e s do facto q u e motivou a cauza , e sobre o 
qual hade recahir a sentença : da-se esta, depois de 
concluído o processo pelos inquisidores, e ordinário, 
e o inquizidor geral dispõem em suas ins t rucçoens, q u e 
se execu te , a naõ ser q u e discrepem os votos, ou o 
reque i ra a gravidade da c a u z a ; po rque entaõ cos tuma-
se, e está de terminado que se consulte com o conselho, 
e p rezen temen te se pra t ica , como o affirmaõ os t r ibu -
naes da Inquiz içao de Mallorca, e Canarias , q u e nem 
cos tumaõ passar á p r izaõ dos reos, nem se e x e c u t a 
sentença a lguma definitiva de ent idade , sem a consul-
tar pr imeiro com a conselho supremo da Inquisição. 
Se os reos saõ declarados hereges , impoem-se- lhes o 
confisco de bens , e se en t regaõ ao braço secular , para 



Literatura. 459 

q u e execu t e a p e n a ' d a l e y : se as provas naõ saõ taõ 
convincentes , ou os reos naõ estaõ obstinados, ou c>n-
vencidos , saõ obr igados a abu ju ra r de levi ou de vche-
menti, e nos cazos respectivos se lhes põem hum sam• 
benito, que , execu tada a sen tença , ou cumpr ida a 
pena , se pendu ra nas Igre jas para escarmento publ ico, 
oprobr io do de l inquente , e deshonra dos paren tes : a 
infamia, e a inhabi l i taçaõ para as honras, e empregos 
civiz e ecclesiasticos he sempre huma das penas dos 
q u e saõ declarados reos, t ranscendente a toda a famil ia , 
a qual se vê excluida de todas as corporaçoc.ns. em q u e 
se t ira informaçao de l impeza de sangue, para poder 
entrar nel las ." 

Es te he o t r ibunal da Inqu i s ição ; (continua o in -
forme) , aquel le t r ibunal que de ninguém d e p e n d e em 
seos p roced imen tos ; q u e na pessoa do I n q u i z i d c g e -
ral he soberano, poisque die ta leis soijre os j u i zos e n 
q u e se condemna a penas temporaes : aquel le t r ibunal , 
q u e na escuridade da noite arranca o espozo da c o m -
panhia de sua consorte , o pai dos braços de seos filhos, 
os filhos da vista de seos pais , sem esperança de os to r -
nar a ver, em quanto naõ forem absolvidos, ou con-
demnados , sem q u e possaõ contr ibuir para a de feza de 
sua cauza , e da cauza da familia, e sem q u e possaõ 
convencer - se que a verdade e a jus t iça ex igem seu cas-

Q.ue horrivel coiza he a supers t i ção! naõ posso 
ex i tn i r -me de exc lamar ao transcrever estas ult imas 
palavras do informe. Como torce, como transtorna o 
melhor en tend imen to , ou sutfbca no Coraçaõ os pr incí-
pios mais nobres do caracter dos homens—a ingenu i -
d a d e — e a candura ! " Sem q u e possaõ convencer se 
q u e a verdade , e a jus t i ça ex igem seu castigo !"—A. 
ve rdade exigir castigos ! A verdade ex ig i r vingança, 
e a j u s t i ça prestar sua maõ para oppr imir o infelis que 
he só vict ima, p o r q u e ama o que elle crê verdade inda 
mais doque seos bens, e a vida ! F ixemos os olhos em 
tantos Hespanhoes , que tein gemido nos calaboiços da 
Inquiziçaõ, bramido em seos potros de to rmento , e 
perecido em suas fogue i r a s ! Vejamo-los rodeados 
desses inquizidores , armados de p o d e r , cheios de hon-
ras, e r iquezas , en t re tan to q u e os infelizes despojados 
de quanto t inhaõ no mundo , naõ achaõ onde fixar seos 
olhos no Universo in te i ro ! P o r q u e razaõ estão essas 
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victimas atadas á estaca esperando , que as chamas aca -
b e m seu pro longado tormento ? Elles t inhaõ aber ta a 
fug ida da falsidade e do perjúrio. Ta lves q u e a lgum 
de seos ju izes , sentado deba ixo do docel, naõ subisse 
po r outros degráos ao posto q u e está occupando : tal-
vez , digo, o n inguém poderá p rovar -me o contrar io. 
O hypocrila pode ser inquiz idor : mas nada, senaõ o 
horror da mentira, pode conduzi r hum homem á fo-
guei ra . E as cortes deixaõ-ua ainda aceza em honra 
cia verdade! 

Eu naõ me atrevo a cu lpa- las : condo o - m e do estado 
em que se acha a Naçaõ cm que nasci ; c o n d o o - m e d a 
humi lhaçaõ dos opprimidos, e d a cegue i ra dos oppres -
sores q u e nella v i v e m : condoo-me da p reocupaçaõ 
dos homens de bem que prestao sua author idade , e 
a judaõ com sua approvaçaõ os fautores dessa t i rannia 
q u e se es tende, e oppr ime a todos os paizes que fallaõ 
a l ingua Hespanhola ; essa l ingua , que n inguém pode 
aprender nos braços maternos, sem receber hum sello 
de escravidaõ, q u e hade humilhar sua ahna , ou hade 
faze- lo infelis ate o sepulcro . 

Q u a n d o peguei na penna para começar es te ar t igo, 
t inha fei to tenção de fallar nelle com a mais fria ind i f -
fe rença : e no que levo escrito se achaõ imperfe içoens , 
q u e saõ outras tantas provas dos esforços com que ten-
ho sustentado meu propozi to . Pe rdoem, pois, os Lei-
tores, que forem disso capazes , este involuntário ge-
mido ao tocar huma chaga , que tem devorado meu co-
raçaõ por tantos annos, e q u e naõ basta para a cicatri-
zar o ar saudavel que eu agora respiro.—Eu qu ize ra 
raciocinar t ranqui l lamentc sobre este ponto, e cont r i -
bu i r quanto me fosse possível para destruir essa into-
lerância , que he o opprobrio da N a ç a õ Hespanhola . 
Mas aquém se haõ de dirigir minhas razoens ? Os ho-
mens illustrados que tem pele jado contra esse abor to do 
fanatismo, essa Inquiz içao que acaba de vir a t e r ra , 
naõ necessitaõ de minhas observaçoens. Os homens 
bons, que naõ se tem atrevido a uzar j amai s de seu 
p ropr io en tend imento em matér ias , que se lhes tem 
fe i to crer como sagradas, naõ he provável (pie vençaõ 
o costume de submissão em que tem sido educados . 
D e v o acazo d i r ig i r -me aos (pie alucinados com o ti tu-
lo de Mestres da Lei, c lamaõ que a religião de 
Hespanha se acha em pe r igo , p o r q u e segundo o 



Literatura. 461 

decre to das Cortes , só se lhes concede que imar os 
q u e naõ pensaõ, como elles, depois d e o s haver j u l g a d o 
em publico, e de ixando-os appellar para seu Governo ? 
S im : he prec izo di r ig i r -me a estes. En t re elles ha ho-
mens justos, e honrados, a quem só extravia a t imidez ; 
homens q u e cheios dc hum verdadeiro zelo pela rel igião, 
t r emem somente ao ouvir o nome de l iberdade de consci-
ência, c assentaõ q u e a menor innovaçaõ vai e x t i r p a r a 
fé d 'ent re os Hespanhoes . A estes, pois, se dirigem 
minhas razoens, que naõ seraõ novas, nem muitas (*) ; 
porem, q u e pelo propr io interesse da religião, naõ d e -
vem ouvir com fu ro r , nem com desprezo . 

As Cortes viraõ-se obrigadas a de ixar em seu r igor as 
penas mais cruéis contra o c r i m e de heresia, como par te 
do codigo da N a ç a õ Hespanhola . A razaõ disto p a -
rece ser, que o poder secular tem ob r igaçaõde defender 
a religião c a t h o l i c a — " por leis sabias, e j u s t a s . " — P o -
rem esta obrignçaõ (perguntare i eu agora) he pol i t ica , 
ou religioza ? N inguém poderia provar , q u e Deos 
enca r r egou aos poderes seculares, que persigaõ os q u e 
e r r a r em na fé . I s tosuppos to (do que nenhum homein 
medianamente instruído pode duvidar com f u n d a m e n -
to) resta que o poder secular preste seu favor á reli-
gião, 011 p a r a s u s t e n t a r , e promover seos interesses p e -
la intima persuazaõ que tenha da sua verdade , ou para 
evitar males, q u e , a naõ dar esta protecção, poderiaõ 
seguir-se ao estado. Em tudo isto nada ha, nem pode 
haver de revelaçaõ, nada superior ao in tendimento h u -
mano. Da bondade , ou ma ldade de semelhantes leis 
devemos j u l g a r pelas mesmas regras, q u e de todas as 
ou t r a s ; conseguiu temente , se achar-mos q u e em lugar 
de conseguir o objecto a q u e s e p r o p o e m , tem hum e f -
fei to contrario, deveremos reprova-las como damnozas. 

Se o Governo quer proteger a religião por leis, po r -
q u e a j u l g a verdadeira, deve ter muito cuidado em que 
estas leis naõ a façaõ suspeitar de falsa. O caracter da 
verdade lie a insinuaçaõ, e o convencimento . Logo 
que eu vejo que se que r vendar os oiiios aos homens , 
e q u e os a temor izaõ p a r a q u e naõ e x a m i n e m ; que se 
poein a espada ao pescoço se acazo se vê que elles 
d n v i d a õ ; a razaõ e a exper iencia me d izem q u e se 

* Muitas inais re8exoens sobre esta matéria se achaõ em o No, XXVI, 
dei Espanhol, tom. V. pag. SI. 
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t r a ta de conserva-los em erros, q u e nao tem outra de-
fensa mais do que aquel la , que a força lhes pres ta . 
De q u e a rgumen to taõ poderozo carecer ia a Re l ig ião 
C h r i s t a , se se houvesse p regado , e ex t end ido , como 
se que r conservar a Catholica em Hespanha ? Na ve r -
d a d e q u e se naõ pode en tender , como os Ministros do 
Sanctuar io , q u e taõ zelosos tem sido sempre da a u -
thor idade civil, quando quer in t romet ter -se em m a t e -
terias rel igiozas, permit taõ agora q u e a p p a r e ç a a fo rça 
dos Pr ínc ipes , como base principal da Ig te ja , e dem a 
en tender com seos c lamores , que temem q u e se a r -
ru ine , se os soldados, e os algozes lhes naõ pres taõ 
aux i l i o ! 

Se as leis protectoras da Rel ig ião tem por objec to a 
fe l ic idade do Estado ; o legislador só deve es tende- las 
áqui l lo em q u e a Religião obra como pa r t e do codigo 
nacional . O informe da Commissao de Cortes dá a 
en t ende r q u e as leis contra o c r ime de herez ia se d i r i -
gem a evitar disserisoens rel igiozas do Estado. Mas 
este he hum dos pontos em q u e o informe naõ podia fa l -
lar em razaõ, fallando em Hespanha . Q u e as leis 
ameacem os que debaixo do p re t ex to de Religião' p e r -
tu rbarem o Estado, he coiza mui jus ta , e salutar. 
P o r e m o cr ime q u e se chama de he rez ia , consiste só 
n ' h u m a persuazaõ contraria a a lgum artigo da c rença , 
que o Estado p r o t e g e . Ora bem : pode rá a lguém e x -
p l icar , de q u e modo pode influir na ordem civil q u e 
h u m cer to numero de cidadaons creaõ, ou naõ creaõ 
na graça sufficiente, ou na virtude das indulgências ? 
E p o r q u e se descobre q u e hum Hespanhol honrado 
nega hum destes artigos, de q u e o Governo apenas 
t em ouvido o nome, ou se o tem ouvido, n a õ o en ten-
de ; obr igará , ou author izara seos j u i ze s a q u e e n t r e -
g u e m aquel le c idadaõ ás chamas? Se a exper i enc ia 
«las Naçoens mais cultas, e florecentes do mundo naõ 
basta pa ra tirar os receios q u e muitos manifestaõ em 
H e s p a n h a de q u e a l iberdade de exercer outra Re l i -
gião di í ferente da Cathol ica , poderá cauzar tumul tos , 
e a l t e raçoens ; prohibaõ mui to embora, o exercíc io , 
p rohibaó a p regaçaõ de outras doutr inas . M a s impor 
p e n a de mor te ao que naõ pode convencer -se da verdade 
de todo, ou par te do Cathecismo R o m a n o ; he h u m 
abuzo do poder , e hum insulto ao santo nome da jus-
tiça. 



Literatura. 
45 3 

He verdade, me dirão, que as leis imooem esta pe -
na : runs ninguém incurrerá nel ía , quando ficar aber-
tos infinitos effugios. Este he o pon to impor tant íss i -
mo a q u e ja outras vezes tenho chamado a a u e n ç a õ 
dos Hespanhoes—Asta he a re f lexão que deve to iven-
cer os homens r d i g i o z o s de Hespanha do er ro q u e 
cornmet tem promovendo essa< leis contra os q u e dis-
sentem de sua dout r ina . N e m a Inquiz içaõ em todo o 
seu vigor consegue escravizar o entendi n e n f o , nem ha 
p r e c a u ç o e n s humanas , que empeçaõ a evazaõ das leis 
q u e in tentem pôr- lhe grilhoens. As leis só podem re-
c a h i r e m acçoens po rque só de acçoens se pode conven-
cer os homens : porem as opin ioens só podem ser j u l -
gados pelo Ser E te rno q u e vê o f u n d o de nossas a lmas. 
Se a re t ractaçaõ he meio seguro de escapar ás penas da 
lei, q u e se adianta a favor da fé com o temor da morte? 
Se so o respei to á verdade , e á religião do j u r a m e n t o 
p o d e m levar o he rege á fogue i ra , que se consegue em 
o queimar ? N a õ lie claro q u e semelhantes leis só p o -
dem fazer hypocritas ou queimados ? He isto a que as-
piraõ os homens piedozos de Hespanha ? He este o 
me io de c o n s e r v a r a fé de Chr i s to ? 

ELOQUENCIA. 

Oeuvres completes de Bourdaloue. Nova edição, aug-
mentada com huma noticia da sua vida, das suas 
obras, e com hum index geral das matér ias . 16 Vo-
l u r . j s , com h u m bello retracto. Paris , 1812. P r e ç o 
90 f rancos . 

Bourda loue naõ foi somen te h u m g rande p regador ; 
elle teve a gloria de crear em França a verdadeira e lo -
quênc ia da cade i ra Evangél ica , q u e nestes de sg raça -
dos tempos se tem alli prostituido da maneira a mais 
cr iminoza , e infame ! Bourda loue naõ foi somente 
b u m grande o r a d o r ; e l le foi hum ecclesiastico de h u -
ma vida e x e m p l a r ; e sem esta g rande qual idade nen-
h u m Pad re devia te r o arrojo de subir ao púlpi to. Se 
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os successores dos Apostolos zelassem como devem cs 
interesses da religião, do throno, e da humanidade , 
nunca deviaõ permit t i r que h u m ecclesiastico de h u m a 
vida escandaloza subisse á Cadeira da ve rdade , q u e 
el le desmente e insulta com a sua pra t ica . P r ega r á 
paz, e ser tu rbu len to , ser in t r igante ; p regar humildade, 
e ser soberbo ; p regar contra o furto, e p e r p e t r a - l o ; 
p r e g a r a paz domest ica , e pe r tu rba- la ; p regar o amor 
con juga l , e ir mancha- lo ; n 'huma palavra, p regar vir-
tudes , e pra t icar só vicios ; he insul tar a religião, e o 
seu Divino Author ; he p regar a incredul idade, e a i r -
rel igião ; he perver ter os saons cos tumes ; he ser a d -
vogado dos vicios ; he ser funes t amen te contradic tor io , 
e a mais terrível peste da sociedade. N a d a he taõ 
d igno de veneraçaõ, e respeito nada taõ util como 
h u m digno, e exempla r Ministro da Rel igião. N a d a 
taõ prejudicia l , nada taõ funes to ao al tar , ao throno, e 
a humanidade como h u m Ministro da Rel ig ião escan-
daloso. 

Bourda loue , ou se considere como homem christaõ, 
ou se o lhe como orador Evangél ico, he a nosso ver, e 
no de muitos escritores inf in i tamente superiores a 
nos, h u m perfei to modelo, q u e talvez nenhum Orador 
christaõ até hoje igualou, e q u e nenhum de certo e x -
cedeo. Felis a religião felis o mundo catholico se nunca 
subissem ao pú lp i to senaõ homens desta t empera ! 

Antes de Bourdaloue , como observa mu i bem M. 
Vi l lenave, au thor da preciosa noticia da vida, e obras 
deste g rande orador , posta á f r en te da edição, q u e a n -
n u n c i a m o s — " os sermoens eraõ cheios de rasgos da 
" historia ord inar iamente apochr ipbos , de c i taçoens 
" de leis, de Hebra ico , de Grego , de Lat im, de pas -
" sagens t i radas de Homero , de Horácio, de Ovidio , 
" e dos philosophos pagaons . Os oradores amontoa-
" vaõ as metaphoras , e j u n t a v a õ ás verdades evange-
" liças os erros do t e m p o sobre a phisica, historia 
" natura l , e astrologia. Sem ir mais longe do q u e ao 
" século 17.j Carnus, Bispo de Belley ci tava em suas 
" homelias Virg i l io , e Dido, Sócrates e Vénus , 
" Aristóteles, e Be l le rophonte . " 

M r . Vil lenave que rendo dar a conhecer o q u e era a 
arte da púlp i to em França antes que Bourda loue a e le-
vasse á sua mais alta perfeição cita a seguin te passagesp 
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dc hum sermão do Bispo de Bel ley no dia de Na ta l— 
" Cessent les empi r íques de vanter leurs desti l lat ions, 
" ()ui reduisent à si peu de si grosses masses ; car 
" voici la Divinité, redu i te sons r h u m a n i t é , et comine 
" a l ambiquóe , et quintessenciée sous le corps d ' u u 
" pet i t en fan t . Quel le prodig ieuse alchimie ! . . . 
< ! Voici 1'Iliacie d e l a Divini té sous la coquille de 1'hu-
" manité . . . . Voici 1 'Ocean dans une coqui l ie . Voic i 
" lá perle de Phumani té dans la nacre de la mortal i té . 
' ' Admirez cc peu de levain qu i doit enfler la pate de 
" i ' E v a n g i l e ; voyez ce grain de moutarde, & c . " 

Q u a n d o h u m dos mais sábios Bispos de França p r e -
gava de h u m a manei ra taõ extraordinaria , o immortal 
Bourda loue ensinava Rhe tor ica n ' hum collegio de p ro -
víncia ; e v inte annos depois espantou seu século com 
a sabedoria, força e e loquenc iade seos discursos. 

A vida de Bourda loue naõ offerece a lgum aconteci-
men to notável : ella es tá , po r assim dizermos, toda 
ente i ra em suas obras. Nasc ido em 16:32, de huma 
das melhores famílias de Bourges , elle expr imio na 
idade de poucos annos o deze jo q u e t inha d ' en t ra r ua 
Sociedade dos Jesu í tas , na qual fui recebido em 1043 ; 
depois de ter concluído seos es tudos taõ rápidos, como 
bri lhantes, foi successivamente encarregado d 'ens inar 
Rhetor ica , Phi losopnia , e Theo log ia . Desde entaõ 
deo evidentes provas da extensão, e solidez de seo es -
pir i to . Seos superiores hesitavaõ ainda sobre o g e n e r o 
de f u n e ç o e n s , (jue elle devia a b r a ç a r ; mas a l g u n s 
sermoens q u e pregou d u r a n t e que ensinava T h e o l o -
gia moral , f izeraõ decidir que el le se consagrasse uni -
c a m e n t e ao Serviço do Púlpi to . 

Bourdaloue começou a pregar em 1 660 no mesmo 
anno em que morreo a I la iuha Anna d 'Aust r ia . Os 
grandes créditos q u e elle obteve na província obr iga -
raõ seos superiores a manda-lo ir para a capi ta l , onde 
sua reputaçaõ irnmensa o t inha precedido. H u m a 
prodig ioza mult idão de gen te concorreo a ouvi-lo na 
caza professa onde p regou pela pr imeira vez , depois 
que chegou a Par iz ; e bem depressa seu auditorio se. 
compoz de tudo o q u e havia de mais distincto na 
Cor te , e na C idade . Pregou depois d iante de Enis 
X I V , o advento de 1670, e a quaresma em 1677. Elle 
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foi novamen te encar regado de p rega r os adventos de 
1684—1686—1689—1693—e nas quaresmas de 1674 
—1675— 1680—1682 ; coiza tan to mais admi ra re i , 
quan to mui raras vezes o mesmo pregador e ra cha -
m a d o tres vezes para pregar diante da Cor te ; e B o u r -
da loue p regou p e r a n t e ella dez vezes com o mesmo 
successo, e reputaçaõ. 

A super ior idade de Bourda loue na e loquenc ia do 
p ú l p i t o estava tam bem estabelecida, q u e era chamado 
•—o Pregador dos Rey, e o Rey dos Pregadores. O P. 
Bouhours diz q u e este gloriozo titulo lhe fôra dado 
n ' h u m dia em q u e p regou diante de Luis X I V . , e J a c ó 
II . R e y d ' Ing la te r ra . 

Bourda loue foi j u l g a d o por seos con temporâneos 
da mesma manei ra com que o foi no século 18, e como 
o he hoje mesmo. La B r u j e r e comparava-o a Cicero : 
o P. San lecque chamava-o o Chrysostomo F r a n c e z , e 
Boileau o proclamava em seos versos o maior orador ; 
eis aqui como o Poe t a Francez se e x p r i m e nos versos 
q u e dirigio a M a d a m e de Lamoignon quando es ta 
l h e mandou o re t ra to de Bourda loue .— 

" Du plus grand orateur dont la chaire se vante 
M'envoyer le portrait, illustre presidente 
C'est me faire un present qui vaut mille presens 
J ' a i connu Bourdaloue ; et des mes jeunes ans 
Je fis de ses sermons mes plus cheres delices, &c. 

B a y l e , depois de t e r lido h u m a das suas oraçoens 
f ú n e b r e s e x c l a m o u — q u a n t o isto h e bel lo ! . . . . B o u r -
da loue e n c a n t a - m e ! 

No século segu in te Daguesseau pre fe re este orador 
a Bossuet , e a Flechier , como modelo daquel le q u e se 
des t ina a fal lar para provar , e convence r . O Abbade 
d '01ive t faz duas vezes o elogio de Bourda loue na 
sua con t inuaçaõ da historia da Academia F r a n c e z a . 
T r u b l e t o eleva acima de Massil lon. Vol ta i re chama-o 
o pr imeiro modelo dos bons pregadores na Europa , e 
reconhece , como Burne t Bispo Inglez de Salisbury o 
havia ja confessado, que Bourda loue he taobem o r e -
formador da e loquenc ia em Inglaterra . D ' A l e m b e r t , 
no seu elogio de Massillon, diz—< £ A maior glor ia d« 
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" Bourda loue he q u e a super io r idade de Massillon 
( c he inda contestada. F ina lmente o author dos tres 
séculos da l i teratura reconhece n e l l e — " o mais pe r -
" fei to modelo desta e loquencia forte , conv incen te , e 
" rapida, que leva a pos de si o espirito, e t r iunfa da 
" res i s tenc ia : e hum dos mais celebres oradores F r a n -
ces , depois de ter admirado os differentes generos de 
m e r e c i m e n t o q u e se acha em Bourdaloue , exc lama— 
" Eis aqui pois ate onde se pode elevar o engenho , 
" quando he sustentado pelo t rabalho." 

Sua repu taçaõ era taõ grande nas províncias como 
na capi ta l . O P. d 'Har rou i s dizia outrora a M é n a g e . 
" Quando o P. Bourdaloue pregou em Rouam, todos 
" os artistas abandonavaõ suas lojas para o ir o u v i r : 
" os negociantes largavaõ seu negocio : os advogados, 
" os t r ibunaes ; os médicos , seos doentes : eu , quando 
" ali p reguei , hum anno depois , tornei a pôr as coizas 
" em ordem ; n inguém mais abandonou seu e m p r e g o 
" para ir o u v i r - m e . " 

Bourda loue naõ achou as regras estabelecidas, fê las, 
ou pelo menos foraõ feitas depois ; porque , em todo o 
genero de l i teratura os modelos tem c o m e ç a d o ; os 
precei tos vieraõ depois . Versado na intel l igencia dos 
livros santos, no es tudo dos Padres , e 110 conhec imento 
do coraçaõ humano, Bourdaloue tirou destes fecundos 
mananciaes a abundancia , e a solidez de suas provas. 
Suas ideas desenvolvem-se de huma maneira na tura l , 
e admiravel . De h u m a verdade es tabelecida nasce 
h u m a prodigioza mult idão d 'ou t ras verdades q u e j u n -
tamente se sustentaõ, e mu tuamen te se fortificaõ. 
Elle esclarece quando discute, e prova quando racio-
c ina . 

" N e n h u m dos numerozos sermoens de Bourda loue , 
" diz M. Vil lenave se assemelha a outro, posto q u e 
<£ elle t inha composto tres e quatro sobre o mesmo as -
" sumpto . A inesgotável f ecund idade de seos planos 
" variados sempre, s empre differentes, faz conhece r 
" toda a r iqueza de seu génio, e será sempre hum o b -
" j e c t o d 'admiraçaõ, e e span to . " 

" Seu estilo claro, n u m e r o z o , periodico, he humas 
" vezes subl ime, e e levado, outras simples ; s e m p r e 
" nobre , nunca fami l i a r : elle he nervozo sem secura , 
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" concizo , sem affectaçaõ ; severo, mas sem exc lu i r 
" nem as flores, nem os ornamentos , q u e na tura l -
" men te se aprezentaÕ po r si mesmos, e (jue por isso 
" u n e m a verdadeira graça á mesma auster idade. N a o 

se encontrão lugares communs nos escritos de B o u r -
" daloue. T u d o he che io , tudo he solido em seos 
" discursos: nada se omitte, mas nada se acha inútil . 
" Sua e loquencia he a dos Chrysostomos, e dos Agos-
" t i n h o s : elle exp r ime- se com força quando falia da 
" m o r a l ; com clareza fal lando dos mistérios, com 
" d ignidade nos pancgyricos , com sentimento, e a r te 
" nas oraçoens fúnebres . Bourda loue t iuha-se fo r -
" mado por h u m longo silencio na g rande ar te de 
" fa l lar , e sabia por-se ao a lcance de todos os homens , 
" que el le t inha assim observado, e per fe i tamente es-
" tudado : tal foi o seg redo de Fenelon , de Racine, e 
<£ dos nossos maiores escri tores ." 

Alguns escritores do século 18. p rocurarao com 
mui to affinco r ep rezen ta r Bourda loue como h u m fr io 
rac iocinador , q u e naõ sabia mais q u e a rgumenta r , e 
convencer . Q u a n d o assim fosse, parece-nos q u e naõ 
era pouco n 'huin orador evangelico convencer os seos 
ouvintes : mas nos naõ achamos jus t a huma tal censura. 
P o r q u e Bourdaloue, em geral , naõ era taõ sensível, 
como Massillon, naõ se deve concluir , q u e elle naõ 
conhecia a arte de commover. Po r cer to naõ he este 
o j u í z o que dclle f izeraõ os seos contemporâneos . 
T e n i - s e ordinariamente comparado Bourda loue com 
Massillon, " mas diz M. Vi l lenave , quaesquer re -

laçoens, e semelhanças, que possa haver en t re estes 
í ! dois grandes oradores pe la força de seu talento, 
" pela v ivacidade de seu espiri to, e pela ex tensão de 
" seos conhecimentos ; cada h u m delles tem h u m ca-
" racter p ropr io , dist iuctivo, original, que os naõ 
" de ixa confund i r , e q u e torna inúti l huma compara -
" çaõ en t re el les ." O q u e Massillon deveo ao sen-
t imento, Bourda loue o deveo á força do seu e n g e n h o : 
t e m - s e di to , e com razaõ, q u e hum p regou para os 
h o m e n s de hum século vigorozo ; o outro para os ho-
mens de h u m século effeminado : He huma verdade , 
q u e os con temporâneos de Massillon ass ignaraõ- lhs o 
segundo lugar . 
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Este ul t imo t inha ouvido Bourda loue e n inguém o 
admirava mais do q u e e l l e : tomou, e seguio h u m a 
differente marcha, aquella exac tamente q u e a na tu reza 
do seu ta lento lhe prescrevia . Massillon deo-se á 
g r a n d e e m p r e z a de t r iunfa r do espirito sub jugando o 
co raçaõ : Bourdaloue chegou ao mesmo f im por meios 
differentes , por h u m caminho mais elevado. A pre-
eminência pe r tencerá , quan to a nos , sempre áquel le , 
q u e c r e o u a e loquencia do púlp i to ; q u e t em, sem con -
tradicçaõ, mais força em seos raciocínios, mais magn i -
ficência ein seos pensamentos , e a q u e m , por outra 
par te , naõ falta essencialmente a lguma das qual idades 
secundar ias , que tem brilhado no outro. 

O sermoe ns de Bossuet , naõ saõ, diz o citado Vi l le -
nave , taõ methodicos , como os de Bourdaloue . C o m -
parando sermaõ com sermaõ, Bourdaloue he superior 
a Bossuet. Este com tudo em rasgos destacados e x -
c e d e eminen temen te áquel le . Seos movimentos r e -
pent inos, impe tuozos , extraordinários faziaõ d izer a 
M m a . de Sevigné, respeitável modelo das boas mais.— 
Bossuet se bat a outrance; tons ses sermons sont cies com-
bats à mort. Mas o mesmo Bossuet disse fal lando de 
Bourdaloue—cethommc sera etemellement notre maitre 
en tout; e faltava assim depois de ter ouvido a oraçaõ 
fúneb re do G r a n d e C o n d é , pronunciada por Bourda-
loue na ig re ja da caza professa. Com tudo lie p re -
cizo naõ tomar ao pé da letra este juízo do sábio, c 
v i r tuozo Bossue t : Se Bourda loue o exced ia como 
p regador , o venerável Bispo de Meaux era mui supe-
rior a Bourda loue em oraçoens fúnebres . 

N o s últimos t e m p o s dc sua vida, suspirando pela 
solidão, Bourda loue qniz de ixar Par iz para se retirar 
pa ra F l e c h e ; mas sua Companhia , de quem elle era 
o mais bello o rnamento , naõ qu i s jamais annuir aos seos 
deze jos . Elle recomeçou suas funeçoens com h u m novo 
zelo ; sua act ividade pareceo entaõ maior , e a u g m e n -
tado o seu ardor. Havia algun tempo, q u e elle p a d e -
cia huma tosse obst inada, e pe r igoza , quando huma 
illustre Abbadeça lhe pedio que prégasse na en t rada 
de h u m a Noviça. Bourda loue p regou entaõ pe la 
u l t ima vez com o mesmo calor , e successo, com q u e 
o t inha fei to na p lena força da sua idade, e de seu 
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ta lento : sua doença augmen tou , e no domingo do P e n -
tecoste a II de Maio de 1704 dec la rou-se lhe h u m a 
f eb re maligna coin symptomas os mais assustadores. 
Posto que elle conhecesse a gravidade do mal com qua 
foi sub i tamente acomet t ido , e l le quiz q u e se lhe faltas-
se sem rebuço do estado em q u e se achava. Assim se 
f e z ; e sem esperar, que o medico acabasse de fallar—• 
Cest assez, disse elle, je vous entende. 11 faut rnainte-
nant queje fasse ee que f a i tant defois préché, et con-
seillé aux autres. Elle te rminou sua carreira a 13 de 
Maio , na idade de 72 annos, tendo passado 56 na sua 
ordem, e depois de ter bri lhado no púlp i to 34 como o 
pr imei ro orador. Elle morreo cinco mezes depois de 
Mascarou, e vinte dias depois de Bossuet. " Desta 
" sorte, diz M. Vil lenave, a França , a religião, e as 
" letras perderão na mesma época, no mesmo anno , 
" e quasi no mesmo mez , os dois maiores oradores da 
" Cade i r a Christaa", que naõ t inhaõ jamais t ido mode-
" los, e que saõ dest inados a servir s e m p r e como 
" t aes . " 

T e m - s e feito duas ediçoens dos sermoens de B o u r -
daloue , huma em 16 volumes em 8. que levou a pub -
l icar-se desde 1701 ate 1721, e out ra em 18 vol. ein 
12. q u e se pub l i cou em 1718. Ambas estas ediçoens, 
p r i n c i p a l m e n t e a de 8o. se tornarao mui raras, apezar 
das suas imperfe içoens . 

Nes ta tercei ra ediçaõ, que annunc iamos o edi tor 
conservou no fim de cada volume as analyses dos ser-
moens de Bourda loue feitas com mui to cuidado pelo 
P. Bre tonneau . Cada analyse ap rezen ta o objecto , 
a divizaõ, e desenho de cada discurso. Este trabalho 
he util a todos os literatos, p r inc ipa lmente aquel les , 
q u e se destinaõ para o ministério do pú lp i t o . Es ta 
ed içaõ a q u e se j u n t a h u m a taboa gera l das matérias, 
he augmen tada com muitas peças interessantes, a 
saber. 1 . Car ta do P rez iden te de Lamoignon, q u e 
contem o elogio ou antes o retracto de Bourda loue— 
2. Carta do P. Mar t ineau , Jesui ta , confessor de Bour -
da loue , q u e foi escrita h u m dia depois da sua mor te— 
3. Os j u i zos de diversos authores sobre os se rmoena 
de B o u r d a l o u e • 4 . noticia bibl iographica das obras 
de Bourda loue , e das pr imeiras ediçoens que delias 
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se t e m dado. T o d a s estas peças sâo p reced idas 
d ' a lgumas cartas do ce lebre orador , humas das quaes 
saõ inéditas, e as outras j u n t a s pela pr imeira vez . 
Es ta edição comple ta das obras ae Bourdaloue he 
o rnada com huma bel lo re t ra to do author . A not ic ia 
pos ta á f rente desta cdiçaõ he, como fica dito, de 
M. Vil lenave, a quem a l i teratura Franceza deve m u i -
tas outras p roducçoens . El la contem h u m g r a n d e n u -
mero d 'anecdotas literarias, a maior pa r t e mu i çur io -
zas. 



S C I E N C I A S. 

Essa i sur les maladies , e t les lesions o rgan iques du 
cceur , e t des gros va isseaux, par J . N . Corvisar t , 
P r e m i e r Medec in d e L L . M . M . I I . e t R R . ; M e m -
bre de 1 ' Inst i tu t , P ro fe s seu r honora i re de la F a c u l -
t é de Med ic ine , e t du C o l l e g e de France , &c. 

(Continuado de pag. 204 do No. XXII . ) 

E n t r e as a í fecçoens q u e atacaõ, ou in teressaõ ao 
m e s m o t empo diversos tessidos do coraçaõ con taõ-se a 
cardites ou in f l ammaçaõ do coraçaõ , a ro tura des te 
orgaõ, os tumores , e os out ros es tados p r e t e r n a t u r a e s , 
q u e p o d e m alterar sua e s t r u c t u r a . 

A carditis, q u e d i f f icu l toza inente se d i s t ingue da 
pericarditis ou in f l ammaçaõ do pe r i cá rd io , naõ se 
a p r e z e n t a s e m p r e com o caracter de l iuma in f lama-
çaõ a g u d a , e man i fes t a : pode - se dividir , á vista de 
b u m suí í ic iente n u m e r o de observaçoens , em carditis 
mani fes ta , e carditis occu l ta , q u e se subd iv ide a inda 
em a g u d a , e chron ica . A desordem organ ica , conse-
q u ê n c i a inevi tável da carditis a p r e z e n t a a l g u m a coiza 
de par t icu la r a esta doença . Es t a desordem consis te 
p r i n c i p a l m e n t e na m u d a n ç a do tessido muscu la r do 
coraçaõ n ' l iuma substancia mol le e pa l ida , fácil de se 
d i l ace ra r , e c u j a s fibras estaõ unidas e n t r e si por meio 
de hutn tess ido ce l lu lar mais f ro ixo , e sens ive lmen te 
a l t e rado . 

As t e rminaçoens da carditis po r s u p p u r a ç a õ , g a n -
g r e n a , e u lcera , t em sido ob j ec to de h u m g r a n d e 
n u m e r o de observaçoens , que se a c h a õ e m dif ferentes 
co l l ecçoens . M r . Corv iza r t escolheo h u m cer to n u -
m e r o de factos, q u e naõ t inha encon t rado na sua p r a -
t ica pa r t i cu la r , e de q u e t inha necess idade para p r e -
e n c h e r a lgumas par tes cio q u a d r o q u e havia t raçado. 
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Mr. Corvizart da exemplos (tirados dos outros a u -
thores) de roturas totaes do coraçao, seja no estado saõ, 
seja 110 estado de doença , bem como da falta do 
boraco oval no feto observada por Vieussens, e d a l -
guns tumores naõ aneurismaticos do coraçaõ, mui 
di f ferentes daquel les de que Mr. Corvizar t refere liuni 
exemplo , único , e em tudo semelhante aos tumores 
aneurismaticos de q u e a lgumas vezes saõ affectadas as 
artérias dos membros . 

A rotura parcial do coraçaõ foi observada por M r . 
Corvizar t com mui ta miudeza , e na p r e z e n ç a de hum 
facto, cu j a possibilidade Senac t inha antevisto, sem 
com tudo citar exemplos . O doente em quem se 
descobno- esta lezaõ organica foi hum correio cie 
idade de 30 annos, de huma consti tuição forte, e 
dado p r e c e d e n t e m e n t e a hum genero de vida seden-
tár ia . Depois de longas fadigas, teve pela pr imeira 
vez na passagem de Douvres para Calais, d i f f iculdade 
na respiraçaõ, e hum escarro de sangue. Es te ho-
m e m cont inuou sua jornada para Paris onde chegou, 
t endo a sua doença feito muitos progressos. A doi-
do pei to, e a suffocaçaõ t inhaõ a . igmentado. Foi 
sangrado cinco vezes em tres dias sem exper imen ta r 
a lgum alivio. En taõ foi conduzido para o Hospi tal 
de Car idade , sendo passados oito dias depois da inva-
z a õ da moléstia. M r . Corvizar t observou, q u e a p -
pl icando a maõ sobre a regiaõ do coraçaõ, se observa-
vao, e sentiaõ, a lem de pulsaçoens mui fortes, hum 
batimento confuzo , e i r regular que em nada se asse-
melhava ao movimento deste orgaõ . O doente naõ 
podia estar de modo a lgum, e etn nenhuma poziçaõ ; 
achava-se n ' hum estado de agi taçaõ, e anxiedade im-
posssivel de descrever , o pulso era pequeno , contra-
hido, f r equen te , i rregular . A suffocaçaõ era mui 
g r a n d e : todos estes symptomas augmentaraõ , e o 
doente morreo n 'hum estado violento de agonia, e 
desesperaçaõ. 

Na abe r tu ra do cadaver achou-se o pu lmaõ esquer -
do pe r fe i t amente sam, e o direi to com pequenas ad-
herencias a p leura costal ; o lóbo superior do mesmo 
lado compac to ; mas sem tubé rcu los : ap rezen tava 
somente nos sulcos in ter lobolares , h u m a camada l im-
phatica, consequência de sua inf lammaçaõ consecut i -
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va. Havia huma certa quan t i dade d 'agua no peito, e 
meia libra de serozidades amareladas no per icárdio . 
H u m dos grossos pilares do coraçaõ, q u e sustentaõ 
as valvulas mitraes, estava roto na sua base, e podia 
f luctuar l ivremente na cavidade do ventrículo. 

Antes destas indagaçoens anatómicas Mr. Corv izar t 
t inha ja dist inguido a verdadeira na tureza desta en -
fe rmidade , que , no apparato t umu l tuozo de seos 
symptomas , oíferecia a lguns signaes àe peripneumonia, 
e a lguns signaes de carditis. Nos j u lgamos q u e he do 
maior interesse ouvir ao p ropr io Corvizar t a n a l y z a r , 
e ap reça r cada hum dos phenomenos , cu jo e x a m e 
comparat ivo o guiou no meio desta complicaçaõ, e ob -
scur idade . Este exemplo dara, me lhor q u e todos os 
elogios, huma idea da sagacidade medica de Mr . Cor-
v iza r t , e da excel lencia de seu methodo de observa-
çaõ. 

" Seria mui longo, dis M r . Covizart , e x p o r m i u d a -
m e n t e como esta enfe rmidade , que offereceo a lguns 
symptomas de pe r ipneumonia , e a lguns dos q u e a p r e -
zen ta a carditis, ou inf lammaçaõ aguda do coraçaõ, 
naõ foi com tudo tomada absolu tamente fa l lando, n e m 
p o r h u m a , nem por ou t ra destas duas en fe rmidades , 
m a s antes por huma lezaõ organica do coraçaõ : pa -
r e c e - m e todavia util indicar summar iamente as p r i n -
cipaes razoens, que me embaraçaraõ de commet t e r 
este er ro . 

1. " A per ipneumonia , ou a pneumon ia , tem s y m p -
tomas de dor local , f ixa , inf lammator ia , q u e naõ t eve 
luga r no cazo ci tado. 

2. " A pneumon ia pe rmi t t e quasi s empre ao doen te 
eslar d e i t a d o ; o q u e era impossível aquel le c u j a 
doença descrev i . 

3. " A p n e u m o n i a te rmina , em gera l , nos cazos 
desgraçados, com delírio, e á maneira do catarro suf-
focativo, enchendo-se os bronclnos, e a t rachea, e 
f a z e n d o - s e ouvir o estortor : nada d ú t o teve lugar no 
cazo de q u e trato. 

4. " Na pneumonia o embaraço da respiraçaõ he 
o rd inar iamente ex t remo, a tosse f r e q u e n t e , e mui d o -
lo roza , os escarros sanguino len tos ; phenomenos , q u e 
se naõ aprezentaraõ no curso da affecçaõ de q u e fal lo. 

5. " Na p n e u m o n i a , a agitaçaõ, anx iedade , e ago-
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nias ex i s tem, he v e r d a d e ; mas nunca (e eu t enho ob-
servado hum grande numero destas enfermidades) 110 
g ráo hor rorozo , e par t icu lar a que c h e g á r a õ neste 
doen te . 

6. " Na pneumonia em q u e o doen te succumbe ao 
decimo, ou duodéc imo dia, quando alias el le he m a n -
cebo , e sam, quasi nunca se vê enchaçaõ notável nas 
ex t remidades infer iores ; porque , podendo o en fe rmo 
estar na cama, esta enchaçaõ nao deve sobrevir . 

7. " Na inf lammaçaõ do coraçaõ ou cardi/is, ha , he 
verdade , agonias , anxiedades extraordinarias , como 110 
cazo c i tado; mas ha hypothimias f r equen tes , a r r ip ios 
mult ipl icados, e a f i n a l delirio, suores f r ios , q u e naõ 
t iverao lugar no sujei to da minha observaçaõ. 

8. " Na carditis, o pulso tem huma irregularidade 
extraordinar ia , q u e naõ existio na doença do corre io . 

9. " Em fim, a carditis aguda, escrita pelos a u -
thores, he quasi sempre mais rapida em sua marcha ; 
e a enchaçaõ das ex t remidades infer iores nunca se 
observa em tal doença . " 

Antes de Mr. Corvizar t , Morgagni t inha notado q u e 
os pi lares dos ventr ículos se di laceravaõ com a maior 
faci l idade no coraçaõ de hum mancebo , morto em 
consequência de h u m aneurisma deste o r g a õ : mas 
esta observaçaõ differe essenc ia lmente da q u e acaba-
mos de refer i r com huma miudeza que sua importancia 
nos pareceo exigi r . 

Alem das lezoens acima ditas Corv izar t aponta 
out ra q u e so tem sido observada nestes últ imos t em-
pos , que exci ta mais par t icu larmente nossa a t tençaõ, 
e a q u e impropr i amen te tem os F rancezes dado o 
nome de , maladie bleuc, moléstia azul . 

Mr . Corvizar t refere a lguns exemplos desta doença , 
}a observados por elle, e j a por muitos outros Médicos . 
No maior numero de cazos eiia he menos h u m a 
doença , do q u e hum defei to primitivo de conforma-
ção, q u e noõ pode concil iar-se com hum exerc íc io 
fáci l , e p ro longado da vida. Naõ se pode fazer 
h u m a idea exacta deste estado, naõ se recordando ao 
menos de huma manei ra gera l , do estado natura! da 
circulaçaó no homem depois do nascimento, e a d i l fe-
rença essencial, que exis te entre o sangue ar ter iozo, 
e o sangue venozo . Em gera l , nada se assemelha 
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menos do que o homem, q u e , depois de ter respirado, 
goza p lenamente de todas as suas funcçoens vitaes, e 
o homem q u e , antes do nasc imento , e 110 estado de 
embrião, e de feto, naõ exerce senaõ h u m a par te de 
sua o rgan izaçaõ . A fe içaõ principal da es t ruc tu ra 
organica, que co r re sponde a estas di f ferenças , con-
hece-se mui faci lmente observando izo iadamente os 
dois systemas sanguíneos no homem q u e tem respira-
do , e sua communicaçaõ no f e to pelo canal ar ter iozo, 
e pela abertura, que os anatomicos chamaõ buraco oval. 
Exi s t e a l g u m a semelhança nas pessoas que ap rezen taõ 
com mais, ou menos intensidade os symptomas desta 
var iedade das lezoens do coraçaõ a q u e tem chamado 
enfermidade azul . Estas pessoas tem ordinar iamente 
o rosto, e differentes par tes do corpo de huma côr 
azulada , ou arroixada, com differentes gráos de in-
tens idade . Este symptoma manifesta-se logo depois 
do nasc imen to ; sua respiraçaõ he e m b a r a ç a d a ; elles 
tem svncopcs f r e q u e n t e s ; saõ mui sensíveis ao frio. 
T o d a s as operaçoens da vida nestes desgraçados se 
execu taõ com huma d i f i cu ldade , e incer teza , que por 
si sos poderiaõ fazer conhecer o estado de fe i tuozo de 
seu pr incipal orgao. Na aber tura de seos corpos, 
aclia-se banias vezes h u m a communicaçaõ entre as 
aurículas, ou en t re os ventrículos do Coraçaõ ; outras 
vezes a conservação do canal a r te r iozo , ou a or igem 
da aorta cor respondente aos dois ventr ículos. 

N ' h u m cazo mais ext raordinár io , tem-se encon-
trado a ar tér ia pulmonar nascendo do ventr ículo es-
q u e r d o , e a aorta do ventr ículo direito ; entretanto 
que o canal ar ter iozo, e o buraco oval estavao conser-
vados ; communicaçaõ , que longe de ser a cauza da 
en fe rmidade , como 110 maior numero de cazos, pôde só 
conservar por a lgum t empo a vida do enfan te , c u j o ca -
daver oflfereceo estas par t icular idades . Em dois factos 
que Mr . Corvizart r e fe re observados 11a sua prat ica , 
esta communicaçaõ morbosa do coraçaõ, de que t ra ta-
mos, t inha lugar por se achar fu rado o repar t imento 
dos ventr ículos, no pr imeiro f a c t o ; e 110 segundo , 
por hum buraco que se observava 11a pa r t e media da 
fossa oval. De todas estas dispoziçoens de es t ructura , 
c mui tas outras part icularidades organicas , resultaõ 
estados de sofiVimento, e de en fe rmidade mu i varia-
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dos. Todas as combinaçocns possíveis pa recem reali-
za r - se nestes brincos, ou antes erros cruéis da N a t u r e -
za : e faci lmente se vê q u e o homem por si só pode 
ser ob jec to de h u m a anatomia, e de hutna physiologia 
comparada mui to extensa , se acazo se estudai- com a 
mesma sagacidade, e excel lente methodo de investi-
gação q u e tem seguido Corvizar t . Q u a n t o ás diffe-
ren tes communicaçoens defe i tuosas que temos indica-
do en t re o sangue arterioso, c o sangue venozo , ellas 
podem existir s imul tanea , ou izoladamente no mesmo 
individuo, e occazionar entaõ , segundo as observaço-
ens de Mr. Corvizar t , huma doença mais, ou menos 
ev idente , segundo seu numero , c ex tensão . 

Mr . Corvizar t r e fe re , alem disto, duas observaçoens, 
(que saõ as observaçoens 43 e 44 de sua obra) que p ro -
vaõ, e põem fora de toda a duvida a perforaçaõ do re-
par t imento dos ventr ículos no homem adul to , bem 
como a persistência, ou an tes a diiataçaõ do bu raco 
oval. E x p o n d o estes dois factos mui c i rcuns tanciada-
mente Corvizar t observa que as cavidades direitas do 
coraçaõ estavao dilatadas, e que o estavao ainda mais , 
e com inspissamento de suas paredes no cazo da se-
g u n d a observaçaõ. Po r outra par te elle avalia, em 
toda a sua extensão, as mudanças q u e estes defei tos 
orgânicos devem faze r exper imenta r á sanguiíicaçaõ, 
e consequentemente a todas as funeçoens vitaes. Elie 
nota com razaõ ter sido o primeiro que t inha observa-
do longo t empo antes da publ icaçaõ da sua obra , q u e 
a cor habi tua lmente arroixada, e esverdenhada do 
rosto he hum signal de lesoens organicas do co-
raçaõ. Demais , observa Corv iza r t q u e esta cor per -
m a n e n t e , e cons tan te , no cazo da communicaçaõ en-
t r e o s angue ar ter ioso, e o sangue venozo , tem obri-
gado, inal a propozi to, a lguns observadores a dar o 
nome de icterícia azul , ou de enfe rmidade azul á aí -
fecçaõ organiea , de que esta coi nao he mais tio que 
h u m a ci rcunstancia , e hum e(feito indispensável . Mr . 
Caillot cu jas vistas, e observaçoens Mr. Corvizar t e x -
p õ e m , e cita, crê t ambém q u e esta enfermidade 
azu l , que he mais f requen te do que se naõ tinha pen-
sado, he p roduz ida por hum vicio orgânico do cora-
çaõ, seja na tu ra l , seja acc identa l , q u e faz c o m m u n i -
car ascavidadesdi re i tas com as cavidades esquerdas d o 
coraçaõ. 
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M r . Corv izar t naõ d e s p r e z o u a l g u m m e i o d e e s p a -
ha r mais luz sobre o a j u n t a m e n t o destes in te ressantes 

l p h e u o m e n o s assim pelas i nducçoens phys io log icas , 
q u e es tabe lece , como pelas exce l l en te s observaçoenS 
q u e faz. El le os c o m p a r o u , e a nosso ver com razaõ , 
c o m os effei tos mais rápidos de diversas especies de as-
p h y x i a s , e com o es tado m o r b o z o em qu^ , a lgumas 
v e z e s , se acbaõ as cr ianças 110 m o m e n t o do seu nasci-
m e n t o , p r i n c i p a l m e n t e depo i s de par tos laboriosos ; 
c o m p a r a ç a õ esta q u e lhe cláoccaziaõ de indicar o t ra ta -
m e n t o mais efiic;;z q u e se p o d e e m p r e g a r nesta u l t ima 
c i r cuns t anc i a . 

T e r m i n a n d o o t r a t ado das e n f e r m i d a d e s , e das le-
zoens do Coraçaõ , Mr. Corvizar t j u l g o u , e j u l g o u b e m , 
q u e devia conf i rmar , e desenvolver mui tas par tes do 
seu t rabalho n ' h u m a serie de vistas geraes , a q u e dá 
o n o m e de corollarios. Fac tos q u e naõ t inha a inda e m -
p r e g a d o , cons ideraçoens pa r t i cu la res , e r e f l exoens , 
q u e se naõ t inhaõ a p r e z e n t a d o ; f inalmente novas c o m -
pa raçoens en t re as en fe rmidades do coraçaõ, e as o u -
tras en fe rmidades ; t udo isto to rna a sua obra m u i p r e -
c ioza , e in te ressan te . 

O author t ra ta success ivamente das cauzas , e dos 
s ignaes das d i f fe rentes e spec ies das enfe rmidades do 
coraçaõ , da m a r c h a , p rognos t i co , e t r a t amen to destas 
doenças , e dos ca rac te res q u e as p o d e m f a z e r d is t in-
g u i r das in f i ammaçoens agudas do pe i to , das d i f fe ren-
tes asmas, do hydro tho rax , das pa lp i taçoens e s p a s m ó -
dicas ; e po r íim j u n t a novas r e t l exoens q u e ju igamoâ 
do maior in teresse , sobre os ca rac te res do infarc to do 
f ígado , q u é d e p e n d e das en fe rmidades do coraçaõ, 
c o m p a r a d o com as outras af fe içoens morbozas des te 
o rgaõ . Nes t a s sabias addiçoens o au thor naõ se es-
q u e c e o do e x a m e p h y s i o g n o m o n i c o , e ana tomico do 
cadaver daque l las pessoas q u e s u c c u m b e m cm conse -
q u ê n c i a das doenças do coraçaõ , c u j o estado ex t e r io r , 
e in te rno elle desc reve , d a n d o obse rvaçons pa r t i cu l a -
r e s sobre a d i spoz içaõ do s a n g u e , em consequênc ia 
destas mesmas doenças , e sobre a fo rmaçaõ das c o n -
creçoens polypefonnes. 

E n t r e estes d i f ferentes ob jec tos c u j a enumeraçaõ por 
si só indica su f f i c i en temente a sua impor tanc ia , achaõ-
se a lguns de q u e o au thor naõ t inha a inda t ido occa -
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2iaõ de fa l la r m i u d a m e n t e , e sobre os quaes a sc iencia 
m e d i c a estava c o m p l e t a m e n t e desprov ida , (como des -
g r a ç a d a m e n t e em tantas outras coizas) de noçoens 
posi t ivas, e de observaçoens exactas : tal he por e x -
e m p l o , a periodicidade q u e a lgumas vezès a p r e z e n t a õ 
os symptomas os mais cons tan tes das en fe rmidades do 
coraçaõ . O b s e r v a - s e es ta cm cer tas va r i edades destas 
doenças ca rac t e r i zadas p o r paroxismos seme lhan te s e n -
t re si, e r enovando-se combas tan te r egu la r idade de ma-
nei ra que se naõ podem c o n f u n d i r com dif ferentes e s p e -
c ies de asmas. Esta re f l exão he conf i rmada na obra de 
M r . C o r v i z a r t p o r h u m a observaçaõ mui notável de 
h u m aneu r i sma da aorta, c u j o s symptomas t inhaõ mui ta 
ana log ia com os da a s m a convuls iva. O estado ge ra l 
de soff r imento p rop r io á e n f e r m i d a d e era c o n t i n u o ; 
mas elle a u m e n t a v a r e g u l a r m e n t e em certas horas do 
dia , p r i n c i p a l m e n t e e n t r o as oi to , e nove horas da 
roanhaa. H a v i a a lgumas vezes dois, e tres accessos 
p o r d ia , e ou t ros tan tos d u r a n t e a noi te ; pe la maior 
p a r t e por cauzas occaz ionaes ; mas i n d e p e n d e n t e -
m e n t e des tas c a u z a s , e n t r e oito, e nove horas da m a -
nhaa . D u r a n t e o accesso a di íHculdade de resp i ra r 
a u g m e n t a v a , a insp i raçaõ era s ibi loza , o pulso p e q u e -
n o , i r r egu la r , quasi insensível do lado di re i to . N o s 
accessos mais fo r tes o d o e n t e pe rd ia os sen t idos : e l le 
p re sen t i a s e m p r e a vol ta do accesso, que. lhe era an -
n u n c i a d o por h u m a to rd imen to , e z u n i d o dos ouvidos , 
e calor na cabeça . No curso do paroxismo, o d o e n t e 
sentia a lgumas vezes ba t imentos tumul tuosos , e vio-
lentos do coraçaõ ; t inha passageiros a r r ip ios ; e no 
mais fo r t e de ce r tos accessos, de ixava cahir sem sen t i -
dos a cabeça sobre os j oe lhos . El le m o r r e o n ' h u m a 
des tas exace rbaçoens . 

N a õ he m e n o r o in terresse q u e se acha nos ar t igos 
consagrados a c o m p a r a r as doenças do co raçaõ com 
certas e n f e r m i d a d e s do pe i t o , pa ra as d i s t ingu i r p o r 
s ignaes caracter ís t icos. Nes tas comparaçoens he q u e 
appa rece de h u m a m a n e i r a in te i ramente p a r t i c u l a r a 
procligioza sagacidade de Mr. Corv i za r t ; a p rec izaõ , 
e de l i cadeza de suas anal izes , e áque l l e ta lento taõ 
raro , e t a õ d i f f i c i l para hum Medico , de conservar pe la 
t r a d i ç a õ o q u e pa rece naõ poder t ransmit t i r -se , o q u e 
cons t i tue Corvisar t h u m g r a n d e P r a t i c o , — a r ap idez , e 
s e g u r a n ç a daque l í e g o l p e de vista áque l l e t ino, e a q u e l -
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ias de l icadezas da Arte, que o habi to faz adquirir , e 
que se naõ podem ensinar. 

No ta - se o mesmo espir i to , aehaõ-se esc larecimentos 
i g u a l m e n t e prec iozos para os Médicos na e x p o z i ç a õ 
dos signaes, que o tem feito d is t ingui r as differentes 
molést ias do f ígado, do e n g o r g i t a m e n t o des te orgaõ, 
q u e naõ he senaõ hum effei to secundár io das moléstias 
do coraçaõ . O er ro em que se cahir ia , naõ p res tando 
a t t ençaõ a estas d i f fe renças , será sempre evi tado, 
diz Mr. C o r v i z a r t — 1 . naõ fo rmando , á p r ime i ra vista 
de h u m a doença desta especie , a idea exclus iva de 
l inma hydropcz ia essencial occasionada po r obs t ruc -
çoens, 011 a c o m p a n h a d a de h u m estado in í iammato-
rio, ou de q u a l q u e r o u t r a affecçaõ ana loga—2. in -
fo rmando-se c u i d a d o z a m e n t e das cauzas conhecidas , 
do gene ro d ' invazaõ, e da marcha da doença — 
considerando com a t tençaõ , em todos os cazos de 
l iydropes ias geraes , ou part iculares, os p h e n o m e n o s 
da ci rculaçaõ, se ja nos ba t imentos do coraçaõ seja no 
carac te res do pulso. 

A quin ta g r ande divizaõ da obra de Mr. Corvizar t , 
de q u e a inda naõ temos fal lado, he consagrada á his-
toria par t icular dos aneur ismas da aorta, q u e era inse-
parável do T r a t a d o das lezoens organicas do coraçaõ . 
Esta p a r t e lie composta no todo de h u m a serie de fac-
tos proprios do Au thor , e das ref iexoens q u e na tu ra l -
m e n t e lhe saõ relativas. Mr. Corv izar t t t a t a succes-
s ivamente , nesta par te do seu t raba lho , do aneur i sma 
falso, e do aneur isma verdadeiro da aor ta , das cauzas 
destes aneurismas, de s< os efiei tos deba ixo da dupl i -
cada re lação de sua inf luencia sobre os phenomenos da 
c i rculaçaõ, e da acçaõ mecan ica dos tumores aneuris-
maes, q u e variaõ segundo a poz içaõ destes tumores , sua 
forma, seu volume, &c. 

Mr. Corvizart trata depois dos s ignaes distinctivos dos 
aneur ismas da aor ta , dos quaes os mais notáveis saõ 
a sibilaçaõ da voz', bem como da resp i raçaõ , e a des-
p r o p o r ç ã o ent re as pulsaçoens arteriaes mui fracas, 
p r i nc ipa lmen te do lado esquerdo , e as pulsaçoens do 
coraçaõ , p e l o contrar io mui for tes , e mui desenvolvi-
das. Es te ar t igo impor tan te he immed ia t amen te se-
gu ido de re f iexoens sobre o t r a t amento dos aneuris-
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mas da aorta , e sobre a cor vermelha da m e m b r a n a in -
t e r n a desta a r t é r i a : Mr . Corv iza r t confessa q u e n a õ 
pode dar huma exp l i caçaõ satisfactoria da n a t u r e z a , e 
da cauza des ta vermelhidão. E l le acc rescen ta q u e Mr . 
F r a n k , q u e lhe par t ic ipou te-!a achado em toda a ex 
tensaõ das artér ias ao mesmo t e m p o , a considera c o m o 
a c a u z a de h u m a f e b r e par t icu lar , e s e m p r e mor ta l , 
s e g u n d o desenove observaçoens q u e este Professor 
t em tido occaz iaõ de recolher . 

T a l he a obra de q u e temos dado conta c o m aque l l a 
e x t e n s ã o q u e os l imites do nosso Jo rna l nos p e r m i t t e m . 
N o s cons ideramos esta obra como v e r d a d e i r a m e n t e 
nova, ja pe los fac tos q u e nella se achaõ reunidos , ja 
pe l a classil icaçaõ destes factos, e pela dout r ina q u e do 
seu todo na tura lmente rezu l ta . Sua l içaõ , e e s tudo he , 
q u a n t o a nos, do maior in teresse , e ut i l idade. 

MEMORIA. 

•Sobre os meios os maisproprios de accelerar os progressos 
da Mineralogia; lida na P r ime i ra Classe do Ius t i tu -
t o e m 1812. P o r T . d . B r u u n - N e e r g a a r d . 

T e m - s e f r e q u e n t e s vezes p e r g u n t a d o se, depois 
de t e r visto tantos mineraes em minhas v i a g e n s ; se , 
possu indo h u m a col iecçaõ taõ beila pe la escolha das 
amost ras das diversas substancias , como ins t ruc t iva pe-
ias nu inerozas series de mineraes , q u e ella incer ra , 
«íaõ t inha tençaõ de publ icar a lgum dia h u m s}'stema 
tle minera log ia . Minha resposta foi s e m p r e nega t iva : 
e l la naõ tem sido d ic tada por esta falsa modést ia , f r e -
q u e n t e m e n t e nociva aos progressos das Sciencias : e l la 
naõ me teria c e g a d o ao pon to de me r e c u z a r a h u m a 
lu ta , taõ l izongei ra para o amor p r o p r i o , por meio da 
q u a l meu n o m e ter ia sido posto ao lado daquel lcs , q u e 
se t em o c e u p a d o c o m o maior , e mais fel is successo da 
Sc ienc ia , q u e eu cul t ivo. N a d a no m u n d o me te r ia 
e m b a r a ç a d o de dar hum novo sys t emamine ra lóg i co , se 
c o m e f f e i t o e n podesse te r a r r a n j a d o h u m mais con-
f o r m e aos ob jec tos , q u e devia a b r a ç a r , do q u e o naõ 

W k . V I . L i 
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saõ os melhores, que nos conhecemos . Te r i a sido para 
mim huma divida sagrada o facilitar o es tudo de huma 
scieucia, c u j a duf ícu ldade desgosta, c repcl le ordinari-
a m e n t e o pr incipiante , c suspende em sua m a r c h a 
áquel le , que fazia conceber a esperança de dilatar os 
seos l imites. I l a muitos annos, q u e a Mineralogia me 
tem fei to passar, e o faz inda todos os dias, os mais a-
gradaveis momentos da minha v i d a ; quan to mais sei 
desta Sciencia , mais deze jo saber. 

Todos os dias aprendemos a conhecer- novas sub-
stancias . Posto que o ult imo século seja rico, e fecun-
do em descobertas, a N a t u r e z a está longe de ser esgo-
tada e pe r fe i t amen te conhecida ; e aquelles que nos 
succederem acharaõ ainda em que exerc i ta r seu ta len-
to ; e talvez naõ serão assaz reconhecidos para com 
nosco pelas facilidades, q u e nossos trabalhos lhe tem 
grangeado , bem como nos o naõ somos para com aquel-
les q u e nos tem aberto o caminho. Se esta g r a n d e 
variedade, c mult ipl ic idade dos objectos se torna agra-
davel ao amador, peio interesse, que cada novo mine-
ral inspira, ao mesmo t e m p o que o numero dos g e n e -
ros, e das especies augmenta , torna-se taobem cada 
vez maisdiff ici l o submete- los a hum methodo qua l -
que r , ou a qua lquer systema. Eu espero com tudo , 
q u e em breve se começará a sentir esta di í í icuidade, 
e que os systemas de hum H a u y , e de h u m W e r n e r 
poraõ a f inal limites ao fu ro r de querer sempre f a z e r 
systemas novos. 

Aquel les quecu l t i vaõ com algum successo, e vanta-
gem a mineralogia, acharaõ sem mult ipl icar o numero 
dos systemas, em q u e sat isfazer sua ambiçaõ. Esta 
bel la par te da historia natural , q u e só a sua natural 
diff iculdade a tem feito desprezar taõ longo t empo , nos 
d e i x a , pr inc ipa lmente ein seos detalhes, a inda mui to 
q u e dezejar . Eu me tenho muitas vezes sorrido q u a n -
do vi diversos principiantes ex taz ia r - se á vista da 
per fe ição desta sciencia, e a lguns annos depois fa l lar-
me das diííiculdades, que encontravaõ a cada passo. 
He h u m a desgraça q u e a mineralogia naõ tenha a* 
chado tio mesmo tempo que a Botanica, e a Zoologia , 
seu Linneo , e seu Ba i lon . Elles a p p a r c c ê r a õ e m fim; 
v.oíi os temos visto muccr . Estes deixaraG a nossos 
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successores princípios phi losophicos, sobre os quaes 
poderão fundar suas indagaçoens . 

O viajante, (por q u e lie sempre a este q u e o sábio 
q u e trabalha em seu gabine te deve seos materiaes), a-
eliará inda muitos objectos q u e examina r , e esclare-
cer . O es tudo da geognoz ia ensinará ao v iagan te 
quam util seria indagar os meios de unir mais es t re i ta -
m e n t e estas duas irmans, que deviaõ sempre ser inse-
paráveis . He este es tudo q u e nos podo fafcer co-
nhece r novas substancias, novos jazimentos*, e no-
vas localidades. Meu amigo Mr. Leotihard, q u e tanto 
se occupa e trata dos progressos da mineralogia, p rovou 
por meio da sua obra in t i tu lada—Topbgraphia minera-
lógica quantas d i f i cu ldades este objecto ap rezen ta . El ie 
fez hum verdadeiro serviço a todos os amadores desta 
p a r t e da Seiencia colligindo todos os materiaes d isper -
sos, que pôde achar , e seu immeaso trabalho facil i tará 
p a r a o fu turo as invest igaçoensdaquel les , que deze ja ren i 
e n c h e r os numerozos vazios, q u e a inda ha sobre es te 
ob jec to . A este respeito nem s e m p r e nos podemos 
fiar nas indicaçoens do negociante naturalista. O in -
teresse o arrasta ordinar iamente a substi tuir hum paiz 
a outro. T a o b e m se naõ p o d e determinar em todos 
os cazos as localidades á vista das amostras, que se 
achaõ nos gabinetes dos nossos amigos. A rocha, e os 
outros signaes característ icos saõ f r equen te s vezes 
co inmuns ás differentes localidades. E n t r e numerosos 
e x e m p l o s posso c i tar h u m de minha collecçaõ. He 
hum pedaço de Axinite da fonte de la Caille no val le 
de Chamou ix , q u e muitas vezes se tem j u l g a d o ser 
do Delfinaclo. Será taobem impor tan te fazer conhe -
ce r bem as d i f ferentes substancias, q u e acompanhaõ o 
mesmo mineral : nada gu ia tnais á pr imeira vista a 
conhecer o pais natal de huma substancia ; po rque ella 
se acha f requent iss imamento acompanhada das mes -
mas matérias . O olho do viajante acos tumado a ob-
servar , ordinar iamente naõ corr ige seos erros , senaõ 
vendo a substancia no lugar do seu nascimento, e 

Gisement no original. Saliemos que naõ lia jazimento em Portu-
g u e z : mas porque so naó' liade fazer ? Todavia nao* estamos ainda a-
js-na íeguiosde qiieexprimiínos exactamente o sentido do Author. 

Us RwUactfivs, 
L 1 2 
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examinando mtuda , c c i rcuns tanc iadamente o d e p o -
zito donde tiramos as amostras para nossos gabinetes . 
Com effeito, nossas maiores amostras naõ saõ mais do 
q u e pequenos átomos em comparação das massas, q u e 
es tamos costumados a ver em a N a t u r e z a . Os f r ag -
mentos q u e se a jun t aõ para formar nossas col lecçoens 
geognost icas naõ tem valor para nos, e mesmo para a 
geognosia, se naõ porque saõ escolhidos por nos 
mesmos, ou por nossos amigos. Estes f ragmentos 
servem no pr incipio para estudar a geognosia em 
nossos g a b i n e t e s ; por outra pa r t e , elles nos lembraõ , 
e t raçaõ as grandes revoluçoens do nosso globo. 
Estas montanhas nos enchem sempre de admiraçaõ para 
com o Ente todo-poderozo a quem tudo devemos. 
Q u a n d o se designa localidades falsas aos f r agmen tos 
mineralógicos, quasi sempre resultaõ dahi erros graves 
re la t ivamente á formaçaõ das montanhas. Vê-se q u e 
o geognosta naõ trabalha verdadei ramente para os p ro -
gressos da Sciencia, se naõ quando viaja. Deve r - s e -
hia taobem trabalhar em a lgumas indagaçoens sabias, 
q u e nos ens inassem, q u e tai, ou tal substancia naõ 
tem sido desconhec ida ; hum nome novo dado a huma 
substancia faz ord inar iamente suppor huma nova desco-
berta. Este erro provem da pouca exact idaõ, q u e n 'ou-
tro t empo sc empregava nas descr ipçoens ; do pouco 
progresso da chimica analy t ica ; e da pouca a t ten-
çaõ, que homens celebres , t a i s como hum Buffon , 
ou hum Einneo , deraõ ao es tudo da mineralogia . 

Substancias em q u e nos temos hoje achado ca rac -
teres assas distinctivos para delias formar especies ou 
variedades, estavao n 'outro tempo unidas ás especies ja 
conhecidas . Este genero d ' indicaçoens naõ somente 
sera ntil ao historiador da mineralogia ; mas elle of-
fe rece rá taobem aos amadores a faci l idade de achar 
em suas ant igas collccçoens .substancias raras, q u e os 
rotulos ou inscr ipçoens ter iaõ podido pôr fa lsamente 
en t r e especies communs. Estas mesmas indicaçoens 
ensinaraõ ao amador a retirar do a p p e n d i c e aqnel las 
substancias, que alli t inha posto, porque lhes naõ 
achava os caracteres genericos s egundo os quaes t i -
nhaõ sido classificados. A ich thyophta lme d ' A n d r a d e , * 

: J o g a m o s ser o mui benemérito Professor de Doeimazia na univer-
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í) qual M. Ilauy deo o nome dc apcphyHite, nao só tem 
sido conhecida debaixo do nome de Zeolith de IIelles!a 
em Ostro-Cothia ; mas taobem pelo nome de Zelitho 
tí'Uto em Sudermania. Eu tenho achado d e b u x o 
deste ultimo nome com inscripçoens Suecas , beliissi-
inos pedaços (Capophyllite na coliecçaõ do Secretario 
]5radt, col iecçaõ única, pelas antigas substancias do 
Norte, que cu comprei, ha a'guns annos, em Com-
penhague. Eu tive mesmo, a respeito desta substan-
cia, huma discussão mui viva com M. Eugstrum, o 
qual sustentava que era hum zeolith. Este sábio tra-
duz io a Mineralogia de Cronsted em Inglez : elle 
publicou taobem hum muito bom guia mineralógica 
da Suécia. T u d o isto naõ diminue o merecimento 
de Andrade, que foi o primeiro que nos f ez conhe-
cer os seos caracteres assas distinctivos para formar 
desta substancia huma e s p e c i e ; nem o do celebre 
H a u y que determinou a sua cristalizaçaõ. Eu espero 
publicar taobem hum dia alguns detalhes a respeito 
deste mineral mui raro, que faraõ conhecer melhor 
seu jazi mento, e as diversas substancias, que a ucom-
panhaõ. 

Estas observaçoens saõ os fructos de minha viagem 
peta Suécia e tias indagaçoens, que eu tenho tido 
opportunldade de lazer nos mesmos lugares. Eu achei 
taobem no mesmo gabinete, que acabo de citar, 
hum soberbo fragmento de ba'ryolit, debaixo do nome 
de Calcedoine mamêlonce opaque, que o possuidor esti-
mava taõ pouco, que o poz eotre os secs duplicados, 
entre tanto que se naõ achava hum só na sua coliecçaõ. 
A batryolit, depois que as substancias d'A rendai tem 
attrahido a attençaõ dos naturalistas, tem tuio t-mbem 
o nome de manganese rougeatre, ate que Klaprotb 
nella descobrio a chaux boratêe sihciaise. Esta cir-
cunstancia lie que determinou M. Hauy a fazer delia 
huma variedade desta especie única, a que os minera-
jogistas Alemaens daõ o nome de dathoht, e cuia desco-
berta he devida a meu saoio compatriota Mr. Er-
manck. 

tidade de Coimbra ; e mui cenhecido na F.uropa pelos seos vastos conhe-
cimentos mineralógicos. 

Os Redactores, 
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Os que dezejarem occupar-se de cristallographía, 
acharas ainda em que exercer sua sagacidade. A 
Natureza obrando segundo princípios fixos, naõ de-
ixa por isso de ser inexhatirível. Observando, e 
comparando, se acharaõ sempre novas variedades de 
formas ; ler-se-ha mesmo a satisfaçaõ de descobrir 
algumas vezes a forma primitiva de huma substancia, 
de sorte que se prove por factos o que nosso illus-
tre mestre Hauy prediz frequentemente, e determina 
pelo calculo. 

O Mineralogista precede mesmo algumas vezes o 
chimico no conhecimento da Natureza interna d'hum 
mineral: elle prediz, somente á vista da forma cris-
tallina, e antes de começar seu trabalho, qual deve ne-
cessariamente ser o rezultado. O Mineralogista obri-
ga mesmo o chimico a recomeçar sua analyse, quando 
o seu primeiro ensaio naõ concorda com sua p r é d i o 
çaõ ; e hum trabalho mais cuidadozo, e circunspecto 
termina pondo o chimico, e o Mineralogista d'a-
ccrdo. 

A Chimica por si so, segundo meu modo de ver, 
naõ pode servir de base para hum systema mineraló-
gico. Mas isto naõ quer dizer, que eu naõ reconheço 
a grande utilidade, que o Mineralogista delia tem 
tirado, e tirara sempre, se delia se servir com pru-
dência. A mineralogia só fez progressos á proporçaõ 
que a arte dc analysar os tem feito. 

Os grandes progressos da Chimica começaraõ em o 
Norte ; os nomes d'hum Bergman, e d'hum Schee le 
seruõ sempre postos á frente dos homens que tem feito 
mudar a face desta Sciencia ; Sciencia, sem cujo 
auxilio as fabricas ficariaõ eternamente lia infância ; 
Sciencia que diariamente obriga a Medicina a fazer 
novos progressos. Os princípios segundo os quaes 
estes sábios trabalharaõ, naõ saõ ja os mesmos. Suas 
descobertas podem por isso perder alguma coiza de 
sua uti l idade: ellas offereceraõ talvez menos interes-
se ; mas cilas naõ perdem por isso o seu merecimento. 
Estes chimicos naõ podem, nem elevem ser julgados, 
senaõ segundo os conhecimentos do seu tempo. l i e 
indubitável que he precizo estar ao nível dos pro-
gressos da Sciencia que se cultiva ; he precizo mesma 
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•conhecer a literatura estrangeira ; mas naõ se deve 
ex ig ir d'hum sábio, que leia nos fastos do futuro. 
O nome de Lavoisicr sera sempre caro a todos aquel-
les q ie podem conhecer quantas di f iculdades el le ti-
nha que vencer pata chegar ao seu fim. Nem todo o 
mundo be dotado d'hum espirito philosophico assas 
forte para lutar contra a opinião geralmente rece -
bida. He sempre per igozo pronunciar contra ideas 
ás quaes o tempo, e a experiencia parecem ter 
posto o sello da verdade. Estes obstáculos que mui-
tas vezes teriaõ sido invencíveis para qualquer outro, 
naõ embaraçaraõ a Lavoisier de dar, e abrir huma no-
va estrada á Chimica. Davy , esse chimico Inglez, que 
tem sabido attrahir sobre si a attençaõ de seos sábios 
confrades em França, naõ nos forçara elle n'algum 
tempo a crer em factos, que a experiencia confirmará 
talvez hum dia, posto que nossos princípios actuaes 
sejaõcontrários á maneira de ver deste Sabio distincto, 
e c e l e b r e ? 

Asana lyses dos mineraes saõ mui difficeis de f a z e r : 
dahi vem o haver taõ poucas, que sejaõ perfeita-
m e n t e exactas . Klaprotl), e Vauquelin tem aperfei-
çoado muito esta arte. A este respeito el les tem le-
vado a exactidaõ a hum tal grão, que sera difficil e x -
ceder. Ruse, Bucholz , Langien, Descoltes , Berrclius, 
Ekeberg, e outros tem dignamente marchado, e se -
guido seos passos. Vauquelin, e Klaproth fizeraõ 
frequentemente descobertas ao mesmo tempo. Raras 
vezes aconteceo, que naõ estivessem d'acordo quando 
operavaõ em pedaços do mesmo local, 

A exactidaõ só naõ faz tudo em a analyse. As m e -
nores partes estranhas ao corpo submettido ao e x a m e 
do Chimico, seja da rocha, seja d'outro qualquer mi-
neral, devem naturalmente fazer mudar os seos r e í u l -
tados chimicos. A natureza trabalhando em seu grande 
laboratório tem ordinariamente á sua dispoziçaõ a-
gentes» que nos saõincognitos. A maneira com que a 
decompoz içaõ se faz sera talves para nos hum segredo 
eterno ; mas naõ se pode duvidar que a natureza de 
hum mineral deve mudar desde o momento cm que 
seos caracteres exteriores se tornaõ algumas v e z e s 
inteiramente oppostos ao que eraõ. 
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Todos os systcmas em geral snõ difficeis de fazer 
quando se trata de os fazer bem. Os de mineralo-
gia seraõ sempre mais difficeis que os dos outros ra-
mos da historia natural. A natureza tios objectos que 
hum tal systema encerra oppoem-se por si mesma à 
sua perfeição. Em Mineralogia naõ ha como na Z o o -
logia , a vantagem de submetter ás regras geraes en-
tes vivos ; nem como na Botanica, plantas que mor-
rendo, fazem reapparecer seos géneros, e suas espe-
cies. 

N a õ está pois ao alcance de todo o mundo, como 
acabamos de ver, e observar, o fazer hum bom syste-
ma de Mineralogia. Mas em trôco, parecerá fácil a 
muitas pessoas o fazer correcçoens nos que ja existem. 
H u m espirito exaltado por ideas philosophicas exage-
radas descobre algumas vezes faltas onde devia parar, 
para somente admirar o génio daquelle que soube 
evita-las. Os pequenos defeitos que pertende ter a-
chado aquelle que afincadarnente os procura, saõ me-
nos erros da parte daquelle que el le accuza, do que 
consequências da sua errada maneira de ver, e exami-
nar o objecto. Huma reputaçaõ justamente mere-
cida, por longos, e notáveis trabalhos, por estudos 
profundos, e indagaçoens penozas, naõ deixa de ser 
algumas vezes incommoda para aquelle que tem 
perdido a esperança de a conseguir jamais. El le 
procura pois destrui-la; mas os meios factícios que 
he obrigado a empregar, servem antes de produzir 
hum effeito inteiramente contrario ao que cile espe-
rava. El le dá força ao seu adversario, em vez de o 
enfraquecer ; sua critica convida-nos a reler, e estu-
dar novamente a obra ; e, profundando-a, nos apren-
demos a reconhecer melhor ainda o seu merecimento. 
Hum edifício estabelecido sobre hum solido funda-
mento nao he fácil de lançar por terra. 

Hum systema mineralógico he necessário naõ só 
para aquelle que começa o estudo desta sciencia, 
mas taobem para estabelecer a ordem em nossos 
gabinetes. Sem hum systema qualquer seria difficil 
tornar a achar em nossas collecçoens, principal-
mente depois das descobertas feitas, ha vinte annos, 
•juntas substancias novas. 
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Fazer co l l ecçoens Minera lóg icas , classificadas s e -
g u n d o os differentes pa i ze s , methodo adoptado ainda 
etn Suéc ia , naõ pôde jamais servir para aprender 
ou ensinar a Mineralogia. Em tal,arranjo naõ p o d e 
liaver methodo a l g u m , porque naõ se achadas m e s -
mas substancias em todos os pa izes ; e quando mes-
mo se achassem, isso ex ig ir ia a lgumas v e z e s repe -
t i çoens fast idiosas. Co l l ecçoens geographicas naõ 
p o d e m ser úteis senaõ a par das c o l l e c ç o e n s sys te -
maticas ; e ainda assim, para ter a lguma co iza m e -
nos incompleta neste genero , seria prec i zo natural-
m e n t e l imitar-se ao seu p a i z : v é - s e huma tal co l -
l e c ç a o na escola das minas dc França ; o z e l o de 
seos directores a tem formado, e os particulares c u i -
dados do seu guarda, m e u a m i g o , Mr. T o n n e l i e r , a 
tem posto nMuima ordem, que pode servir de m o -
de lo aos outros gabinetes públ icos da Europa. O 
fácil accesso que este sábio estimável permilte a todos 
os amigos das Sciericias, torna esta c o l l e c ç a õ t a õ úti l , 
quanto ella he precioza. 

He huma fe l i c idade para o século em que v i -
vemos , que homens taes c o m o W e r n e r , e H a u y 
tenhaõ querido occupar-se de systemas minera lóg i -
cos. Estes dois ce lebres sábios naõ tem trabalhado 
s e g u i n d o os mesmos princípios ; mas isso naõ obsta 
a q u e estes dois systemas possaõ ser empregados 
c o m util idade : e l k s podem dirigir-nos no es tudo 
da minera log ia ; e p o d e m facilitar-nos o arranjamen-
to das nossas co l lecçoens . O fe l is e m p r e g o q u e o 
homem es tudiozo del les f izer , concorrerá para os 
progressos de huma Sc ienc ia difficil por sua natu-
reza , mas que o e n g e n h o penetrante fe l izmente tem 
assas facil itado. A posteridade dara a W e r n e r , e 
H a u y o n o m e de mineralogistas pinlosophos. Dar-
se -ha a W e r n e r o nome de philosopho geognos ta , 
creador da geognos ia , e a poster idade nao reruzará 
ao lado del le hum lugar a m e u companheiro de v ia-
g e m , o immortal D o l o m i e u . 

He difficil estabelecer huma boa nomenclatura mi-
neralógica ; porque o nome dado a hum mineral faz 
ordinariamente nascer ideas falsas e nos faz prezu-
mir caracteres exc lus ivos que o mineral nunca teve . 
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He pouco todo o reconhecimento para co;vi o sabia 
Hauy , (cuja amizade me haura tanto, quanto me 
tem sido util) e para com os outros distinctos mine-
ralogistas, que tem nestes últimos tempos trabalhado 
para banir desta sciencia, quanto lhes tem sido pos-
sível, nomes cuja origem, pela maior parte, só he ti-
rada das localidades, e das cores. O nome tirado da 
•localidade nos faz prezumir, que a substancia naõ 
p o d e existir senaõ cm o lugar, ou no paiz que este 
nome indica : porque d'hum momento para outro se 
acha a mesma substancia n'outros lugares, e desde 
entaõ a etimologia do nome deixa de ser verdadeira: 
A llauj/ne tinha o nome de Latiolite, porque tinha 
sido descoberta nas montanhas do Latium ; e porque 
se ju lgou que só la se achava. O tempo tem ja pro-
vado o contrario, porque sc tem achado junto tio 
Vesúv io . He mesmo provável que as margens do 
Rhin, e as montanhas d'Auvergne reclamem bom 
dia o privilegio dc serem citadas entre as localidades 
de huma substancia, cujo nome só parece ter inspi-
rado o interesse que se lhe tem acordado. 

Os nomes que saõ tirados somente da côr saõ inda 
menos exactos. As infinitas modificaçoens, que a-
companhaõ as differentes cores, nos obrigaõ aprocu-
rar em vaõ n'hum grande numero de amostras a cor 
de que o nome foi tirado. He taõ fucil achar e x -
emplos desta verdade, que eu j u l g o desnecessário 
citar algum. Quasi todos os nomes tirados da cor p o -
dem servir para confirmar esta verdade. Se a intro-
ducçaõ de nomes novos mais analogos ao objecto pa-
rece penoza para a memoria, que ja tinha outro no-
me para a mesma substancia ; estas mudanças nao 
deixaõ com tudo de ser mui úteis aquelles, que nos 
vaõ succeder na carreira mineralógica. Elles naõ 
teraõ necessidade, como nos, dc carregar sua memoria 
de huma serie de nomes insignificantes. 

Ho precizo naõ ser sempre egoista ; he» necessário 
pensar na posteridade. Algumas vezes he taõ perni-
c iozo seguir cegamente aquelles, que nos tem prece-
dido em huma sciencia qualquer, quanto he nocivo 
querer tudo reformar, sem distinguir o bom do máo. 
A única razaõ de que naõ somos nos os que temos ves-
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•íabelecido huma coiza, naõ hasta para introduzir m u -
danças. Aquel les q u a tirarem hum dia partido de 
nossos trabalhos, acharaõ nomes mais fáceis de reter, 
porque estes nomes iodicaraõ sempre huma qualidade 
deciz iva tirada da geometria, ou da chimica, ou da 
phisica, ou que excitaraõ em nofsa memoria, e nos fo-
raõ lembrar do nome d'aigum a quem a sciencia deve 
grandes obrigaçoens. 

Eu terminarei esta expoz içaõ de minhas ideas sobre 
a classilicaçaõ, e nomenclatura mineralógica. Eu es -
pero que ella naõ será totalmente indigna de vossa at . 
tenção, sendo o rezultado da experiencia . Rogo-vos , 
senhores, que considereis esta memoria, ou antes esta 
dissertaçaõ, como huma introducçaõ a muitas memo-
rias, que eu tomarei a liberdade de vos aprezentar. 
Minhas viagens, e minha collecçaÕ fornecem-me, se-
gundo os princípios que eu acabo de desenvolver, ob-
servaçoens que podem ser d'algum interesse para o 
mineralogista, e para o geognosta . Seja-me permittido 
lembrar aqui huma conhecida maxima, cuja verdade 
he confirmada todos os dias pelo vosso exemplo . " A 
modéstia he o característico dos grandes talentosWer-
ner he o único Mineralogista, que dá o nome de Ark-
íisit á substancia, á qual por gratidaõ se tinha dado o 
n o m e de JVerneret. H a u y , he o único, que conserva 
o nome de Latiolite á substancia, que cu tenho no-
meado llauync, para recordar á posteridade o nome de 
hum homem a quem as Sciencias devem tantas ob-
rigaçoens. 

T . C . Bruun-Necrgaard, 

M A G N E T I S M O . 

Lemos nos Papeis Alemaens que o Dr. Moriehini, 
de Gotha, descobrira, e se certificara, por meio de 
repetidas experiencias , que agulhas naõ magnetizadas, 
sendo expostas ao raio violete tio sol, adquirem a mes-
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ma força de aítraeçaõ polar, que tem as agulhas de 
marear. 

VACCINA. 

Le-se n'alguns Jornaes Estrangeiros, qne os D o u -
tores Aubon e Lafont, Médicos em Constantinopola, e 
Salonica, descobrirão, ou antes (tem verificado) que a 
Y a c c i n a h e hum preservativo da peste. De 6,000 a-
dultos vaccinados nem hum só se contagiou. Crian-
ças, que tinhaõ sido vaccinadas continuaraõ a mamar 
eni suas Maens ja atacadas da peste, sem ficarem infec-
tadas. Hum Medico Italiano, que se acha na Tur-
quia estudando os symptomas deste horrível flagelio, 
inoculou-se a si mesmo com a matéria tirada de huma 
pessoa que tinha morrido de peste (tendo-se el le an-
tecipadamente vaccinado), e naõ foi infectado, apezar 
de se expor em todos os pontos possíveis ao contacto 
com pessoas infectadas. 



CORRESPONDÊNCIA. 
P 

C O N T I N U A C A O t 

Da Ia. Carta dirigida aos Redactores do Investigador 
a cerca da Companhia Geral das Vinhas do Alto 
Douro, &c. 

Resta-nos pois averiguar, se o systema de perfeita reci-
procidade, que, segundo o Artigo XXV. se estabeleceo co-
mo baze do Tratado, tem sido observado por ambas as 
Altas Partes Contractantes peio que toca á aboliçaõ dos 
monopolios ? 

Mas esta questaõ deixa de o ser, no tempo em que vemos, 
que naõ só subsiste em Inglaterra a Companhia das índias 
Orientaes, mas que até se trata actualmente da renovaçaõ 
da sua Carta. Sendo pois a mesma Companhia hum ver-
dadeiro monopolio, como sabe todo o mundo, e reconhe-
cem os seus mesmos patronos; está claro que a Gram-
Bretanha se desviaria da baze do Tratado, isto he da perfeita 
reciprocidade, conservando nos seus Dominios e authorizan-
do hum Estabelecimento de semelhante natureza ; e por 
consequência que se o Governo Britannico julga este pro-
cedimento compativel com o dito principio da reciprocidade, 
he porque está na opiniaõ de que no Tratado se naõ co-
gitou da aboliçaõ de todos os monopolios, mas que só houve 
tençaõ de se conceder a liberdade do commercio debaixo das 
Leis e Regulaçoens existentes. 

Por tanto, quando Mr. Rose disse no Parlamento que 
naõ havia fundamento para comparar a C ompanhia das ín-
dias Orientaes com os monopolios do Porto, proferio certa-
mente huma propozL aõ de eterna v< rdade ; porque hum 
Estabelecimento que tem o privilegio excluzivo de commer-
ciar de Inglaterra para a Índia, nenhuma comparaçaõ 
pode ter com huma Companhia, que na qualidade de 
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commerciante faz o negocio dos Vinhos em perfeita Igual-
dade com todos os commerciantes deste genero ; c que 
quando apparece em outra figura, ou obra como hum Tribu-
nal instituído pelo Soberano para regular a cultura, fabrica-
çaõ e bondade de huma producçaõ própria do Paiz, no inte-
rior d'elie ; ou exercita as funci.oens de huma repartiçaõ 
de Fazenda, que arrecada certcs Impostos, e os remette ao 
Thezouro. 

Seria mui fácil produzir infinitos outros exemplos de 
monopolios, privilégios excluzivos, e restricçoens de liber-
dade do commercio e industria, que se a eh a o" estabelecidos 
de longo tempo na Gram-Bretanha, e que o seu Governo 
naõ tem certamente intenção" alguma de abolir. A Defe-
za contra a Petição dos Feitores Inglezes a ponta varias 
destas restricçoens, que aqui naõ repetirei, mas que todo o 
homem que vive em Inglaterra conhece e sente a cada mo-
mento. 

Naõ posso com tudo deixar de notar a pouca considera-
ção com que esses chamados Feitores quizerao" illudir o Go-
verno de Sua Magestade Britannica, queixando-se de vio-
lencias.e monopolios que naõ existiaõ, e que nunca poderão 
provar, torcendo o verdadeiro sentido das clauzulas do 
Tratado, e aproveitando a occaziaõ que lhes pareceo mais 
opportuna para lançarem por terra hum Estabelecimento, 
que serve de barreira á sua insaciavel cobiça, e de cuja 
extincçao apenas lhe poderia rezultar alguma vantagem mo-
mentânea, áqual em poucos annos se seguiria a total ruina 
do ramo mais importante do commercio de Portugal. 

/illucinados pela lizongeira esperança de se enriquecerem 
em pouco tempo, nao advertiraõ, que se as suas affectadas 
allegaçoens chegassem a sorprender o Ministério Britannico 
ao ponto de o moverem a requerer e a conseguir a immediata 
extincçaô da Companhia ; comprometteriaõ a dignidade e 
pundonor de seu Soberano, e de toda u Naçaõ ; dando mo-
tivo a que quando (por hum serio exame do negocio) se 
pozesse a verdade em toda a sua luz, tivessem os inimigos 
dc Portugal e de Inglaterra hum pretexto especioso paraca-
lumniarem o Governo de Sua Magestade Britannica, e para 
attribuirem a motivos de interesse proprio os extraordiná-
rios esforços com que esta generoza Naçao" tem por tantas 
vezes salvado Poitugal das garras do Uzurpador, á custa 
de seus thezouros, e do sangue de seus valorozos guer-
reiros. 

Mas se as estipulaçoens conteudas nos Artigos VIII. e 
XXV. nao" obrigao" cada hum dos dois Soberanos a per-
mittir que os Vassallos do outro exercitem cm seus Estados 
qualquer especie de comiucrcio e industria livres de todg 
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a restricçao", monopolio, ou embaraço, como poderemos 
entender as amplas e exuberantes clauzulas com que as 
mesmas estipulaçoens estaõ concebidas ? E se esta livre fa-
culdade, que nos ditos Artigos se chama irrestricta, deve 
ter alguns limites ; como os poderemos conhecer, e qual 
deve ser a regra que havemos de adoptar para fixar as 
suas raias ? 

A rezoluçaõ deste problema pertence exclusivamente 
aos dois Governos : mas se he licito a bum particular dizer 
o que sente sobre hum tal assumpto, parece me que á vista 
do principio de reciprocidade que fez a baze do Tratado, 
deveraõ as estipulaçocns dos mencionados Artigos iirter-
pretar-se segundo a seguinte regra : 

Os Vassallos Britannicos gozaõ nos Domínios de Portugal 
de toda a liberdade de commercio e industria de que gozaõ 
os Vassallos Portuguezes, ficando sujeitos unicamente ás 
Leis de. Policia e Economia, e aos Regulamentos de Fa-
seada a que estaõ sujeitos os naturaes do Paiz. Os Portu-
guezes gozuõ reciprocamente tios Domínios da Gram-Bre-
tanha dos direitos de que ahi gozaõ os Vassallot Britanni-
cos*. 

Esta regra he simples ; he deduzida do principio domi-
nante de todo o Tratado, e he perfeitamente conforme com 
as maximas do Direito Publico, segundo as quaes deve o 
Soberano promover por todos os meios a felicidade de seus 
Vassallos ; e por consequência quando adinitte huma Na-
çaõ Estrangeira a participar de todas as Leis e Providen-
cias estabelecidas para o governo de seus llcinos vem a dar-
)he tudo'o que lhe pode dar, fazendo estes estrangeiros em 
tudo iguaes a seus próprios súbditos, isto he áquellas pessoas 
cujas vantagens e prosperidade deve zelar com preferencia 
ns de quaesquer outros indivíduos. 

A adopçaõ de hum principio tao" liberal e genorozo está 
em perfeita harmonia com a intima alliança, ou antes frater-
nidade, que une as duas Naçoens, e que na prezente época 
se tem tornado mais indissolúvel pela uniaõ dos Conselhos, 
pela identidade dos interesses, pelos vínculos sagrados da 
gratidaõ, e geralmente por todos os motivos que podem 
fazer eterna huma amizade taõ antiga e taõ constante. 

* He c laro qne osta ' 'egra se naõ podo c\ tender aquelles direitos c cb-
r igaçoensque saõ inberentes á qual idade de Vassallo. H u m Portuguez, 
por exemplo, i:aõ tem direito tle emigrar sem l icença dn seu Soberano; 
<n,-is os Inglezes que rezid^in neste Reino, sem se haverem natural izado, 
tem indisputavelinente a l ivre faculdade de se auzentarem, porque sau 
«ubJitosxTel Hei da Gram-Bretanha, kc. 
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Applicando pois este principio geral ao assumpto que 
iaz o objecto desta Carta ; estou persuadido que em virtude 
do Tratado, podem os lnglezes ser Accionistas da Compa-
nhia dos Vinhos; que podem ser eleitos para qualquer 
dos Lugares da Junta da sua Administração, babilitando-
se com os requizitos que a Lei declara; que podem igual-
mente ser empregados pela Companhia na venda do vi-
nho a retalho, ou em qualquer outro lugar, officio, ou com-
missaõ que a mesma Companhia confere aos Portuguezes ; 
e em somma que entre os Vassallos das duas Naçoens 
naõ ha differença alguma, e que o Inglez que tiver os requi-
sitos da Lei he taõ hábil para qualquer destes lugares como 
o Portuguez ; quando em Inglaterra se pratique o mesmo 
principio a respeito dos Portuguezes. 

Hc tempo de concluir esta Carta, que sahio mais extensa 
do que eu pensava. Na seguinte continuaremos a discutir 
os pontos que ainda nos restaõ ; procedendo com a impar-
cialidade e boa te, que devem servir de guia a todos os que 
sinceramente dezejaõ acertar com a verdade. 

PORTUGUEZ V E L H O . 

MEMORIA. 

Sobre a formaçaõ de hum Canal entre Setúbal e 
Lisboa mandada fazer por Ordem de Sua Alteza 
Real o Principe Regente Nosso Senhor. 

S E N H O R , 

Em cumprimento das ordens de V. A. R. do dia 7 de 
Junho de 1811, relativas á formaçaõ* de hum Canal entre 
Setúbal e Lisboa, tenho a honra de apresentar esta memoria, 
com a Planta e Perfis do mesino Canal, na conformidade das 
verbaes instrucçoens que me deu o Ministro dos Negocios da 
Guerra, comprehendidas nos seguintes artigos : 

1. Assegurar-se da possibilidade e natureza da obra. 2. 
Que o Canal sirva de fosso Militar. 3. Que com segurança 
se navegue sem interrupção attendendo u maior facilidade 
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iío transporte dos generos, por falta do qual soífrem agora 
muitos prédios, e outros estaõ incultos e baldios. 4. Que com 
acerto se esgotem os muitos pantannos, e lagoas que se en-
contrão na Linha approvada por V. A. R. com o Aviso do 
ília 7 do dito mez de Junho para assim melhorar huma vasta 
èxtençao~ de terras inhabitadas e doentias. 5. De olhar á 
despeza, como a economica manutençao~ da obra. Sem enu-
merar as varias especies de canaes navegaveis direi que hum 
Canal cuja navegaçaõ* preciza quotidianamente de arte parti-
cular e Engenhos, he contraria a todos os Artigos das in-
strucçoens, e sobre tudo á sua manutençaõ economica no in-
verno. Que a pouca agoa que no verão" se encontra nas 
maiores alturas do campo nao permitte o praticar-se hum 
Canal da natureza dos que ja se-tem feito em algumas partes 
da Europa, e actualmente se estaõ fazendo, sem profundar 
alguns palmos a baixo da baixa-mar, a fim de attrahir naõ só 
as agoas que aparecem superficialmente; mas também as 
dos pantannos, e sitios húmidos : desta maneira se terá cm 
todo o tempo bastante altura d'agoa para navegar sem inter-
rupção ; e outro sim se dará com acerto o necessário escoa-
mento ; pois que as duas foses, ou extremidades do Ca-
nal poderão" dar vasao~ ás agoas mesmo nos dias mais chu-
vosos. 

A economica construcçaõ do Canal pede que a cscava-
çao" seja a menor possível, e por isso a direcção do Canal 
deverá seguir as cavidades c valles feitos ja pela natureza : e 
como no cazo de hum Fosso ou Canal de maré, desafogaõ" as 
agoas nas duas foses á voritade ; por isso nestes Canaes nao 
hè necessário o caminho rectilíneo ; pois que como he co-
nhecido, as portas de varrer nas foses sao" as que regulao" a 
prevalencia de huma maré mais que outra, como também as 
cheias de agoa doce, e no interior do Canal sao" as caldeiras 
com portas que aeerescentaõ" a força da vasante da parte que 
se quer. 

O objeto da presente memoria comprehende a direcção do 
Canal e as escavaçoens, com as suas medidas, e proporço-
ens relativas, o que he o resultado das operaçoens do campo, 
feitas do mez de Julho, athe o ultimo de Setembro de lyj 1 
que vai expresso no platino, e perfis. A falta absoluta de 
tempo proprio, para fazer ensaios da qualidade das terras nas 
maiores profundidades, como as mais averiguaçoens, que só 
na occasiaõ do traçamento se podem fazer me obrigao a in-
dicar as obras sem maior detalhe. 

§ 1. Pois que he conhecida a actual navegaçaõ", e com-
municaçaõ das villas situadas nas margens do Rio Marateca 
na confluência do Sado com Setúbal, a pezar da falta de 
l'lanta do dito Rio, que actualmente está levantando o 

ver., vi, M RJ 
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Tenente Coronel Oliveira, e o Capitaõ Ugo Fornier, se 
potle ver como ao Sul, e na margem direita em A, principia 
o Canal o qual esta no meu Plano notado do vermelho. No 
ponto B entra no valle da Agoalva, e encontra huma Lagoa 
assas profunda continuando por todos os baixos deste valle 
athe sahir quasi na origem G: este valle deita sempre agoa 
a qual na maior força do veraõ fas girar dois Moinhos, e de 
mais rega varias pequenas planices no dito valle. 

A margem direita do valle, que cm geral se pode consi-
derar mais alta que a esquerda, he donde sabe o maior nu-
mero de valles, regatos, e nascentes ; do que se dedus, que 
Se o fundo do Canal dentro do valle se reduzir á sua ver-
dadeira profundidade, se obterá muita agoa. 

§ 2. Do ponto C. indo o Canal para o Norte, o Campo vai 
alteando de mais cm mais athe encontrar o alto de Zimbrele: 
ahi o Canal vai a fastando do alto, para poupar a escavaçaõ 
como também para tomar melhor a direcção do valle cha-
mado Poceiraõ velho D. Nesta parte mais elevada do Campo 
os Valles saõ propriamente fendas, ou rachas, formadas no 
terreno pelas enxurradas do inverno, e em algumas partes 
as margens parecem despenhadeiros, o que dá huma ideia 
das grandes chuvas, como também da pouca durai,aõ delias 
nesta parte do Alentejo. 

§ 3. Continua o Canal no leito dos Valles do Poceiraõ 
velho de Vendinha, e de Amieira athe F na confluência do 
Valle de Joaò Galante. Desta confluência para baixo sem-
pre se acha agoa e pantnmos : no meio do Valle o terreno 
he foffo, e pantanoso, e ainda no mez de Agosto he peri-
goso passar de huma a outra margem do Valle, de modo 
que a única passagem certa, he nas pontes de ltilvas. 

<J 4. Do ponto F. caminha o Canal por dentro do Valle 
de fronte do Casal do Marnoto athe ás pontes de ltilvas: 
ali corta as ditas pontes, c a Estrada Real do Montijo em 
G, e torna para a Valia Real, ou Valia das Carvoerias do 
Arsenal Real do Exercito, athe á ponte nova H de fronte da 
Barroca d'Alva. 

As dimen. oens desta ponte saõ de huma mesquinhez vi-
zivel, ao que se deve principalmente a existencia do Paul, e 
pantanos de ltilvas. 

§ 5. Da dita ponte para o Tejo, considerada a qualidade 
do terreno das marinhas do Sal que costeiaõ o Rio das En-
guias ; a continua manutençaõ que se exigiria no Canal se 
se fizesse hum corte em linha recta, desde a dita ponte nova, 
ate á foz do Rio das Enguias no Tejo; como também as 
obras precizas para tapar as bocas dos braços do Rio, os 
quaes com a direcção rectilinea do Canal ficariaõ corta-
dos em vários pontos se vê que o Canal em lugar de seguir 
a dita direcção, deve tomar huma outra H I L, na 
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qual o terreno posto que seja de ajuntamentos, e depositos 
fluviaes, com tudo he mais firme, e solido, por ser hum 
terreno inculto: desta maneira sa consegue também que a 
fos do Canal fique mais bem reparada dos ventos Sudoestes, 
e seja mais bem avistada, e defendida de huma elevaçaõ 
ou monte M situado na margem esquerda do Rio das En-
guias. 

§ 6. As mais particularidades dos terrenos por onde passa 
o Canal saõ; que 110 seu principio em A, e no Valle da 
Agoalva se encontra frequentemente o Cos Jundamentalis, 
ou pedra broeira; que debaixo desta pedra ha bancos de 
Argilla que servem de assento impermiavel aos veios das 
agoas subterrâneas, que gorgeiaõ entre estes dois bancos; 
que na parte mais elevada do Campo aparece hum lombo, 
ou jugo do dorso de Palmella, de pedra calcaria esbranqui-
çada própria de taes formaçoens segundarias ; doque porem 
se naõ pode deduzir a natureza e qualidade do terreno nas 
maiores profundidades, sem que precedaõ os necessários en-
saios, e preparos para os fazer. 

5 7. Do ponto F de fronte de Amieira atlie ao mar, todo 
o terreno parece ser de salaõ. Nesta extensão se achaÕ 
muitas matas altas, como também da parte do Sul do princi-
pio do Valle da Agoalva e no valle do Rio Marateca; po-
rem na parte mais elevada do Campo naõ sc encontra se 
naõ mato rasteiro : Doque se dedus que para as obras ne-
cessárias, o local dará muita pedra, e cal, ou bem, a pouca 
distancia do Canal; que a madeira preciza para a obra naõ 
pede grandes transportes; e por isso muitos preparos ea 
parelhos, se podem e sc devem construir no sitio mesmo, 

§ 8. Considerando o Canal como fosso militar, deveria 
aqui ser prezente o curso do Rio Marateca, para sc ver 
completamente como eu satisfis a esta parte das instruçoens : 
tom tudo isso, por quanto se extendem as minhas, falarei 
da parte comprehendida entre as duas extremidades A e L, 
cm cuja direcçaõ alem de sc observar a margem direita, 
quasi sempre mais alta que a esquerda, se achaõ dc mais 
varias poziçoens elevadas, as quaes eu vi em 23 de Maio de 
1811, e o Tenente Coronel Joaquim de Oliveira marcou no 
Borraõ da sua apreciavel carta como he o Outeiro M. de 
fronte da Barroca d'Alva na fos do líio das enguias, o Ou-
teiro de N. S. da Atalaya, Pontaõ do Ilio• Frio, Sarraxaõ, 
Amieira Seca, Cil da Ferradura, Cabeço de Mirote, Pocei-
raõ, que he hum alto quasi isolado; os Outeiros de fronte 
da Agoalva de Cima, da Agoalva do Meio, e dos 
Travassos, e o Cabeço de fronte da Agoalva debaixo, os 
quaes se poderão notar no meu Plano do Canal, cujo 
petipé he mais do triplo do petipé da dita carta, i$to UQ 

M 111 2 
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3291 do meu petipé, fazem 1000 do petipé da carta cio" 
Tenente Coronel Oliveira: quando a dita for completa se 
verá, que considerando Palmella como centro geral das 
forças, se pode dali prover a todos os pontos, tanto na mar-
gem do Rio Marateca, como da parte do Canal aonde os 
mesmos cotovellos, e voltas poderão prestar se huma dc-
íensa. 

§ 9. No perfil No. 1, apparecem os rezultados do nivela-
mento, como também a possibilidade da obra, e por isso 
julgo desnecessária qualquer outra exphcaçaõ. Deve-se 
somente advertir, que para mayor claresa estaõ notadas as 
alturas, com caracteres numerários dc tinta vermelha junto 
das perpendiculares * cuja grandeza sendo transferida ao 
petipé, mostra em cada ponto a altura do terreno achada 
pelo nivelamento: c que a fim de ficar mais comprehensivel 
a tinta do nivelamento, sem com tudo diminuir demaseada-
mente o seu petipé imaginei os differentes pontos aos quaes 
se referem as alturas sobre huma linha indefinita XX, que 
forma hum angulo de 98° 12' com o paralello ao Meridiano 
da parte do Sul: conseguintemente as alturas devem to-
mar-se no perfd, e as distancias horizontaes na planta; pois 
que as do perfil naõ saõ outra couza mais que huma pro-
jecção destas. 

Como no perfil se deviaõ notar certas miúdas circumstan-
cias, por exemplo as alturas das poucas agoas, que estaõ na 
parte mais elevada do terreno, por isso o petipé das alturas 
do perfil, he 69 vezes maior que o petipé da planta. 

§ 10. Neste perfil esta notada a linha do fundo do Canal 
Ci qual chegaõ as exeavaçoens : esta linha corresponde ao 
fundo do ltio Marateca na fos do Canal. A altura das 
agoas do Rio em Julho, e Agosto proximo passado, conser-
vou se sempre de 3 palmos, e meio, de modo que a esta 
altura corresponde a linha debaixa mar ; e tomando palmos 
16, 75 sobre o fundo se tem a linha das marés nas enchentes 
ordinarias. 

§ 11. As proporçoens do Canal que estaõ notadas no 
perfil No. 2 saõ deduzidas da natureza da obra, e das varias 
profundidades da exeavaçaõ. A largura do fundo he de 20 
palmos ; poisque nas maiores profundidades se deve em todo 
o tempo prevenir o cazo das borras, ou quedas das terras 
altas, e por isso se deve attender á commodidade e possibili-
dade de dois trabalhadores o puderem desentulhar. 

$12 . E poisque a commoda navegaçaõ pede o auxilio 
da Sirga, he prccizo por isso, principiando das exeavaçoens 
mais profundas da obra, deverá ter o Canal huma berma de 

O tempo nao* pe rm i t t i o notar as a l turas com caracteres numéricos 
•le t i n ta vermelha.—Os Redactores. 
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23 palmos de largura de cada parte, e de tal altura sobre o 
fundo do Canal que nunca as agoas a possaõ exceder, ainda 
no cazo das maiores marés combinadas com as chuvas, e 
cheias dos Valles, ou bem no cazo de se dever reprezar a 
agoa a huma tal altura com as portas de varrer. 

§ 13. A altura entaõ das bermas he de 34 palmos sobre o 
fundo do Canal, e como os lados se devem considerar por 
ora sem revestimento, naõ se conhecendo agora a qualidade 
de todo o terreno, por isso os lados deveraõ ter a escarpa 
natural das terras ; assim de berma, a berma, ou a largura 
em boca do Canal lje de 88 palmos. 

A continuaçaõ da Sirga pede que as duas bermas sejaõ 
continuadas sem interrupção athe as foses do Canal, da sa-
bida dos terrenos altos para os baixos, o que se obtém pondo 

- as terras da mesma excavaçaõ em vallado consistente de 
hum e outro lado, sobre o cume do qual vai o caminho da 
Sirga ; e assim como estes dois vallados postos em compe-
tente distancia das margens do Canal, a obra fica também 
defendida no inverno dos acontecimentos proprios destes 
baixos. 

$ 14. As proporçoens acima do Canal e suas bermas, 
devem em geral observar-se de huma a outra fos, e só no 
cazo de moderar alguma volta, ou para prestar maior com-
modo á descarga, ou á marcha das embarcaçoens, he que 
acontecera fazer alguma pequena variaçaõ ; porem a quanti-
dade da excavaçaõ naõ excedera o calculo seguinte o qual 
comprehende a extenraõ toda do Canal dividido em duas 
partes, correspondentes na planta as letras A G, G L. 

| Comprimento do Canal Solidez correspondente. 
1 Parte AG Braças 8,420 
2 Parte !G L Braças 5,200 

(Comprimento total 13,620 

Braças cubicas 964,737 
Braças cubicas 37,389 

Solides total 1,002,126 

§ 15. Agora o objeto da navegaçaõ permite aqui algumas 
reflexoens. Eu suppus que a altura das mares ordinarias 
era só de palmos 16, 75 sobre o fundo do ltio Marateca, 
isto he, so de palmos 13, 25, sobre abaixa mar. No veraõ 
o dito Rio dá huma altura de palmos 3, 5 e o Rio das En-
guias dá perto de 4 palmos. Na extensão do Canal aehaõ-
se ainda mais agoas entre as quaes saõ visíveis os interminá-
veis pantanos, e a profunda Logoa de Rilvas, cujas agoas 
se devem acrescentar na excavaçaõ, tanto mais que com a 
formaçaõ do Canal, naõ se tira o desafogo dos mais valles 
lateraes, cujas agoas saõ todas admittidas no Canal, para se 
conformar mais ás instruc;oens. 
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Por outra parte o comprimento do Canal considerado com 
todas as voltas, fas juntamente crer, que nunca em huma só 
vasante poderá a altura da agoa no Canal diminuir tanto 
nas 6 horas que interrompa a passagem das embarcaçoens 
ordinarias: esta verdade pode demonstrar-se mathematica-
mente, mas eu julgo por ora bastante ter indicado as provas 
phisicas. 

Algumas vezes será necessário altear a agoa no Canal 
para limpar o fundo e as foses do mesmo, ou para admittir 
embarcaçoens grandes, ou para evitar o clioque das duas 
marés, que chegaõ a hum ponto no Canal, das duas foses do 
mesmo, ou em fim para fazer prevalecer huma maré mais 
que outra, com tanto porem que a altura da agoa naõ ex-
ceda a 30 palmos : para este fim se devem empregar vários 
jogos de portas de varrer, e ai.udes de comportas sobre o 
nivel do fundo, como se pratica nos Canaes de maré. 

E pois que no nosso cazo sc advnittem todas as agoas dos 
valles lateraes ao Canal, deve-se evitar qae as mesmas agoas 
carretem os depositos e se entulhe o fundo do Canal: sobre 
o que devo de proposito accrescentar, que no primeiro as-
pecto be difíicil o modo de desafogar todos os valles em 
utilidade do Canal sem o entulhar, he por outra parte a 
considerar-se, que as foses destes mesmos valles, aprezentaÕ 
situaçoens próprias, e quasi preparadas para represar a 
agoa, formar portos para a navegaçaõ, e caldeiras 
d'agoa. 

<5 16. Quanto á especie de obras a fazer-se nas foses dos 
valles aonde a maior exeavaçaò he quasi feita podem-se 
construir açudes em distancia do Canal, de alturas diversas, 
e progressivas,"dentro dos quaes se praticaõ fendas propor-
cionadas para despejo das cheias e das agoas em qualquer 
tempo, sem precizar mais que de huma porta de varrer, ou 
de adula, no muro fronteiro ao lado mesmo do Canal para o 
serviço que se quizer, depositando assim as matérias atraz dos 
ditos açudes; e este he o modo único c breve de altear, e 
utilizar tantos valles perdidos c pantanosos, o qual naõ he 
novo é que também se me dis introduzido ha pouco tempo 
em Portugal no Rio Mondego : no nosso cazo porem, deve-
se apropriar ás circunstancias dos valles, e do Servi o do 
Canal. 

Pertencem a conservaçaõ do Canal os contra fossos, 
guardamatos, e mais trabalho que podem afastar os effeitos 
das enxurradas, e tempestades no inverno : a actual execu-
ção á exeavaçaò pede outras obras, e detalhes, os quaes 
depois do traçamento do Canal, e das averiguaçoens que se 
devem fazer podem ter o seu lugar proprio, como também 
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a enumeraçaõ dos Valladores, Trabalhadores, instrumentos, 
preparos e materiaes necessários. 

§ 17- Quanto ao numero e situaçaõ das obras connexas 
com o commercio e actual serviço publico, que saõ as passa-
gens de huma para outra parte do Canal, nos caminhos e es-
tradas reaes podem-se reduzir a cinco : e saõ No. 1. sobre a 
estrada que vai a Pancas, Samora Correia, Salvaterra de 
Magos. No. 2. sobre a estrada real do Alentejo de fronte 
de Rilvas: No. 3. sobre o valle de Vendinha na estrada 
também do Alentejo para Aldeã Galega, e Moita No. 4. 
em Agoalva de Cima, no Caminho da Moita, de Setúbal, e 
de Palmella: No. 5. em Agualva debaixo no Caminho 
muito frequentado que vem de agoas de Moira para Setú-
bal. O comprimento do Canal he pouco mais de cinco le-
goas e assim tem cinco Pontes, as quaes tanto por comniodo 
da navegaçaõ, quanto por objeto de defensa, devem ser leva» 
di as para se poderem fechar, e abrir quando for precizo. 
Os seos paredoens ou muros devem ser bem acertados, pois 
que assim naõ erá difficil combinar perto das mesmas pon-
tes, algum dos jogos de portas de varrer; e desta maneira 
os que guardaõ a ponte, podem olhar as embarcaçoens que 
entraõ e sabem, e segundo a qualidade de terreno que sè 
descobrir no fundo do Canal, talvez naõ será difficil combi-
nar também o serviço das Caldeiras de comportas, e o ma-
nejo das mares, e das enchentes, com pouca gente. 

No § 6. desta memoria disse da necessidade de fazer os 
ensaios nas varias profundidades do terreno, naõ so para o 
acerto da obra, mas também para a avaliaçaõ, e orsamento 
do todo ; para o que he necessário saber-se com que homens 
podemos contar, se com soldados, e prizioneiros de guerra, 
cujo sustento actualmente he ja a cargo do estado, ou se 
com Valladores, e outros Journaleiros, cujo preço diário he 
mais do dobro do dos primeiros. De mais ha a saber-se o 
numero dos homens que se poderão ter ; pois he certo que 
estas obras grandes se devem executar com a maior brevi-
dade para evitar a maior ruina cauzada pelas chuvas, e pelas 
cheias, cujo cuidado sempre existe athe que as duas foses do 
Canal admittaõ a força e auxilio das marés. 

O comprimento de mais de tres legoas alto e desamparado 
pede algum preparo para o abrigo dos homens, e dos uten-
sis, e para a agoa de beber : todas estas circunstancias en-
traõ no calculo da avaliaçaõ a fazer-se. Mas qualquer que 
seja a despeza e orsamento, eu dezajaria poder aprezentar 
o mappa dos Rios Marateca e Sado para se julgar como, e 
quanto seriaõ utilizadas tantas terras e povos ; e assim ver 
como liuma ligeira contribuição poderia balançar a despeza, 
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e com a obra ac.ibada, acertar huma annual e progressiva 
utilidade ao estado. 

Devo aecrescentar algumas refiexoens geraes sobre a ac-
tual execução do Canal. A base da boa sabida desta obra, 
como de todas as grandes operaçoens he a unidade, digo, hc 
o espirito de unidade. 

Advirto também que no desenvolver das terras, e terras 
pantanosas, o ar irá peorando de mais em mais, e conse-
quentemente a brevidade de execução he neccssaria naõ so 
para este objeto, mas também para evitar, ou ao menos mi-
norar as ruinas cauzadas pelas chuvas. 

Naõ pude fallar do orsamento, nem posso dizer couza 
ajguã sobre a parte economica ; pois que a exactidaõ ao 
primeiro objeto pede hum exame feito de proposito, e a 
respeito do segundo, naõ sei se certas formalidades seraõ 
compatíveis com o acto pratico de huma obra deste genero; 
por que postos os meios necessários, o bom êxito da obra de-
pende da brevidade e da unidade. 

Eu cumpri as ordens como sabia, outros poderão sem duvi-
da cumprir e combinar melhor; mas se acazo este objeto me-
rece a contemplaçaõ de V. A. II., eu naõ poderei esquecer-me 
da effieas assistência, e exactidaõ nas operaçoens do capitaõ 
que foi do real corpo de Engenheiros Luis Máximo e do 1. 
Tenente de Artilharia Antonio Joaõ Pereira. Lisboa 22 de 
Fevereiro de 1812.—Assignado—Joze Theresio Michelotty, 
Major Engenheiro. 

s 

Senhores Redac to re s do Inves t igador P o r t u g u e z . 

Lisboa, 20 de Março de 1813. 

Remetto a Vm t B - a analyse feita por hum nosso compa-
triota á mizeravel, ou antes abominavel obra intitulada— 
Conheça o mundo os Jacobinos, ou expoziçaó das verdades 
catholicas. Seu author tem o descaramento de nos pintar 
como hereges, como ímpios, como Jacobinos, e infiéis! A 
censura, ou analyse, que tomo a liberdade de lhes enviar, 
parece me convincente, digna da literatura Portugueza, e 
digna por isso de achar lugar no seu excellente Jornal, 
cujas liçaõ se vai gradualmente tornando mais interessante, 
e proveitoza, e que se acreditará cada vez mais, á proporção 
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que zoilos despreziveis procuraõ desacredita-lo Continuem 
Vm'"- a escrever com o mesmo espirito, e zelo, e estejaõ 
certos da estima de todos os Portuguezes bons, instruídos, e 
ipiparciaes. 

Eu sou com muita consideraçaÕ 

De Vmces-
Venor muito attento, e apaixonado 

P. D. 

Ecclesiam Christi in omnibus Sanctis ejus, qui sunt 
Jerusalem Ccelestis, servituram fuissc sub Regibus 
hujus Sasculi. 

August, de Catechiz. rud. C. 21. n», 37. 

S E N H O R » 

Em cumprimento das Ordens de V. A. R. exa-
minei a obra intitulada—Conheça o mundo os Jacobinos, ou 
expoziçao das verdades Catholicas—Só pelo titulo merece 
ella ser, naõ somente supprimida, mas proliibida com 
alguma demonstraçaõ publica, para constar á santa sé, e a 
todo o orbe Christaõ, que neste reyno se naõ tem por ver-
dades catholicas, maximas injuriozas ao throno, e que ser-
vem só de perpetuar as discórdias, que desde S. Gregorio 
VII. se ascenderaõ entre o sacerdocio, e o império. 

Fôra trabalho incomportável enumerar todos os paralo-
gismos de que o A. lançou maõ para fazer os Reis vassallos 
da Igreja, a Igreja vassalla do Papa, e fundar sobre as ruinas 
da soberania, e do Episcopado a Monarquia papal, que 
tantas purpuras Cardinalícias tem custado á Curia Romana. 
E para que V. A. veja isto mais claramente, vou sem mais 
preambulo analizar per summa capita, os quatro folhetos de 
que se compoem esta infeliz obra, refutando somente aquel-
las propoziçoens, que naõ estiverem ja refutadas n'huma 
censura, que o anno passado olferecei a V. A. contra hum 
folheto intitulado—Dissertaçaõ IV. anti revolucionaria *: o 

* N o s aprezentaremos aos nossos le i tores es la c e n s u r a , q u e faz, a 
nosso ver, mui ta honra ao seu author.—Os Redactor «s. 
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como o Real Aviso expedido ao dezembargo do paço ordena 
que o sábio procurador da coroa seja ouvido neste negocio, 
dezejo que com esta informaçaõ lhe seja remetida a mesma 
censura. Ella he imperfeita, mas foi o que bastou então 
para refutar o fanatismo. 

A N A J L I S E D O ] . F O L H E T O . 

O A. para a vassallar os Reis ao Império da*Igreji estabe-
lece este principio, como pedra fundamental de todo o seu 
sysíema— Que a Igreja he infallivel nas decr\;ens discipli-
nares ; e que os Príncipes Soberanos nada tem com a disci-
plina. Folheto 1, Sec. VI. pag. 9. Este principio he falso, 
e lesivo dus direitos do soberania. He doutrina constante 
dos theologos, c canonistas, que sendo a Igreja infallivel nas 
verdades necessarias á salvaçaÕ eterna, como saõ as que 
pertencem ;i fé, e aos costumes: naõ o he todavia na disci-
plina exterior. Naõ citarei Antonio Pereira de Figueiredo, 
por ser para o A. do folheto hum herege, e hum impio : naõ 
a Eybel, por agradar pouco este sábio escriptor á cúria Ro-
mana : lembrava-me o P. Veron na sua regula Jídei: mas a 
todos prefiro o nosso Diogo de Paiva, por ser 1'ortuguez, poi-
sei- hum dos maiores theologos do concilio Tridentino, e por 
que o mesmo Cardeal Pallavicini em razaõ do seu saber, e 
piedade o corôa na sua historia de gentis louvores. Os 
concílios geraes, • iz tile, podem errar, e allucinarem-se nas 
leis, que estabelecem para o governo exterior, e nem sem-
pre tem ordenado o que he mais saudavel. 

Persuadidos desta verdade pstavaõ os dois celebres Por-
tuguezes Egidio Martins, c Pedro de Val asco embaixadores 
do Senhor l ley Dom Joaõ 1. ao concilio de Constai! a: te-
mendo clies que os P. 1'. decretassem alguma eouza din pre-
jui.?o dos vassallt)s deste reyno, altamente protestara:» que 
os decretos do concilio naõ teriaÕ vigor nenhum antes da 
approvaçaõ do rey seu amo. Assim se pensava em Portugal 
no principio do Século XV . 

Este era o scntima.to de Santo Agostinho dizendo contra 
~os Donatistas, que os concílios geraes se emendavaõ huns 
aos outros , quando pela experieneia se descobria o que 
dantes se tinha advertido. E verdadeiramente que naõ foraõ 
inspirados os P. P. de Viena quando aprovaraõ as clementi-
nas, as quaes o mesmo Clemente V. achou serem humas 
frívolas, outras inúteis, outras defeituozas, como nos certifica 
o canonista Joaõ Andre contemporâneo de Joaõ XXII. que 
as publicou. 

Naõ foraõ inspirados os P. P. Tridentinos quando decre-
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tarao, que o Imperador, Reis, e Duques, e mais Senhores 
ficariaõ despojados da jurisdição, e do dominio dos Senho-
rios, em que permettissem o duello; nem quando ordenaraõ 
que os Bispos podessein punir eom cárcere, infâmia, e outras 
penas privativas do Império civil. , 

A resistencia em fim que os Francezes desde o principio 
tem feito á recepção deste concilio ; as restricçoens, com que 
foi recebido nos Paizes Baixos; as queixas dos nossos 
Theologos, e Politicos no tempo do Senhor Rey I). Sebas-
tian, bem claro mostraõ que as Naroens Catholicas, e as 
mais illustradas naõ tiveraõ por oráculos do Espirito Santo 
as decizoen» Disciplinares da Igreja. 

He por tanto faiso o principio do A. E se elle fosse ver-
dadeiro, qual teria sido a nossa sorte? Depressa veríamos 
renascer na Lusitânia esse Monstro Politico a que chamaõ 
status in statu : porque se he certo, como diz o A , que os 
Reys nada tem eom a disciplina, e se o povo se persuadir 
hum dia, que o direito, que V A. tem circa sacra he huma 
usurpaçaõ, ou he nada: então veremos o.-, clérigos, os bens 
Ecclesiasticos, o Matrimonio, muitos contractos, e boa 
parte dos crimes civis subtrahidos ao poder Ilegio : veremos 
os horrendos attentados contra a Magestade, de que me 
queixei na minha censura: será necessário abolir muitas 
ordenaçoens do Reyno, e algumas leis extravagantes ; e 
V. A. em tanta perturbaçaõ, e desordem jurando-se devedor 
á salvaçaõ publica, ver-se-ha obrigado, ou mandar a Roma 
seus Embaixadores a fazer concordatas com a cúria, ou a 
concertar-se com os clérigos seus vassallos, como seviraõ 
obrigados os Senhores Reys de Portugal da primeira linha. 

Mas eu digo, e naõ duvido que o zeloso Procurador da 
Coroa concorde comigo, que ou V. A. hade conservar o 
jus circa sacra em toda a sua extensão, ou hade deixar de 
ser Soberano : porque Soberania sem os direitos necessá-
rios para x segurança, e tranquilidade publica, be hum fan-
tasma, ou huma idea taõ abstracta, que naõ posso conce-
bella : mas este direito Magestatico, divno, inauferivel, que 
naõ está sujeito a prescripçaõ nenhuma, e que V. A. poderá 
sim delegar, mas nunca alienar, he aquelle contra quem o 
A. repetidas vezes feramente se conspira, naõ podendo aca-
bar comsigo que os clérigos fazendo com os leigos huma 
pessoa moral, estaõ em tudo sujeitos ao Império civil ; que 
os bens 1,eclesiásticos, sendo bens do estado estaõ debaixo 
do dominio eminente da Víagestrado politico ; que sõ o Sobe-
rano pode infligir penas ad vindictam. Ora huma obra que 
combate directamente estas verdades sacrosantas, que offe-
rece ao povo com o augusto nome de verdades Catholicas, 
maximas sediciozas, maximas que arrancáraõ [oh fatal his-
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toria!] a coroa da cabeça a Sancho II, maximas que exci-
tando no povo a murmuraçaõ contra o throno, só set vem de 
transtornar a ordem politica ; esta obra, digo, merecerá ser 
publicamente queimada pelo executor da justiça ? A tran-
quilidade publica assim o pede ; mas eu naõ sou juiz com-
petente para pronunciar taõ justa sustent a. 

A N A L I Z E D D 2 . F O L H E T O . 

No 1. Folheto quiz o A. fazer os Reys Vassallos da 
Igreja: neste segunde intenta fazer a Igreja Vassalla do 
Papa, dizendo que a auctoridade do Papa liga os mesmos 
concílios geraes: que elle tem direito de confirmallos, c-
deixar de os confirmar, se achar razaõ suíficiente: que a 
voz da Papa he seguida nos concilios geraes como regra, e 
sentença para os seus juízos: que o Papa he na Igreja o 
mesmo que hum General no seu Exercito : que tudo deve 
obedecer á sua voz, &c. Esta doutrina que constituo o Papa 
superior á Igreja universal, e ao concilio geral, que a reprezen-
ta, que tende a segurar o despotismo da cúria, e a iVIonar-

uia Papal, he injurioza á Igreja, injurioza aos Príncipes, e 
e horrendo escandalo á Christandade. Com esta doutrina 

inficionaraõ os Papas as decrctaes : cheios desta doutrina ar-
maraõ elles de terríveis anathemas as suas Bulias : e para 
que ? Para conculcarem os direitos originários dos Bispos ; 
para abaterem a Magestade dos Príncipes; para a vassalla-
rem ao seu dominio os Reynos da Europa. Saõ bem no-
torias as desavenças de Joaõ XXII. com Luiz de Baviera: 
arde a fatal discórdia entre Bonifacio VIII. e Felippe Bello : 
inda hoje se resente a Inglaterra do procedimento de Inno-
cencio III. que chama as armas de Felippe Augusto para 
intimidar a Joaõ-sein terra e obriga-lo a fazer o seu Rey no 
sacerdotal, e Feudatario de Sé Romanna. 

Mas que homem humano altamente se naõ dóe, quando 
recorda os dias desastrados dos Henriques, e dos Frederi-
cos? Que sanguinosas guerras encruessem no seio de Ale-
manha? E que naõ podesse ainda o tempo roubar-me da 
memoria taõ luctuozas fatalidades ? Mas naõ he sem alto 
destino que eu as tenho retratado na lembrança, para poder 
com verdade dizer agora a V. A. que todas estas fatalidades 
saõ consequências necessarias da péssima doutrina, que o A. 
quer inculcar ao povo neste Folheto. Mas esta doutrina 
contraria ao sentimento dos SS. PP. opposta aos decretos 
do sagrado concilio de Constança, condemnada em fim nos 
quatro Artigos do Clero Gallicano, naõ deve ser naturalizada 
neste Reyno; mas desterrada com desprezo para alem dos 



Correspondência. 
5! t 

Alpes, ja que nau temos assas força para bani-la do orbe 
Christaõ. 

A N A L I Z E D O 3 . F O L H E T O . 

O principal fim deste Folheto he mostrar que Deos deo á 
sua Igreja hum poder coactivo, o que nós naõ negamos; 
antes sinceramente confessamos, que a Igreja tem este po-
der divino de ligar, e desligar : ligar pelas Penitencias Canó-
nicas : desligar pelas indulgências : ligar pelas censuras, das 
quaes a maior he a excomunhão: cum ecclesia non habeat 
ultra quulfaciat : Cap. x. de judiciis : desligar pelas absolvi-
çoens. Mas negamos que a Igreja tenha hum poder divino 
para punir com o cárcere, desterro, infamia, multas pecu-
niárias, &c. porque este direito he do Magistrado politico a 
quem sô pertence o jus infligendi penas ad vindictam. O A. 
naõ podendo soffrer aprecizaõ, e verdade com que falíamos, 
exclama na Secçaõ xxxi. pag. 110. Vós hum punhado de 
homens ridículos, e a quem nada recommenda a impiedade, 
se naõ pela desgraça dos tempos, xombaes da Igreja. Naõ 
se farta de nos chamar, ora Ímpios, ora hereges; como Mar-
silio c Wiclef, insulta o Bispo de Pistoia; insulta Antonio 
Pereira; insulta Van Espen ; naõ perdoa a Pascoal Joze de 
Mello; e no fim, como quem canta hum memorando triunfo, 
exclama : partununt montes, meos apaixonados do P. Pe-
reira! pag. 112. 

A cliaridade Christaa" pede que sepultemos no esqueci-
mento tantos insultos; mas os sagrados direitos da verdade 
me impõem hoje a obrigação dc rasgar o veo aos sofismas, e 
artifícios, com que este homem pertende illudir a piedade 
Portugueza. Para o A. provar que a Igreja tem hum poder 
divino de impor penas sobre o corpo, os bens, e a fama, diz 
1. Que Christo fustigando com hum zurrague os profana-
dores do templo, auctorizou por isso a Igreja para pôr 
penas temporaes menores, pag. 107. Ora isto he hum teste-
munho falso a N. S. Jesu Christo, que nunca pôz maos vio-
lentas em ninguém, nem era proprio do seu caracter taõ 
manso, e doce, como no-lo descreve Isaias, e S. Lucas. Diz 
pag. 110, que assim como o pay, sem ferir a auctoridade do 
sumo Imperante, pode castigar temporalmente o filho; o 
mestre o discípulo ; ô Senhor ao escravo: assim também a 
igreja...Ao que respondo 1. he huma futilidade provar a ex-
istência de hum direito com comparaçoens, e semelhanças : 
2. he hum sofisma dizer: o pay tem poder para castigar o 
filho, logo a Igreja tem este poder também : 3. aqui naõ se 
ventila o poder que por direito natural compete a hum pay 
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sobre seu filho, nem o poder que hum Senhor pelo Direito 
Romano tem sobre seu escravo : o que seventila he, se Dcos 
deo á sua Igreja este poder : e se o Potestas ligandi se estende 
também ao Cárcere, infamia, &c. iiis aqui prccizamente o 
estado da questão, que o A. devia sustentar, nao co.u paralo-
gismos, comp íraçoens, e injurias atrocíssimas; mas com a 
Escriptura, ou Tradi ao". A Escriptura porem taõ longe 
está de favorecer o A que abertamente diz que este poder 
he só dos Príncipes; ad Roman. Cap. XIII. § 4. A Tra-
diçaõ, e a pratica constante da Igreja por muitos séculos mos-
tra que este poder, que o A. lhe attribue, ou he huma con-
cessão dos Príncipes, ou huma uzurpaçaõ dos Direitos Ma • 
gestaticos 

Mas para V. A. acabar de vêr a má fe com que o A. pro-
cede, basta a ouzadia com que calumnia o respeitável conci-
lio de Pistoia pag. 82. Affirma clle que o concilio nega á 
Igreja todo o poder coactivo. Mentir assim n'hum papel 
publico á face de todo o mundo, naõ he fraqueza de homem ; 
he perversidade que merece a indignai,aõ de genero humano : 
mas a verdade vai triunfar da fraude, da impostura, c da 
mentira. 

Abra-se o concilio na sessão III. Cap. XIV. ali se lem 
estas formaes palavras, que offereço fielmente traduzidas. 
" A Santa Synodo reconhecendo a verdadeira auctoridade 
" da Igreja, solemnementc regeita tudo o que as paixoens 
" dos homens nos séculos posteriores lhe acrescentáraõ ; por 
" quanto está persuadida que naõ pertence á Igreja invadir 
" os Direitos temporaes dos Príncipes, que provem iimnedi-
" atamente de Deos : muito menos lhe pertence extorquir 
" por fon a, e coacçaõ externa a obediencia aos seus Decre-
" tos : hum tal procedimento álem de naõ ser do seu Direi-
" to, por que Christolho naõ deo, naõ he também conforme 
" á razaõ, nem apto para conseguir o fim, que ella se pro-
" poem : o entendimento naõ se dobra com açoites, nem com 
" cárceres, nem os coraçoens se reformaõ com o fogo." 

Eis aqui pois o que os PP. de Pistoia negaõ á Igreja, aco~ 
ites, cárcere, fogo : mas naõ lhe negaõ as penas espirituaes. 
e canónicas ; porque na sessaõ V. cap. 20. dizem deste modo. 
A Excomunhão heapena maior, c a ultima que a Igreja pôde 
infligir. Nós temos a doutrina da Excomunhão expressa no 
Evangelho. He taõ clara a doutrina dos P. P. de Pistoia, 
que só por malevolencia se pôde dizer que clles negaõ o po-
der coactivo á Igreja; e que lhe naõ deixaõ senaÕ a persua» 
saõ, e o conselho, Nao foraõ taõ ousados os Italianos, que 
composeraõ a Bulla Dogmatica — Avctorem Jidei—porque 
para imporem á Christandade, e fazerem odioso o concilio 
de Pistoia, foi lhe necessário suppyr que ós P. P. tinhaõ dito 
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o que elles nunca disseraò", nem quizeraõ dizer. Mas ate 
quando permittirá o Deos de verdade que triunfe a mentira! 
Tenho mostrado que o Direito de impor penas temporaes, 
sendo privativo do Soberano, o A. nao vendo os limites, que 
sepáraõ o sacerdocio do Império, o attribue á Igreja. 

As suas provas saõ paralogismos e injurias. Agora antes 
da passar ao exame do quarto Folheto, seja-me licito fazer 
huma digressão hum pouca mais longa, e isto para melhor a-
cabar de mostrar quanto o A se atreve contra os Direitos 
sagrados de V. A. 

O A. ataca denodadamente o Placito Régio, dizendo en-
tre muitas fatalidades, que o motivo dos Reys para este Pla-
cito foi huma vingança declarada contra a Sé Apostolica; 
que os Theologos daõ ao Rey a Supremacia espiritual pag. 
63. et alibi. Se assim falasse hum Italiano, facilmente o 
desculparia; por que elle sabe que o Placito he huma barre-
ira á escravidaõ aque ja de muitos séculos pertende sujeitar-
nos a Curia Romana, a qual o A. italianamente confunde com 
a Sé Romana ; eu digo italianamente ; porque Curia Roma-
na, Sé Romana, Papa, Igreja Universal saõ para os Italianos 
palavras synouimas. Mas tornando ao nosso proposito, na 
minha censura mostrei duas cotizas ; huma que o Placito Ré-
gio he hum Direito Magestatico; outra que os Senhores 
Reys de Portugal tem exercido este Direito desde o princi-
pio da Monarquia. 

Diz pag 31. que a Igreja cm agradecimento concedeo aos 
Reys o privilegio de nomear os Bispos, como se a nomeação 
dos Bispos fosse dar lhes algum poder espiritual, ou se os 
Reys naõ podessem o que o povo podia ao principio. 

Queixa-se pag. 85. de que os Theologos sujeitem as cen-
suras Ecclcsiasticas á auctoridade secular. Se o A. nao ti-
vesse tanto empenho em fazer odiozos os Reys, e os Theolo-
gos, distinguiria o Poder do Exercício. O Poder de impôr 
penas espirituaes he só da Igreja ; o Exercício deste poder 
he regulado pelo Soberano. Se os Ecclesiasticos abusando 
do poder que Deos lhe deo, me censurarem injustamente, 
tenno recurso á Coroa, e V. A. tem auctoridade para decla-
rar nulla huma Sentença notoriamente injusta. A Provi-
são, e Decreto de 10 de Março de 1761 a favor do Correge-
dor de Pinhel, he digna de hum Rey, que reconhece a pro-
tecção, que deve a hum Vassallo injustamente opprimido. 
Fora fácil de justificar o procedimento do Senhor Rey Dom 
Joze com muitas Leis de Hespanha, Hungria, Polonia, e ate 
com as Cortes de Clarendon em Inglaterra celebradas em 
1163 no Reynado de Henrique II. as quaes Leis regulao" as 
censuras Ecclesiasticas, e as sujeitaõ ao Magistrado Politico. 
Se o A. dezeja vêr esta verdade leia Grannoni na Defeza da 
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sua Historia Civil do Reino de Nápoles; e lendo fique dezen» 
ganado, que esta lie a mesma doutrina da illuminada Na^aõ' 
Portugueza, que com ella a frontàinos a ignorancia dos sécu-
los de ferro, e que os nossos Augustos Reys na testa dos seus 
Theologos, e Magistrados ja mais haõ de soffrer que este 
Reino taci florente sempre na piedade, seja aterrado, como 
foi ja, pelos raios do Vaticano. O A. para persuadir ao povo' 
que as censuras ecclesiasticas naõ estaõ sujeitas á auctori-
dade civil, diz pag. 85. que o effeito da Excomunhão, naõ he 
somente externo ; mas que liga também no Cco, que assim o 
affirmao S. P. Pio VI. contra os erros de Pistoia, e que sus-
tentar o contrario he ser Protestante ; mas sem faltar ao res-
peito que devemos todos ao Santo Padre, e sem temer cahir 
na heresia, digo sinceramente que o que nos liga diante dc 
Deos naõ he a Excomunhão ; mas sim o pecado a que está 
annexa a Excomunhão. Eu temo a Excomunhão como a-
pena mais terrível da Igreja ; se eu porem sou mnocente, 
ainda que sobre mim caiaõ ao mesmo tempo todas as Exco-
munhoens das Clementinas, e das Decretaes, eu fico taõ solto 
diante de Deos, como o estava dantes. Qual seja a doutrina 
da Igreja a este respeito eu o mostrei na minha censura, e 
tive depois o prazer de le-la nas Thezes Publicas que em 
1794 sustentou o D'-. Bernardo Carneiro Vieira de Souza, o 
qual na Theze III. do Direito Publico Ecclesiastico diz— 
NuUum alium preeter cxterncefidelium communionis rupturam 
excommunicatioms effeclum esse, ex ipsius natura deducimus. 

E na Theze IV. nega este mesmo effeito externo á Excom-
munliao"", ipso facto. Dezejando eu investigar a cauza por-
que o A. tanto se envia contra os Direitos Régios, lembrou-
me que naõ podia ser outra, senão" a falsa ideia que elle for-
ma do Primado de S. Pedro ; e por isso nos chama Luthe-
ranos ás uzurpaçoens da cúria; por isso infama de heresia a 
Antonio Pereira de Figueiredo, atacando-o com ridículos so-
fismas depois de niòrto, tendo tantas occasioens de o atacar 
quando vivo. Seguro a V. A. R. que a doutrina de Pereira 
he para nos o mesmo, que tem sido para a França os quatro 
Artigos do clero gallicano. Se Vossa Alteza consente 
que ella se insulte de heretica, ou de scismatica, tirará 
aos seus Vassallos a mais forte barreira, que os defende 
das uzurpaçoens da Curia : contra estas uzurpaçoens sus-
tentarão" os Reys de França, e os Parlamentos os quatro 
Artigos ; por evitar estas uzurpaçoens naõ quiz aceitar a 
nossa Augusta a Bulla—Auctorcm Fidei do Santo P. Pio 
VI. sendo huma das principaes razoens o condcmnarem-se 
n'ella os mesmos quatro Artigos: por evitar estas uzurpaço-
ens publicou a Imperatriz Maria Thereza ein 1769 o summa-
rio de Doutrina, que os candidatos em theologia deviao~ sus-
tentar nas Thezes Publicas: por salvar o Reino de taes uzur-
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pnçoens permíttio Deos, que apparecesse o Doutíssimo Pere-
ira armado da legitima Doutrina da Igreja, como bem mos-
trao as suas Thezes de Suprema Regam etiam in clericos 
potestate—a sua tentativa theologica—a sua domonstraçao" 
canónica—a dissertaçao' de Ge&tis Gregorii VII, e outras 
obras, que tanta gloria lhe tem conciliado n'Alemanha, na 
França, e na Italia, que todas as calumnias de seus emulos ja 
mais poderão" escurece-la. 

É que maior calumnia do que dizer o A. que Pereira ma-
culou o pureza da nossa fé, negando o Primado de Jurisdic-
çaõ ? Ou este calumniador está illudido, ou elle nos quer il-
ludir a nós ; porque Pereira destingue o que elle por igno-
rância, ou má fé nao" sabe destinguir ; isto he, o poder das 
chaves, da inspecção", e Superintendencia he só do successor 
de S. Pedro ; o Papa em quanto Bispo he igual aos outros 
Bispos ; e nao" tem jurisdicçaõ nenhuma immediata sobre o 
governo dos seus collegas no Bispado ; cada Bispo recebe im-
mediatamente de Deos todo o poder espiritual para governar 
a sua Igreja; os Bispos nao" sao delegados da Sé Apostolica; 
sao" successores dos Apostolos ; cada hum pôde dizer com 
S. Paulo. Eu Apostolo nao pelos homens, nem por algum 
homem, mas por Jesu Christo, e por Deos seu Pai/, (pie o 
resuscitou dos mortos. Ad. Gal. c. 1. VI. Este poder Epis-
copal he taõ grande, que só pela Igreja Universal pode ser 
limitado; á qual Igreja Universal taõ sujeitos estaõ os Bis-
pos, como o mesmo Papa. 

O Papa tem o Divino Primado de Jurisdição": eis aqui 
huma verdade catholica, que nos firmemente cremos, e al-
tamente confessamos: esta Jurisdição" porem naõ he senaõ 
o Direito da Inspecção, e vigilancia em todas as Igrejas 
particulares, para fazer observar os Cânones que a Igreja 
Universal estabeleceo para melhor se conservar a pureza da 
Fé, a Santidade dos Costumes, a boa Ordem da Disciplina 
Geral, e os uzos louváveis de cada Igreja particular: o pri-
maz nao" he propriamente o Legislador da Igreja; da Igre-
ja he que elle recebe as Leis ; elle tem huma Jurisdição Di-
vina: mas o exercido desta Jurisdição" he regulado pelos 
Cânones: eis aqui também, porque a obediencia, que lhe 
devemos nao" he absoluta, omnimoda, e illimitada, mas se-
gundo os Cânones. Eis aqui porque elle se chama Guarda 
t naõ Senhor dos Cânones Custos non Dominus. 

Tal he, Augusto Príncipe, a doutrina da Tgreja que a 
Curia Romana desde o Século XI. nao" quer ouvir ; esta a 
doutrina do immortal Pereira: doutrina, que elle, naõ ob-
stante a indigna retractaçao" de Felronio, e apezar dos la-
ços, que nos últimos dias de sua vida armáraõ á sua Constan-

v n u v i . n 11 
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cia, confessou até á morte : esta a doutrina que se deve en-
sinar nas Aulas, e Universidades. 

O A jura que elle morrera devorado de cruéis remorsos : 
o contrario estaõ" promptos para attestar os PP. da Congre-
gação do Oratorio Joaõ Theodorico; Bernardino Barro; 
Thomas Moia, hoje Conego de Santa Maria, que o ajudou 
na morte, ate ao ultimo suspiro. 

Mas porque morreria Pereira devorado dc cruéis remor-
sos ? Porque disse que os Bispos podiaõ dispensar nos im-
pedimentos dirimentes do Matrimonio? Disse pouco. De-
via dizer que nem os Bispos, nem o Papa, nem a Igreja 
Universal podem dispensar em taes impedimentos, senaõ 
pelo Consentimento dos Principes ; porque só elles podem 
legislar neste Contracto Civil, e o mais importante da So-
ciedade Politica. 

Porque morreria Pereira pungido de cruéis remorsos ? 
Porque disse que os Papas naõ saõ árbitros das Coroas, e 
dos impérios ? Porque naõ pode soffrer que Heldebrando 
enristasse a lança contra o Diadema ? Que no Breviário se 
rios dê aler como inspirados pelo Espirito Santo os infames 
attentados contra a Soberania, c que estejamos, oh impie-
dade ! honrando o Deos dc verdade com mentiras ? 

Porque moiteria Pereira devorado de remorsos ? Por-
que doendo se do immenso ouro que de Portugal corre para 

, o luxo de Roma, clamou contra as Annatas ? Contra ellas 
se clamou altamente no Concilio Geral de Viena: clamou-se 
no Sagrado Concilio de Constança: tem clamado os 
Bispos, Cardeaes, Theologos, Reys, Naçoens inteiras, ate 
que o Concilio Geral de Basilea na sessaõ XXI as prohibio 
com a infame nota de Siinonia. 

E por isso he que Pereira havia de morrer espedaçado de 
remorsos ? Pois eu sem o menor remordimento de consciên-
cia digo, que naõ só se devem prohibir neste Reyno as 
Annatas, mas ordenar-se que o grosso cabedal, que dellese 
exporta para a Dataria, e Penitenciaria, se applique a obras 
mais dignas da humanidade; mais dignas da Patria; mais 
dignas de Deos: que a cúria se sujeite por huma vez á an-
tiga Disciplina do Direito Commum, e cessaráõ tantos es-
cândalos da Christandade: mas guardemos para occaziao" 
mas opportuna a nossa dôr. 

Porque morreria Pereira devorado de cruéis remorsos ? 
Porque naõ pôde soffrer que Innoeencio IV. depozesse do 
Throno o infeliz Sancho II. Que Eugénio IV. naõ só at-
tentasse contra a Soberania do Senhor Alfonso V. mas que 
n'huma carta insultasse taõ ousadamente a Magestade do 
Rey, e o decoro de seus Ministros ? Que Innocencio X. 
vendo Portugal n'hum deplorável estado, sem Bispos naõ 
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annuisse as supplicas do Senhor D. João IV. que podia sem 
dçpendencia de Roma, mandalos sagrar, e confirmar, como 
lhe aconselliavaõ os nossos Theologos, e como resolverão os 
Bispos da França na Assemblea de 1G.51 ? De remorsos 
morreria eu, se sendo Portuguez naò sentisse vivamente as 
injurias desta Naçaõ generoza taõ gravemente ofrendida nas 
Sagradas Pessoas dos seus Keys. 

Em quanto a Pereira, se elle teve alguns remorsos, foi 
por naõ dizer tudo quanto sentia a bem da Igreja, do Rey, 
e da Patria. Em tanto nao" posso deixar de admirar a teme-
ridade do A. em infamar de herezia a este respeitável 'í heo-
logo, que fez reverdecer na Luzitania a legitima doutrina da 
Igreja, He esta huma temeridade por duas cauzas, que 
naõ merece ficar impune 1. porque o A. se constituo Juiz da 
Fé, declarando herege aquelle que a Igreja naõ reconhece 
por tal: 2. porque insulta o bom nome dos cidadaons bene-
méritos, e lhes rouba o mais digno premio de suas virtudes. 

Mas quem he este temerário, que assim insulta o immor-
tal Pereira ? He hum homem que naõ sabe Cânones, nem 
Theologia; que na doutrina das Indulgências confunde o 
Dogma com as opinioens particulares dos Theologos: que 
nega aos Presbyteros o serem Juizes da Fé com os Bispos: 
que naõ sabe destinguir o poder que Deos deo aos Bispos, 
do poder, que a Igreja, para o seu bom governo, deo aos 
Arcebispos Metropolitanos, e Patriarchas : que imbuído nas 
doutiinas de Italia, crê a infallibilidade do Papa, e a pre-
goando ao mesmo tempo, que a Igreja he infallivel no Dog-
ma, e nos Decretos disciplinares, diz abertamente, que o 
Papa pode deixar de confirmar os Concilios Geraes, se 
achar razao suficiente para isso ; mas que razaõ sufficiente 
achará o Papa para naõ annuir á voz do Espirito Santo?... 
Mas ja he tempo de analisarmos o ultimo Folheto. 

A N A L I S E D O 4 . F O L H E T O . 

Neste Folheto insiste o A. cm Serem de Direito Divino 
as Immunidades Ecclesiasticas, e naõ se atrevendo com a 
censura de que lhe deo vista o Dezembargo do Paço, torna 
a produzir os mesmos argumentos, que nella estaõ refuta-
dos. Hum tal procedimento argue fraqueza, e he prova 
de que o A. naõ ama sinceramente a verdade. Vendo que 
os Cânones, o Direito Natural, a Historia, assim Eccle-
siastica, como a profana, e a mesma Legislaçaõ do Ileyno, 
depunha contra elle, esperou vencer a sua cauza com pue-
rilidades, e sofismas, e até com calumnias, e injurias atro-
císsimas, Porque sustentamos o Placito Régio, e naõ pro-
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fessamos huma rendida obediencia ás Bulias de Roma, antes 
do Concenso da Igreja, somos insubordinados á mesma 
Igreja. Forque reconhecemos a Divina Auctoridade dos 
Bispos, e fixamos os Limites do Primado, somos Luthera-
nos. Porque dizemos que os bens Ecclesiasticas saõ bens 
do Estado, e sujeitos ao Dominio Eminente dos Soberanos, 
somos usurpadores dos Direitos da Igreja. Porque affir-
marnos que as Immunidades Ecclesiasticas naõ sao de Di-
reito Divino, somos ímpios. Porque juramos em fim naõ 
soffrer o jugo da Curia Romana, abrimos a porta á anarquia 
Ecclesiastica. 

Mas nada ha taõ extravagante, e pueril, como dizer, que 
sendo nós realistas, e dando aos Reys o Pontificado, e a 
Supremacia Espiritual, somos revolucionários, e infiéis ao 
Throno. 

A herezia em fim, Augusto Principe, a impiedade, o Ja-
cobinismo, a infidelidade a V. A. R. saõ as negras Cores, 
com que o A. nos mostra as Publico, e com que pertende 
infamar na memoria da posteridade aquelles que agora se 
desvclaõ cm sustentar as augustas verdades da Religião, a 
legitima Disciplina da Igreja, e a estabilidade, o respeito, e 
o decoro do Throno. Duas vezes violou a Lei de 30 de 
Julho de 1795. Huma introduzindo clandestinamente 
neste Reyno a sua Obra § 19. Outra defendendo como 
verdades da Fé Divina opinioens meramente humanas, e 
condemnando temerariamente como heresias as opinioens 
oppostas, que a igreja naõ reprova: Regra VI. Naõ ob-
stante ver a Lei violada, julgo o A. digno da Real Cle-
mencia ; porque se o fanatismo lhe corrompeo o espirito, naõ 
lhe depravou o Coraçaõ : a obra porem pelos prejuízos que 
pôde cauzar agora, e aos vindouros, deve soífrer todo o rigor 
da Justiça. A Clemencia, e a Justiça saõ as virtudes mais 
gentis que ornaõ o Throno; ellas fazem amaveisos Príncipes, 
f os eoroaõ de gloria iinmortal. 

CONTlNUACAO" t 

Das Cartas de Alexandre de G u s m ã o . 

P A R A F R . G A S P A R . 

í lmo. Senhor. 

Pai ja tive a honra de dizer a V. Rma. o que me parecia 
justo a respeito da empreza, que V. lima. intentava ; e se naõ 
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me achasse molesto iria pessoalmente dizer-lhe que naõ se 
persuadisse do que lhe dizem, e aconselhaõ inadvertidamente 
esses doutores, por que naõ pezaõ a importancia, e gravidade 
da matéria. 

Senhor, a collecçaõ das ordenaçoens do Reino, que deve 
formar o corpo do Direito da Naçaõ Portugueza naõhe obra, 
que se possa fazer com tanta sem ceremonia, e facilidade, 
como elles incautamente imaginaõ. 

Se V. lima. tem empenho em querer cmprehende-la, o 
que será muito bastante, sirva-se fazer convocar os Dezem-
bargadores Joaõ Alves da Costa, Ignacio da Costa Quintella, 
Doutores Joze Pereira Barreto, Joze Gomes da Cruz, e Joaõ 
Thomaz de Negreiros, ou Francisco Xavier Teixeira de 
Mendonça, com os quaes fará algumas conferencias antes 
de principiar-se a obra, e encarregando-lhes, que forme 
cada hum a sua idea sobre a organizaçaõ do corpo das nos-
sas Leis ; e eu formarei também as minhas, as quaes todas 
juntas vistas, e examinadas pelos ditos juristas na prezença 
de V. Rma., e ouvida a razaõ de cada hum delles a respeito 
do seu plano, e methodo, com que pertende arruma-las, se 
poderá V. Rma. rezolver ao que for mais acertado, que será 
sempre o em que convierem os mais votos destes homens. 
Isto he o que me parece, e naõ espere V. Rma. que eu me 
exponha a acompanhar o bom homem Jeronimo da Silva, se 
elle cahir na fatuidade de proseguir no que tinha ententado ; 
porque eu o conheço a elle, e sei que ignora a matéria, que 
sem forças, nem conhecimento pertende tratar. 

Também naõ promettem coiza de ponderaçaõ os auxílios 
dos Dezembargadores Manoel d'Almeida, e Fr. Sebastiaõ, 
nem dos Dezembargadores Veiga, e Brito. He o que posso 
dizer a V. Rma, ficando sempre á sua obediencia como— 

O mais affectivo Criado, 

A I . E X A N D I Í E DE GUSM.AÔ. 

De Caza 
a 10 dc Outubro de 17-1-3. 

P a r a M a r t i n h o Ve lho da Rocha O i d e m b e r g . 

Remetto a Vossa merece a importantíssima Carta para o 
poderozo Bacha da Costa d'entre os dois Rios, que o nosso 
decimo quarto Sultaò vío nos seos sonhos extravagantes, a 
qual consegui com grandíssimo trabalho ; e com este acabei 
de conhecer, que todos os negocios de Vossa merce encon-
trão tantas, e diversas difliculdades, como se elles por sua na-
tureza fossem gerados de hum montaõ de duvidas. 

Como Vossa merce elegeo a ignorancia por sua protecto-
ra, e tem a malícia por sua inimiga nao" pode ser bem sue-
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cedido ; parece que estas duas viciozas Salgavinlias se de-
raõ mutuamente as maons para destruirem a caza de Vossa 
merce; pois trabalhaõ tao" conformes para em tudo arrui-
na-lo. Inimigos desta qualidade muito difficultozamente se 
poderão" vencer. O meio de fugir, e escapar aos seos dam-
nos he procurar á força de muito trabalho, que elles nao te-> 
nhaÕ parte nas suas dependencias; e este meio só poderá 
conseguir-se encarregando todas aquellas aos Bonzos, que, 
graças aòs piedozos Deozes, daraõ muito boa conta delias ; 
e muito melhor se caminhará tomando-as na sua grande 
protecção" os que professaõ a politica, malicioza sociedade. 
Falle Vossa merce estas coizas com o seu Anchises, e conte 
com este seu servidor de conformidade para seguir o partido 
Bonzatico ; e no entanto sempre sou, 

De Vossa merce, 

A L E X A N D R E D E G U S M A Õ . 
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POLITICA. 

AMERICA. 

RIO DE JANEIRO, 24 DE FEVEREIRO. 

O Nosso Augusto Soberano, sempre disposto a promover a 
felicidade dos seus Vassallos : pelo meio das mais sabias e 
Paternaes Providencias, dignou-se, a fim cie facilitar a popu-
laçaõ" deste vasto Império, conceder aos Jlheos, que nelle 
viessem estabelecer-se, as importantes c attractivas vantagens, 
que cocstao" das dispoziçoens, que fazem o objecto do Saúda-' 
vel e Benefico Decreto, que se segue. 

Fazendy-se mui dignos da Minha Real Contemplação" os 
Cazaes de llheos, que pela Intendencia Geral da Policia, fo-
rao" pedidos ao Governo das llh".s dos Açores para virem es-
tabeiecer-se nas diversas Capitanias deste l .stado do Brazil, 
e constando na Minha Real Presença que estes Cazaes se 
achaõ ja distribuídos por esta Capitania do Rio de Janeiro, e 
pelas do Espirito Santo, S. Paulo, Minas Geraes, e em Porto 
Seguro, tendo-se lhes fornecido nao~ só terrenos, que possaõ 
cultivar em seu beneficio, mas os instrumentos e sementes 
para isso necessarias, como também caza para a sua habita-
<;ao", gado proprio para o serviço do campo, e até mezadas 
para sua sustençao" nos primeiros dous annos, em quanto naõ 
poderem recolher os fructos da sua lavoura ; sou servido, 
por effeito das Paternaes Providencias, com que me proponho 
sempre beneficiar os Meus Fieis Vassallos, e auxiliar o aug-
mento de populaçao", de que tanto depende a prosperidade e 
riqueza nacional, determinar que os sobreditos Cazaes de 
llheos, e seus filhos fiquem isentos de serem recrutados para o 
Serviço Militar da Tropa de Linha, e que naõ sejaõ obriga-
dos a servir nos Corpos Milicianos contra sua vontade ; e 
outro sim Ordeno que esta graça seja extensiva a todos os 
mais Cazaes de llheos, que para o futuro possaõ" vir estabele-
cer-se nas Capitanias do Brazil, pela mesma maneira por que 
estes vieraõ. O Conselho Supremo Militar o tenha assim en-
tendido, e o faça executar) expedindo para esse effeito as 
Ordens necessarias. Palacio do Rio de Janeiro em dezeseis 



534- Politica. 

de Fevereiro de mil outocentos e treze. Com a Rubrica do 
Príncipe Regente Nosso Senhor. 

AVISOS. 

Sahioaluz ; Decreto de 12 de Fevereiro de 1813, deter-
minando, que os Prezos á ordem do Intendente Geral da Po-
licia, e remettidos aos competentes Magistrados, a cuja ordem 
tiverem lavrados os assentos do costume, sejaò" soltos em vir-
tude das Sentenças, em que forem julgados l.vres, sem depen-
dencia de nova determinação" do mesmo Intendente ; enten-
dendo-se por esta maneira o Decreto de 7 de Novembro do 
anno passado. 

Por Decreto de 5 de Dezembro de 1812. Foi S. A .R. 
servido fazer Merce ao Dezembargador Joaò" de Mattos e 
Vasconcellos Barboza de Magalhaens, do lugar de Intendente 
Geral da Policia, que este mui digno, esclarecido, e beneme-
rito Magistrado ja servia por nomeaçao~ do Governo de Por-
tugal. 



E U R O P A 

S U É C I A . 

CONTINUACAO i 

Dos documentos officiaes juntos á Conta dada a S. M. 
El Rey de Suécia por seu Ministro de Estado, e dos 
N e g o c i o s Estrangeiros, a 7 de Janeiro de 1813. 

(Continuados de pag. 258.) 

No. IV. 

CARTA 

De Sua Al teza Real Monseigneur o Principe Real a 
Sua Magestade o Imperador dos Francezes datada 
de Stockolmo a 11 de Novembro de 1810. 

Sire, 
NA minha primeira entrevista com o Baraõ d'Al-

quier foi-me fácil ver que este Ministro tinha recebido in-
strucçoens mui severas relativamente ao Commercio Inglez, 
e que ellas tinhaõ sido motivadas por queixas feitas a Vossa 
Magestade contra o favor que a Suécia parecia acordar a 
este Commercio. 

Eu quiz conhecer a verdade. Enviei immediatamente 
huma pessoa fiel para Gottemburgo para tomar ali infor-
maçoens. Naõ se tolera ali o Commercio Inglez, como tal-
vez se tem dito a Vossa Magestade. l i e verdade que tem 
ali havido, como por toda a parte, contrabandistas ; e saõ 
pela maior parte Judeos que se entendem com outros Judeos 
estabelecidos nos paizes vizinhos; mas o Governo toma to-
das as medidas para fazer cessar este commercio illieito. Eu 
rogo somente a Vossa Magestade que naõ acredite relaçoens 
exageradas, que só podem ser dictadas pelo interesse pessoal 
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daquelles que as fazem, e por hum espirito de odio que os 
inimigos querem propagar. 

Rogo a Vossa Magestade se digne observar que a authori-
dade real em Suécia he mui limitada ; e que ha certos uzos, 
e prerogativas, que a constituição lhe naõ permitte alterar. 
O que eu posso segurar a Vossa Magestade he que se fará 
tudo o que he possível para auxiliar o systema continental. 

No. V. 

CARTA 

De Sua Alteza Real Monseigneur o Príncipe Real 
a Sua Magestade o Imperador dos Francezes ,da-
tada de Stockolmo a 19 de Novembro de 1810. 

Sire, 

Pela minha carta d e l i de Novembro tive a honra de in-
formar a Vossa Magestade que El Rey estava prompto para 
fazer tudo o que as leis constitucionaes lhe permittissem para 
obstar á introducçaõ das mercadorias inglezas. O Ministro 
occupava-se em fazer hum regulamento mui severo a este 
respeito, quando hum ofíicio de Mr. de Lagerbjelke veio 
derramar a dor, c a magoa n'alma do Rey, e desarranjar de 
huma maneira mui sensível a sua saúde. Este ofíicio nos 
mostrava ate que ponto Vossa Magestade estava preveni-
do contra nos ; pois dando-nos cinco dias para responder, 
nos tratava com o mesmo rigor que a huma Naçaõ inimiga ; 
e a nota official entregue por Mr. d'Alquier só deixou á 
Suécia a doloroza alternativa ou de ver romper os laços, 
que a unem á França, ou de se entregar á merce de hum 
inimigo formidável, declarando-lhe a guerra, sem ter meio 
algum para o combater. 

Quando me resolvi a aceitar a successaõ ao throno de 
Suécia, sempre, Sire, esperei conciliar os interesses do paiz 
a quem tenho servido fielmente com os da Patria que 
acaba de me adoptar; mas apenas cheguei vi compromet-
tida esta esperança ; e o Rey pôde ver quanto meu cora-
çaõ estava dolorozamente combatido entre a sua affeiçaõ 
a Vossa Magestade e os sentimentos de seos novos de-
veres. 

Em taõ penozo estado julguei do meu dever entregar-
ia e á decizaõ do Rey, e abster-me de tomar parte nas 
delibcraçoens do Conselho de Estado. 
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O Conselho naõ dissimulou— 
1. Que hum estado da guerra aberta, provocada por 

nos, cauzariainfallivelmente a captura de todos os navios que 
tem ido levar ferro á America. 

c2. Que em consequência de huma guerra infelis, nossos 
armazaens estaõ exhaustos, nossos arsenaes sem actividade, 
e desprovidos de tudo; e que faltaõ todos os fundos para 
fazer face a todas as necessidades. 

3. Que saõ precizas sonnnas consideráveis para pôr em 
segurança a frota de Carlskrona, e reparar' as fortifica, 
çoens desta praça, sem que haja fundo algum para este ob-
jecto. 

4. Que a reuniaõ do exercito exige huma despeza extraor-
dinaria, pelo menos de 7 a 8 milhoens, e que a Constituição 
naõ permitte ao Rey estabelecer tributo algum, sem o con-
sentimento dos Estados Geraes. 

5. Finalmente, que o sal he hum objecto da primeira, e ab-
soluta necessidade em Suécia, e que so a Inglaterra he que 
o tem ate aqui fornecido. 

Mas todas estas consideraçoens, Sire, desappareceraÕ á 
vista do dezejo de satisfazer a Vossa Magestade. El 
Rey, e o seu Conselho fecharaõ os ouvidos aos gritos 
da miséria publica, e se resolveo o estado de guerra com 
a Inglaterra, em obsequio somente de Vossa Magestade, 
e para convencer os nossos calumniadores de que a Sué-
cia entregue a hum Governo sábio, e moderado somente 
aspira á paz maritima. Felis, Sire, a Suécia, taõ mal conhe-
cida ate hoje, se ella poder obter, em paga de sua devoção, 
alguns testemunhos de benevolencia da parte de Vossa Ma-
gestade. 

N o . V I . 

CARTA 

13e Sua Alteza Real Monseigneur o Principe Real a 
Sua Magestade Imperador dos Francezes, datada 
de Stockolmo a 8 de Dezembro de 1810. 

Sire, 

Pela minha Carta de 19 de Novembro tive a 
honra de vos informar, que o Rey, fiel aos sentimentos 
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que tem protestado a Vossa Magestad»-, resoiveo declarar 
a guerra á Inglaterra, apezar de tudo quanto a segurança de 
seos Estados lhe objectava contra esta medida, e com o fim 
único de agradar a Vossa Magestade. 

O Rey sera sempre ufano de ter dado esta prova de af-
ferro a Vossa Magestade ; mas eu, que diariamente sou tes-
temunha de seos soffrimentos, e inquietaçoens,s devo ap-
pellar para a magnanimidade de Vossa Magestade n'hunni 
circunstancia, que pode influir na saúde do Rey, e na feli-
cidade da Suécia. Lizongeo me de que Vossa Magestade 
acolhera benignamente as minhas observaçoens. Dirí-
gindo-me directamente a vos, Sire, cu uzo de huma anti-
ga vantagem, que cu dezejarei sempre conservar, e que 
fará renovar em minha alma lembranças taõ agradaveis, 
como gloriozas. 

A Suécia na triste situaçaõ a que a reduzio o ultimo rei-
nado, naõ podia, nem devia aspirar senaõ a huma longa paz. 
Huma longa paz era o único meio dc se reparar, por meio 
da agricultura, e commercio, das perdas que tinha soffrido, e 
de restabelecer assim gradualmente as suas finanças, dc 
recrear inteiramente seu systema militar, e sua administra çaò. 
Longe disto, ella acaba de declarar a guerra ; ella aventu-
rou-se a este passo sem ter hum único batalhaõ prompto a 
marchar, sem que seos arsenaes, e armazaens contenhaõ o 
menor fornecimento, c o que he inda peior, sem hum único 
soldo para occorrer ás despezas de huma taõ grande empre-
za: n'huma palavra, no estado em que se acha o Governo 
deste paiz, hum tal passo o faria passar por louco, se o apoio 
de Vossa Magestade naõ legitimasse tudo. 

He verdade, que a Suécia possue em si mesma os elemen-
tos de huma grande força : seos habitantes saõ naturalmente 
guerreiros, sua constituição permitte levantar 80,000 ho-
mens ; e sua populaçaõ masculina he tal que esta leva 
pode faeillimamente fazer-se; mas vos sabeis, Sire, que a 
guerra só pode sust< ntar-se com a guerra, e hum grande 
estado militar, puramente defensivo faz huma despeza 
que a Suécia naõ pode supportar sem algum auxilio es-
tranho. 

As Leis constitucionaes prohibem que o Rey imponha 
novos tributos, sem o consentimento dos Estados Ge-
raes ; e a guerra ácaba de destruir hum dos principaes 
ramos da renda publica, o producto dos direitos d'alfan-
dega, que rendia mais de 6 milhoens de francos por anno. 

Deve-se accrescentar a isto, que as Contribuiçoens es-
taõ atrazadas, e 0,110 os confiscos, que se fazem, recahem 
sobre vassallos Suecos, e naõ sobre os estrangeiros, que 
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tem tido a cautela de assegurar o pagamento das mercado-
rias importadas. 

Finalmente, Sire, nossa situaçaõ he das mais assusta-
doras, se a França naõ corre em nosso auxilio. Desde 
a primeira alliança concluída entre Francisco I. e Gus-
tavo Vasa, a França naõ só tem sido amiga constante 
da Suécia, mas a tem, alem disso apoiado, e succorrido 
em todas as suas guerras, A natureza parece ter desti-
nado estas duas Naçoens para viverem em harmonia ; e 
se ella tem negado as riquezas aos Suecos; ella os tem 
dotado de valor, e de todas as qualidades próprias para a 
execução dos mais vastos projectos. Aqui naõ ha mais 
que huma vontade—a de estar sinceramente de accordo 
com a França, e de participar de sua gloria, todas as vezes 
que se lhe aprezentar occaziaõ disso. 

Em paz, o Sueco laboriozo, contente com seos campos, 
e com suas minas teria com resignaçaõ esperado do tempo, 
c de sua economia huma situaçaõ mais felis. Violentados 
por Vossa Magestade a declarar a guerra, nós nos voltamos 
para vos cheios de confiança. Nos vos offerecemos braços, e 
ferro, e em troca vos pedimos aquelles meios, que a Natureza 
nos recuzou. 

Dignai vos, Sire, tomar em particular consideraçaõ d 
estado deste paiz ; e recebei com bondade a expressão 
dos sentimentos, &c. 

No. VII. 

CARTA 

De S. A. R. Monseignenr, o Príncipe Real a S. MÍ O 
Imperador dos Francezes datada de Stockolmo a 19 
de Dezembro de 1810. 

S I R E , 

Mr. de Czerniclieff perguntou-me se eu o queria encarre-
gar de huma carta para V. M.; apresso-me a laze-lo, espe-
rando que elle exporá a V. M. tudo o que vio em Suécia, 
Còm effecto, Sire, cheio de confiança em vossa magnanimi-
dade, e em vossa particular bondade para comigo, eu só 
tenho huma coiza que dezejar, e he—que vos conheçaes a 
rerdade. 

TOL. vi. o o 
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Mr. de Czernicheff dirá a V. M. que a Suécia está a pont» 
de ser reduzida ao mais deplorável estado; que nao tem 
meio algum de sustentar a guerra que acaba de declarar; 
que isso naõ obstante, o Governo redobra os seos esforços 
n'huma crize taõ violenta; mas que o Rey naõ pode, como 
em outras partes, estender o systema dos confiscos ; que a 
constituição aqui garante os direitos e as propriedades de 
cada individuo; e que se o Rey mesmo adoptasse huma me-
dida contraria, nenhum Conselheiro de Estado poderia as-
sentir a ella. 

Eu tenho a ventura de ter a meu favor a opinião" geral da 
Naçaõ ; certissimamente porem eu perderia esta força moral 
no momento, em que se me suspeitassse a intenção de fazer 
o menor ataque a constituição. 

El Rey offerece a V . M . tudo quanto pode. Nenhum sa-
crifício lhe será custozo para provar a V. M. sua affeiçaõ á 
França : mas eu vos conjuro, Sire, que vos digneis calcular 
nossos meios, e accordai nos a confiança que merecemos pel* 
nosso inalteravel, e sincero afferro. 

No . VIII. 

Nota do Baraõ Alquier a S. Excellencia o Baraod'En-
gestrom datada de Stockholino a 26 de Dezembro 
de 1810. 

Snr. Baraõ. 

Eu me julgo felis em obedecer á ordem, que me 
foi dada de annunciar a V. Excellencia, o quanto S. M. o 
Imperador e Rey ncou satisfeito de saber, que S. M. El Rey 
de Suécia, convencido da necessidade de obrigar a Ingla-
terra a consentir em fim na paz, tinha declarado a guerra a 
esta Potencia. O Imperador nada menos esperava, Snr. Ba-
raõ, da longa experiencia do Rey, do afferro deste Monarca 
aos interesses da França, e da sabedoria de hum conselho 
em que delibera hum Príncipe, que sabe, e conhece as 
intençoens paciiicas de S. M. I., e que tem combatido taõ 
longo tempo, e com tanta gloria pela mesma cauza que 
arma hoje a Suécia. O Imperador meu Amo, dezejando 
muito procurar ao Vosso Commercio todas as vantagens de 
que elle o pode fazer gozar, tem ordenado que, naõ somente 
nos portos do seu império, mas ainda em todos aquelles, que 
estão alem do Báltico, se recebaõ todos os productos do seu 
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solo que os Suecos para ali quizerem transportar, e que elles 
possaõ dali importar as provizoens que lhes forem precizas. 
S. M. I. quer mesmo expressamente, que no cazo de que a 
Suécia tenha necessidade de trigo, o possa livremente ex-
portar dos portos de França, pagando somente o decimo dos 
direitos, que se recebem das cargas destinadas para os outros 
paizes da Europa. Sua Magestade exige somente que 
se prohiba aos armadores, o passar estes trigos para In-
glaterra. 

A ultima conferencia que eu tive a honra de ter com V. 
Excellencia, devia convencer-vos Snr Baraõ, da intenção em 
que o Imperador meu Amo está de restabelecer em toda a 
sua extençaò" os laços que outrora existiao" entre a Suécia, e 
a França. Eu me felicito, e darei parte á minha Corte, das 
dispoziçoens, que V. Excellencia manifestou a este respei-
to, notando-me que sua adhezaõ pessoal era a consequência 
de hum systema, que V. Excellencia tinha sempre conside-
rado como essencialmente útil á gloria do Rey, e á felicidade 
dos seos Povos. S. M. o Imperador acostumado a contar 
com as intençoens amigaveis do Rey ; e julgando das dispo-
ziçoens deste Principe pelas de que elle mesmo se acha 
penetrado a favor dos interesses de S. M. Sueca, me encar-
regou, Senhor Baraõ, de pedir como hum bom serviço a que 
elle dá infinito valor-, e que deve contribuir p ira o felis suc-
cesso da cauza commum, o pôr a seu soldo o numero de 
marinheiros necessários para completar as equipagens de 
quatro náos da frota de Brest. Bastaria para satisfazer ao 
dezejo do Imperador, e ao requerimento, que eu tenho a 
honra de vos dirigir em seu nome, que o numero d'officiaes, 
mestres d'equipagens, soldados, e marinheiros, naõ exce-
desse a 2,000 homens. O Imperador se encarregará de to-
das as despezas de sua jornada, e se tomarao todas as cau-
telas para que os soldados e marinheiros sejaõ conveniente-
mente trados, e os Senhores Officiaes plenamente satisfeitos 
com o seu tratamento. No critico estado em que se 
achaõ as finanças da Suécia, será talvez agradavel a El 
Rey diminuir as despezas de sua marinha, sem com 
tudo deixar ociozos o talento, e coragem de seos marin-
heiros. 

O bom serviço que o Imperador pede a S. M. El Rev de 
Suécia, tendo ja sido feito com desvelo pela Dinamarca, 
S. M. I. esperando outro tanto da Suécia naõ presume de-
maziado da amizade de huma Potencia, que está uni-
da á França, ha taõ longo tempo, por huma recipro-
cidade de interesses, e benevolencia, que jamais deixou de 
existir. 

o o 2 
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Eu rogo a V. Excellencia que receba a segurança da alfs 
consideração, &c. 

A L G U Í E R . 

No. IX. 

RESPOSTA 

Dc S. Excel lencia o Baraõ d'Engestron) á Nota pre-
cedente datada de Stockolmo, a 30 de Dezembro 
de 1810. 

-Aprcssei-me a por debaixo dos olhos do Rey meu Amo a 
carta que vos, Senhor, me fizestes a honra de dirigir eni 
data 26 deste mez. 

Quando S. M. se rezolveo a declarar a guerra á Inglaterra, 
e a dar ao tratado de Pariz huma extensão abertamente hostil, 
foi conduzida nesta tezoluçao" menos pelos deveres, que seos 
empenhos lhe impunhaõ, do que pelos da estima, e d'ami-
zade invariavel, que elle tem dedicado ao Imperador vosso 
augusto amo. El Rey esperava anticipadamente que S. 
M. I. e R. avaliaria a grandeza dos sacrifícios que a Suécia 
fazia. Vossa Carta, Senhor, acaba de dar a El Rey huma 
nova prova disso. S. M. ordenou-nie pois que vos teste-
munhasse o quanto ella se julga feliz por ter nesta occaziaõ 

odido sujeitár a politica do seu reino ás únicas inclinaçoens 
o seu coraçaõ. 

El Rey soube com mui sincero reconhecimento a resolu-
ção" que S. M. I. e R. se dignou tomar, relativamente á 
exportaçao" dos trigos do continente para a Suécia, bem 
como a admissao~ dos productos do seu territorio nos portos 
do império Francez, e nos que se achaõ situados alem do 
Báltico. Dando, como deve, o devido apreço á benevola 
intenção" do Imperador, El Rey julga nao" dever occultar a 
S. M. I. que os progressos diários da Agricultura em Suécia 
põem felismente este reino ao abrigo dà carestia; que a ex-
periencia dos últimos annos tem provado, que podia mesmo 
exportar trigo; e que no momento actual o preço desta pro-
ducçao", esta abaixo de toda a proporção" com o d'outros 
generos. 

Quanto á exportaçao" dos productos do solo da Suécia, o 
estado de guerra com a Inglaterra acaba de fazer cessar a 
possibilidade de continuar esta exportaçao". Pelo menos 
ella será sujeita a fortunas nimiamente incertas, para podei 
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influir, dc huma maneira efficaz, sobre os interesses com-
merciaes da Suécia. El Rey com tudo espera que o Im-
perador, por huma consequência de suas benevolas dispozi-
çoens para com a Suécia, queira talvez comprar-lhe o seu 
ferro. Acha-se accumulada nos armazaens do paiz huma 
tao" considerável quantidade delle, que se poderia entregar 
immediatamente mais dc 20 milhoens de francos deste artigo. 
Huma compra tao~ considerável reanimaria este principal 
ramo da industria Nacional, e faria esquecer a huma nume-
roza classe dos habitantes da Suécia as consideráveis perdas, 
que o futuro lhe prepara. 

As Leis constitucionaes do Estado nao~ permittem a El 
Rey assentir ao peditorio do Imperador relativamente aos 
2,000 marinheiros. Rivalizando com a Dinamarca no deze-
jo de contribuir para o complemento das grandes vistas de 
S. M. 1. e R., El Rey julga com tudo que o exemplo da-
quelle paiz, onde a vontade do Soberano he absoluta, nao" 
pode ser applicavel á Suécia. Em consequência dos últimos 
acontecimentos, que pozeraó" S. M. no throno, foi renovado 
entre o Soberano, e a Naçao" hum pacto Constitucional, que 
ninguém pode infringir. S. M. sente consequentemente 
mui vivamente, que o primeiro bom serviço que o Impera-
dor lhe pede, recaia precizamente n'lmma coiza, que naõ 
depende de sua única vontade—Segundo o theor da Con-
stituição" nao" se pode fazer alguma nova leva, sem o con-
sentimento dos Estados: fiquella em que elles ja consentirão", 
suppoem expresamente a defensa da Patria; e o numero dos 
marinheiros ordinários, depois da perda da Finlandia, se 
acha de tal maneira ditninuido, que apenas basta para 
o serviço da marinha, principalmente nas prezentes cir-
cumstancias. 

Mas se El Rey podesse, como o dezejaria, vencer todos 
os obstáculos que lhe aprezentao" as Leis do Estado, e os 
direitos dos cidadaons, assim mesmo S. M. receia que os 
2,000 marinheiros Suecos, transportados para Brest, naõ 
preenchessem ali inteiramente a justa expectaçaõ de S. M. 
I. e R. Afterrado ao seu terreno agreste, ás suas relaçoens 
domesticas, e a seos hábitos, o soldado Sueco nao" resiste á 
influencia de hum clima meridional. Elle estará prompto 
a sacrificar tudo pela defenza de seos lares; mas longe 
delles, e naÕ combatendo immediatamente por elles, seu 
coraçaõ anhelará somente por voltar á sua patria. Conse-
quentemente elle iria derramar nas fileiras Francezas aquella 
inquietaçaõ, e desalento, que destroem os mais bellos exer-
citos inda mais que o ferro dos inimigos. 

Quanto aos officiaes de marinha, como nenhum obstáculo 
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sc oppoem a que vaõ servir era França, S. M. pcrmittira 
com prazer, que elles se aproveitem da generoza offerta de 
S. M. I e R. A marinha Sueca ainda conta em o numero 
de seos officiaes os mais distinctos aquelles que outrora se-
guirão a carreira da honra debaixo do pavilhaõ Francez. 

Communicando-vos, Senhor, estas determinaçoens d'El 
Rey meu Amo, julgo do meu dever reiterar-vos quanto S. M. 
sente naõ poder prestar-se inteiramente ao complemento dos 
dezejos do Imperador. S, M. espera que os solemnes pen-
hores que tem dado a este augusto soberano relativamente 
as suas dispoziçoens pessoas para com elle, lhe servirão neste 
momento de efficaz defcza junto de S. M. I. e R. El Rey 
naõ hezitou em declarar a guerra á Gram-Bretanha, sem 
respeito ás perdas enormes a que expunha seos vassallos, 
nem á perda do mais considerável ramo de seos recursos 
íinan<;aes. O interesse bem decizivo de seu reino he fun-
dado na paz: a guerra he que destruio, e desmembrou a 
Suécia: os habitantes que lhe restaõ aspiraõ somente ao re-
poizo : elles querem sacrificar tudo pela defensa da inde-
pendencia da patria; mas elles exigem também do seu 
Governo que naõ provoque sobre elles novos encargos, e 
novos perigos por huma guerra offensiva ; e com tudo este 
cazo acaba de acontecer, para provar a S. M. o Imperador 
dos Francezes todo o apreço que El Rey faz da sua ami-
zade. S M. nunca terá outro fim, inda mesmo quando 
consideraçoens invencíveis suspenderem sua boa vontade. 

He com os sentimentos, &c. 

, B A R A Õ D'ENGESTROM. 

No. X . 

N O T A 

De Sua Excellencia o Baraõ d 'Engestrom ao Baraõ 
Aiquier, datada de Stockolmo a 5 de Janeiro de 
1 8 1 1 . 

Dei conta a El Rey meu Amo do que vos Senhor me ob-
servastes, relativamente ao dezejo que S. M. o Imperador 
dos Francezes tem de estreitar ainda mais, por meio de 
huma alliança, os laços que o unem a S. M. El Rey me 
authorizou para vos annunciar, que seos sentimentos para 
com S. M. I. e R. o conduzirão em todo o tempo a ouvir 
com interesse as propoziçoens que se lhe fizerem, bem per-
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suadido d'antemaõ, que estas propoziçoens se conformaraõ 
sempre com o interesse de seos povos, e com a dignidade de 
sua coroa. 

Tenho a honra de ser, &c. 

B A R A Õ D'ENGE.STROM. 

No. XI. 

CARTA 

De S. A. R. Monseigneur o Principe Real a S. M. o 
Imperador dos Francezes, datada de Stockolmo a 
24 de Março de 1812. 

Acabo de receber diversas notas, e apresso-me a ir paten-
tear meos sentimentos a V. M. I. com toda a franqueza, que 
constitue meu caracter. 

Quando os suífragios do Povo Sueco me chamaraõ para 
succeder ao throno, eu esperei, deixando a França, poder 
sempre combinar minhas affeiçoens pessoaes com os inte-
resses da minha nova Patria: meu coraçaõ nutria esperança 
de que elle poderia identificar-se com o sentimento deste 
Povo, conservando sempre a lembrança de suas primeiras 
afteiçoens, e naõ perdendo jamais de vista a gloria da França, 
nem o aiFerro sincero, que elle tem votado a V. M . ; afferro 
fundado n'huma confraternidade d'armas, que taõ altos 
feitos tinhaõ illustrado. 

Eu cheguei a Suécia com esta esperança: achei huma 
Naçaõ geralmente aífeiçoada á França, porem mais aftei-
çoada ainda á sua liberdade, e ás suas leis; zelosa, Sire, da 
vossa amizade, mas naõ dezejando jamais obte la á custa 
da sua honra e da sua independencia. O Ministro de V. M. 
qaiz ferir este sentimento nacional, e sua arrogancia perdeo 
tudo ; suas communicaçoens naõ tinhaõ aquelle caracter de 
respeito, que as testas coroadas mutuamente se devem : pre-
enchendo as intençoens de Vossa Magestade segundo a 
vontade de suas próprias paixoens, Mr. Alquier fallava como 
proconsul Romano, esquecendo-se de que naõ fallava a escra-
vos. 

Este Ministro pois foi a primeira cauza da desconfiança 
que a Suécia começou a mostrar a respeito das intençoens 
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dc V. M. para com ella: acontecimentos subsequentes de« 
viaõ dar-lhe novo pezo*. 

Eu ja tive, Sire, a honra de fazer ver a V. M. I. pelas 
minhas cartas dc 19 de Novembro, e 8 de Dezembro de 
1810, a situaçaõ da Suécia, eo dezejo que ella tinha de 
achar hum apoio em V. M. : ella naõ pôde ver no silencio 
de V, M. senaõ huma indiíFerença naõ merecida, e na do 
seu dever acautelar se contra a tempestade, que estava a 
ponto de descarregar sobre o Continente. 

Sire, a humanidade tem ja soffrido demasiadamente. O 
Sangue dos homens inunda a terra, ha ja vinte annos; e 
nada falta á gloria de V. M. senaõ pór-lhe lium termo. 

Se V. M. julgar conveniente que El Rey faça conhecer a 
S. M. o Imperador Alexandre a possibilidade de huma re-
conciliação, eu auguro mui bem da magnanimidade deste 
Monarca, para me atrever a assegurar que elle se prestará a 
propoziçoens igualmente justas para vosso império, e para 
o Norte. Se hum acontecimento taõ inesperado, e taõ 
geralmente appetecido se verificasse, quanto naõ abençoa-
riaõ a V. M. os Povos do Continente I Augmentar-se-hia seu 
reconhecimento na razaõ do horror que lhe inspira a volta 
de hum flagello, que tanto os tem atormentado, e cujos es-
tragos tem deixado a poz de si taõ cruéis vestígios. 

Sire, hum dos momentos mais felizes, que tenho experi-
mentado, depois que salii de França, he aquelle em que tive 
a certeza de que V, M. se naõ tinha inteiramente esquecido 
de mim. V. M. fez justiça ao meu coraçaõ, reconhecendo 
quanto elle devia estar atormentado pela doloroza perspec-
tiva de ver os interesses da Suécia em vésperas de ficarem 
separados dos da França, ou de sacrificar os da Patria que 
me adoptou com huma confiança sem limites. 

Sire, ainda que Sueco por honra, por dever, e religião, 
eu me identifico por meos votos a essa bella França, que 
me vio nascer, e que eu servi fielmente desde a minha in-
fanda : cada passo que eu dou em Suécia, as homenagens 
que cu aqui recebo despertaõ em minha alma estas doces 
lembranças de gloria que foraõ a principal cauz.a de minha 
elevaçaõ ; e eu naõ devo occultar, que a Suécia, escolhendo-
me, quiz pagar este tributo de estima ao Povo Francez. 

* A invazaõ injusta da Pumcrania. 
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No. XII. 

NOTA 

De Sua Excellencia o Baraõ d'Engestrom ao Conde 
de Neipperg, Ministro d'Áustria na Corte de Stock-
olmo em data de . . . . Março de 1312. 

Os ameaços da França; seos ataques reiterados contra o 
Commercio da Suécia: a tomadia de quasi cem navios 
destinados para portos amigos, e submettidos á França; o 
sequestro imposto nas propriedades Suecas em Dantzic, e 
n'outros portos do Báltico ; e finalmente a invazaõ da Po-
merania perpetrada a despeito dos tratados, justificariaõ 
suficientemente a Suécia de todos os ajustes, que ella po-
desse fazer com os inimigos da França: qualquer que seja 
o justo aggravo que ella tenha contra esta Potencia, a Suécia 
naõ dezeja a guerra; ejla rejeita o pensamento de ser vio-
lentada a faze la, mesmo para conservar sua independencia, 
e suas Leis. A Suécia pois está prompta a ouvir todas as 
propoziçoens conciliatórias, que se lhe possaõ fazer. A jus-
tiça está da sua parte. Se S. M. estivesse convencido de 
que S. M. o Imperador Alexandre se arma para subjugar a 
Europa, submetter tudo ao systema Russo, e estender seos 
Estados ate ao Norte d'Alemanha; a Suécia naõ hesitaria 
hum momento em se declarar, e combater para pôr huma 
barreira a tal ambiçaõ: ella se dirigiria pelo principio de 
Estado, que lhe deveria fazer recear hum augmento de po-
der taõ perigozo : mas se a Rússia pelo contrario, se arma 
para se defender, preservar suas fronteiras, seos portos, e 
mesmo sua capital de qualquer invazaõ estrangeira: se nisto 
ella naõ faz mais que obedecer ao imperiozo dever da ne-
cessidade, entaõ he do interesse da Suécia naõ hesitar hum 
momento em defender os interesses do Norte, porque estes, 
e os seos saõ communs. 

A Suécia, como Potencia da segunda ordem naõ pode li-
zongear-se de poder subtrahir-se ao estado de servidão com 
que a França ameaça os Estados da primeira ordem. Huma 
guerra emprehendida para reconquistar a Finlandia naõ he 
deforma alguma do interesse d.s Suécia: a Europa conhece 
as cauzas que lha fizeraõ perder : emprehender huma guerra 
para a tornar a possuir, seria desconhecer os interesses do 
Povo Sueco : esta conquista occazionaria despezas, que a 
Suécia naõ pode em seu prezente estado supportar ; e sua 
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acquiziçaÕ, suppondo que se podesse effeítuar, nunca pode-
ria contrabalançar os perigos que dahi lhe rezultariaõ : os 
Inglezes lhe dariaõ golpes funestos, durante a auzencia de 
seos exercitos: seos portos seriaõ queimados, ou destruídos; 
e suas cidades marítimas reduzidas a cinzas: por outra 
parte, logo que se effeituasse qualquer mudança no systema 
politico da Rússia, ou fosse depois de vantagens, ou fosse 
depois de revezes, suas antigas pertençoens sobre a Finlan-
dia attrahiriaõ infallivelmente sobre a Suécia huma guerra 
desastrada: o golfo Bothnico separa os dois Estados; naõ 
existe motivo algum de dissençaõ; e odio nacional desap-
parece diariamente em consequência das dispoziçoens paci-
ficas dos dois Soberanos. 

Se a França quer reconhecer a neutralidade armada da 
Suécia, neutralidade que deve trazer com sigo o direito de 
abrir seos portos com vantagens iguaes para todas as Poten-
cias, ella naõ tem motivo algum de se engerir nos aconteci-
mentos que possaõ ter lugar ; a França se obriga a restituir 
a Pomerania, e no cazo de se recuzar a esta restituição, que 
os direitos das Naçoens, e a fé dos tratados igualmente re-
clamaõ ; S. M. o Rey de Suécia aceita a rnediaçaõ, para 
este objecto somente, de S S. M. M. o Imperador d'Áus-
tria, e o Imperador da Rússia; elle se prestará a huma re-
conciliação compativel com a honra nacional, e com os in-
teresses do Norte. 

S. M. El Rey de Suécia, persuadido de que todos os pre-
parativos feitos por S. M. o Imperador Alexandre naõ tem 
senaõ hum fim puramente defensivo, e só tem em vista pre-
parar para o seu império esta mesma neutralidade armada, 
que a Suécia dezeja estabelecer de acordo com a Rússia, se 
obriga a fazer todos os seos esforços junto de S. M. I, para 
que naõ haja huma ruptura antes que se tenha ajustado a 
cpoca em que Plenipotenciários Suecos, Francezes, Austrí-
acos, e Russos, ee possaõ juntar para convir amigavelmente 
n'hum systema de pacificaçaõ que, tendo por base a sobre-
dita neutralidade, e terminando as desavenças actualmente 
existentes entre o Norte, e a França, possa assegurar á 
Europa o repoizo, de que ella tanto preciza. 

B A R A Õ D'ENGJ£STROM. 
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N o . XIII . 

NOTA 

Entregue por Mr. d'Ohsson, encarregado de Negocios 
de Suécia em Pariz a Sua Excellencia o Duque de 
Bassano, a 28 de Maio de 1812. 

Multiplicando se n'huma progressão inaudita os vexa-
mes praticados pelos Corsários com bandeira Franceza con-
tra o Commercio da Suécia, e estendendo-se ate aos co-
mestíveis, a que a avidez dava as qualificacoens que lhe 
convinha, deviaõ necessariamente impor a El Rey a sagrada 
obrigaçaõ de procurar esclarecer se a si mesmo, bem como 
de informar os seos vassallos, sobre hum estado de coizas, 
que dava á paz todo o caracter da guerra. 

O Corsário—Mercúrio—estacionou-se nas costas da Sué-
cia, para ali exercer livremente suas piratarias; e tendo-se 
deste modo constituído de faeto, inimigo, foi por iim apan-
hado em seu corso, e conduzido a hum posto Sueco por 
hum motivo de defensa que naõ devia ser desprezado. 

El Rey que naò tinha jamais duvidado hum só instante 
dos sentimentos de justiça que animaõ S. M. o Imperador 
dos Francezes, Rey de Italia, tinha-se varias vezes dirigido 
a este Soberano, a queixar se da conducta dos Corsários 
Francezes, taõ diametralmente opposta á natureza das re-
laçoens que subsistiaõ entre as duas Cortes, ao theor dos 
tratados, e mesmo ao das cartas de marca de que estes Cor-
sários estavaõ munidos. Com tudo, naõ tendo S. M. ob-
tido resposta ás justas reclamai,oeus, que os interesses do 
seu Povo lhe prescreviaõ fazer, enviou, logo depois de ter 
recebido a noticia da tomada do Corsário ;'v!ercurio, hum 
correio extraordinário ao abaixo assignado, a tim de que 
aprezentasse ao Ministro Francez hum rezumo de tudo o 
que se tinha passado, e doque a Suécia dezejava, como 
huma garantia para o futuro. O abaixo assignado cumprio 
estas ordens a 15 de Janeiro ultimo , e esta communicaçaõ 
ficou igualmente sem resposta. 

No meio desta expectai aõ, e quando S. M., escutando 
somente os sentimentos de estima e de amizade para com 
S. M. I. e R., se entregava ja ás mais justas esperanças, 
soube que hum mui considerável corpo de tropas Francezas 
entrára na Pomerania Sueca a 27 de Janeiro. O encarre-
gado de negocios de França rezidente em Stockolmo foi 
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interrogado para que explicasse os motivos desta invazaõ 
súbita, e naò esperada; mas elle respondeo que naõ tinha 
disso o menor conhecimento. O abaixo assignado dirigio-se 
para o mesmo fim a Sua Excellencia o Senhor Duque de 
Bassano, e obteve em resposta, que era precizo esperar as 
ordens da Corte dc Suécia. 

Estas ordens, que se limitavaõ a pedir huma explicaçaõ 
franca, e aberta, a respeito das inten<;oens dc S. M. o Im-
perador, e Rey, relativamente á occupaçaõ da Pomerania, 
foraõ expedidas de Stockolmo a 7 de Fevereiro: estes 
despachos nunca chegaraõ á maõ do abaixo assignado. 

A interrupção do curso ordinário das Cartas destinadas 
para a Suécia começada pouco depois da invazaõ Franceza 
na Pomerania; a certeza que se teve das indagaçoens feitas 
em Hamburgo á cerca dos fundos, que ali se áchavaõ per-
tencentes á Suécia; a tomadia, e venda mesmo dos navios 
Suecos nos portos de Mecklenburgo e Dantzic, abriraõ 
hum vasto campo ás conjecturas. Para obter alguma cer-
teza relativamente ao estado das coizas na Pomerania 
Sueca, o Rey mandou ali o General d'Engelbreçhten como 
parlamentario: mas recebendo pouco depois a noticia de 
que o General Conde Friant se tinha recuzado a receber 
o General Sueco, e a responder mesmo por escrito á carta 
que este lhe tinha dirigido; S. M. julgou perceber entaõ na 
ignorancia, em que se queria conservar a Suécia a respeito 
dos negocios geraes, e dos que lhe eraõ particulares, hum 
systema premeditado, e seguido. 

Soube-se, apezar de todas as cautelas em contrario, 
muitos detalhes sobre o comportamento das tropas France-
zas na Pomerania, comportamento, que difficultozamente se 
podia combinar com esta ostentaçaõ de amizade que pare-
ciaõ querer dar á invazaõ de huma provincia, cuja integri-
dade, bem como a da Suécia, se achava garantida por S. M. 
o Imperador no tratado de Pariz. 

Funccionarios públicos prezos, arrastados ate Hamburgo, 
ameaçados com o mais rigorozo tratamento para os fazer 
trahir seos deveres, e juramentos: sellados os coffres d'El 
Rey: os navios de S. M. obrigados por tiros de Canhaõ a 
suspender sua partida, descarregados finalmente, e sequestra-
dos a beneficio da França ; contribuiçoens onerozas impostas 
a hum paiz, que a penas tinha tido tempo de respirar das 
desgraças, que havia experimentado ; e finalmente o desar-
mamento das tropas Suecas que ali se achavaõ; todos estes 
motivos juntos deviaõ justificar o dezejo que El lley tinha 
de recceber huma explicaçaõ, que a dignidade dos Sobera-
nos, e as estipulaçoens dos tratados subsistentes entre a 
Suécia, e a França, igualmente reclamavaõ. 
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El Rey naõ tinha contraindo algum empenho com outras 
Potencias, que fosse contrario ao tratado, que o ligava á 
França, e cujas clausulas S. M. tinha constantemente pro-
curado cumprir. Se as esquadras Britanicas poupavaõ o 
commercio Sueco de costa a costa, esse comportamento era 
gratuito da sua parte, e indubitavelmente provinha de hum 
dezejo d'oppoziçaõ em suas medidas ás adoptadas pelos cor-
sários das Potencias amigas da Suécia. Se os navios Sue-
cos, que levavaõ producçoens do seu paiz aos portos d'Alle-
manha se serviaõ de licenças Inglezas para escapar aos cor-
sários inimigos, elles naõ deviaõ esperar ser confiscados na 
sua chegada, sabendo de sciencia certa, que navios de 
Dantzic, destinados para Inglatera, tinhaõ passado o Sund, 
munidos com licenças de S. M. o Imperador^e Rey. 

Se El Rey atacado em huma de suas províncias pela 
França, começava entaõ a cuidar na segurança de seu reino, 
S. M. se lizongea, que S. M. I. e R. mesmo naõ teria obrado 
de outro modo, se estivesse em seu lugar. Tudo se pode 
negar, menos os factos que subsistem; e sobre factos so-
mente he que El Rey se apoia. 

Por huma consequência desta expoziçaõ S. M. ordenou 
ao abaixo assignado que declarasse oficialmente a Sua Ex-
cellencia o Duque de Bassano, 

Que El Rey protesta formalmente contra a invazaõ das 
tropas Francezas na Pomerania Sueca. 

Que posto que S. M. naõ possa olhar esta invazaõ senaõ 
como huma violaçaõ do tratado de paz entre a Suécia, e a 
França ; com tudo em consequência dos princípios de mo-
deraçaõ, que El Rey dezeja conservar na marcha da sua 
Politica, e da continuaçaõ de seos sentimentos para com a 
França, S- M. naõ se considera em estado de guerra com 
ella, mas espera do seu governo huma explicaçaõ franca, e 
aberta sobre a invazaõ da Pomerania. Que para estabele-
cer huma perfeita reciprocidade, esperando esta explicaçaõ, 
se suspenderá o pagamento dos juros, e capital das sommas 
devidas aos paizes incorporados á França em virtude dos 
decretos imperiaes ; medida esta que ficará em vigor ate 
que a Pomerania Sueca seja evacuada, e se restabeleça a 
boa harmonia entre as duas Cortes. 

Que, finalmente, como a occupaçaõ militar da Pomerania 
poem S. M. em estado de se considerar inteiramente livre 
dos empenhos particulares que tinha contrahido com a 
França, e principalmente da obrigaçaõ de continuar huma 
guerra que a Suécia somente emprehendeo em consequên-
cia de sua adhesaõ ao systema continental, adhesaõ que foi 
consequência da restituição da Pomerania; El Rey decla-
ra—que desde este momento elle »e considera era estado de 
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neutralidade para com a França, e Inglaterra: que em con-
sequência deste systema adoptado por S. M., elle empre-
gará todos os meios, que estão em seu poder, para proteger 
a bandeira neutra da Suécia contra depredaçoens, que so 
devem sua duraçaõ a huma longa paciência. 

A Suécia ligada á França desde o reinado de Francisco 
I. só dezeja conciliar suas affeiçoens com a manutençaõ da 
independencia do Norte. El Rey sentiria pois huma viva 
dor, se acazo se visse violentado a sacrificiar sua affeiçaõ 
natural aos grandes interesses da sua Patria que saõ incom-
patíveis com a servidão, e com a deshonra. Mas firme-
mente rezolvido a sustentar a dignidade de sua coroa, e a 
liberdade de seos vassallos, S. M. esperara tranquillo o ul-
terior desenvolvimento dos successos. 

O abaixo assignado roga a Sua Excellencia o Senhor 
Duque de Bassano queira levar esta nota ao conhecimento 
de S M. o Imperador, e Rey, e de communicar, com a pos-
sível brevidade, ao abaixo assignado, a resposta de S. M. I. 
e R. 

O abaixo assignado tem a honra, &c. 
C . D ' O H S S O N . 

No. X I V . 

N Ú T A 

De Sua Excellcncia o Baraõ d'Engestrom a M. de 
Cabre, Encarregado de Negocios de França em 
Stockolmo, datada a 20 de Dezembro de 1812. 

Desde o momento, em que a invazaõ da Pomerania Sueca 
pelas tropas Francezas, contra a fé dos tratados, e ajustes 
os mais solemnes, manifestou as intençoens de S. M. o Im-
perador Napoleaõ a respeito da Suécia, El Rey justamente 
espantado desta inesperada aggressaõ, naõ fez mais do que 
reiterar suas instancias para obter huma explicaçaõ franca, 
e leal destes procedimentos ea resposta do Governo Francez 
foraõ novos actos de hostilidade. 

S. M. julgou, que se a força dá direitos, que as desgraças 
de nossos tempos suficientemente attestaõ, a cauza da jus-
tiça, e o sentimento de sua própria dignidade podem recla-
mar também alguns. 

El Rey naõ vio com indiíferença huma das suas províncias 
occupada pela mesma Potencia, que tinha garantido a sua 
integridade, as tropas, que o Rey ali tinha deixado, decla-
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radas prizioneiros de guerra, e como taes conduzidas para 
França, bem como as depredaçoens continuas feitas pelos 
Corsários Francezes contra o Commercio da Suécia. S. M. 
tinha em consequência encarregado a M. de Bergsteut no 
mez d'Agosto ultimo, e posteriormente ao abaixo assignado, 
de se dirigir officialmente o Mr. de Cabre ; primeiramente a 
procurar as razoens que tinhaõ motivado as supramenciona-
das hostilidades, e finalmente para lhe declarar, que como 
Sua Corte, depois de taõ longa demora se naõ tinha expli-
cado a este respeito, e dava deste modo a conhecer que ella 
naõ voltaria a hum systema mais pacifico para com a Suécia, 
M. de Cabre naõ podia ser considerado por mais tempo 
como agente de huma Potencia amiga, e que suas relaçoens 
diplomáticas com o Ministério do Rey deviaõ cessar ate 
que se recebessem as explicaçoens que se tinhaõ pedido ao 
Gabinete das Tuillerias. 

Tem decorrido mais de tres mezes depois daquella época; 
e continuando sempre o Governo Francez no mesmo silen-
cio, El Rey julgou que devia a si mesmo, e ao seu Povo, 
naõ esperar mais por huma explicaçaõ, que tantos factos 
parecem tornar illu oria. 

Em consequência destas consideraçoens, e outras mais 
pelo menos taõ importantes, o abaixo assignado recebeo 
ordens de El Rey seu Amo para declarar a M. de Cabre, 
que sendo sua prezença aqui absolutamente inútil nas ac-
tuaes circunstancias, S M. dezeja que elle se retire de 
Suécia o mais breve possivel; e o abaixo assignado tem a 
honra de lhe remetter inclusos os passaportes necessários 
para a sua viagem. 

O abaixo assignado tem a honra, &c. 
B A R A Õ D ' E N G E S T R O M . 

No. XV. 

r e s p o s t a 

De M. de Cabre a Sua Excellencia o Baraõ de En-
gestroin, datada de Stockolmo a 21 de Dezembro 
de 1812. 

O abaixo assignado, encarregado de negocios de S. M. 
o Imperador dos Francezes, Rey de Italia. recebeo a nota 
official que Sua Excellencia o Senhor Baraõ d'Engestrom 
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lhe dirigio hontem 20 de Dezembro, e na qual em summr, 
se diz " que S. M, Sueca, tendo debalde esperado huma 
" explicaçaõ relativamente á entrada dos Francezes na 
" Pomerania—a translaçaõ dos officiaes do Rey para Mag-
" deburgo, e a captura dos navios Suecos pelos Corsários 
" Francezes—S. M. ordenara ao seu Ministro de Estado, 
" e dos Negocios Estrangeiros que declarasse ao abaixo 
" assignado, que sendo absolutamente inútil sua prezença 
" em Stockolmo, S. M. dezeja, que o abaixo assignado 
" saia da Suécia o mais breve possivel, e lhe enviava ao 
" mesmo tempo os passaportes necessários para a sua via-
" gem." 

O abaixo assignado julga inútil demorar-se sobre a im-
putaçaõ que a dita nota official contem, dc que S. M. o Im-
perador e Rey tem obrado contra a fé dos tratados. Seria 
fácil ao abaixo assignado o refuta-la recordando as clausu-
las doque se concluio em Pariz a 6 de Janeiro, e provando 
por factos, que a Suécia naõ preencheo em cazo algum a« 
obrigaçoens, que por elle contrahira, posto que a França se 
apressasse a restituir-lhe essa mesma Pomerania, conquis-
tada na ultima guerra pelos exercitos Imperiaes, e Reaes. 

O abaixo assignado deve notar, que nunca se lhe notificou 
verbalmente, ou por escrito, que suas relaçoens diplomáti-
cas ficariaõ suspensas ate que se tivesse respondido cathego-
ricamente as explicaçoens exigidas pelo Ministro Sueco. 
Sua Excellencia o Ministro d'Estado, e dos Negocios Es-
trangeiros em sua carta de 7 de Septembro ultimo, dirigida 
ao Encarregado de Negocios de França, limita-se a pergun-
tar-l.'ie—" se elle está em Suécia, como agente de huma 
" Potencia amiga, ou inimiga" e declara ao abaixo assigna-
do, " que sua rezidencia nos Estados do Rey depende da 
" resposta que elle houver de dar." Quanto ao objecto 
principal da nota official de Sua Excellencia o Ministro de 
Estado e dos Negocios Estrangeiros, o abaixo assignado naõ 
perdera hum momento em a levar ao conhecimento da Sua 
Corte. Naõ depende delle satisfazer ao dezejo de El Rey ; 
e elle deve pelo contrario declarar, que jamais consentirá 
em abandonar o posto que o Imperador e Rey, seu augusto 
Amo, se dignou confiar lhe, sem receber suas ordens a este 
respeito. 

Se S. M. Sueca, uzando de scos direitos de Soberano 
fizer significar, oficialmente, e por escrito, que naõ lhe per-
mittira rezidir mais tempo em Suécia; o abaixo assignado 
creijdo entaõ ceder somente á força, naõ hesitara aprovei-
tar se, dentro de menor tempo possivel, do passaporte, que 
tem a honra de tornar a enviar a Sua Excellencia o Senhor 
Baraõ de Engestrom, Ministro U'Estado, e dos negocios 


